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CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
PORTARIA Nº 097/2017 

 
 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. MARCOS FRANCISCO PEREIRA LOBRIGATTE, 

portador do R.G. sob nº 8477709-9 SESP PR, inscrito no CPF sob n° 045.450.999-55, aprovada em 

Concurso Público, conforme Edital N°. 001/2015, para ocupar cargo de provimento efetivo de MÉDICO 

INTERVENCIONISTA – com carga horária de 24 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na 

Base Descentralizada de Campo Mourão - PR, a contar o efetivo exercício de 13 de abril de 2.017. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama-PR, 19 de abril de 2017. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 098/2017 
 

 
Conceder Adicional de Insalubridade ao servidor MARCOS 
FRANCISCO PEREIRA LOBRIGATTE 
 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder ao servidor MARCOS FRANCISCO PEREIRA 

LOBRIGATTE, portador do R.G. sob nº 8477709-9 SESP PR, inscrito no CPF sob n° 045.450.999-55, 

admitido em 13 de abril de 2017, ocupante do emprego público de MÉDICO INTERVENCIONISTA – 

com carga horária de 24 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na Base Descentralizada De 

Campo Mourão - PR, ADICIONAL INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento) do 

salário mínimo vigente, em consonância com as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das 

Leis do Trabalho, a contar de 13 de abril de 2017. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 19 de abril de 2017. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  757/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 029/2017 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Presencial nº 029/2017 – PMU, que trata da contratação de empresa, para o fornecimento parcelado 
de peças e/ou acessórios em geral, novos e genuínos e/ou novos originais e/ou novos e paralelos de 1ª linha 
para caminhões, ônibus, furgões e caminhonetas da linha diesel, que já fazem parte oficial ou que venham a ser 
incorporados à frota da Prefeitura Municipal de Umuarama, Secretaria Municipal de Educação e Fundo Municipal 
de Saúde, deste Município, com cota exclusiva para Micro Empresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro 
Empreendedores Individuais, tendo sido declaradas vencedoras as empresas: J.R. DA CUNHA  AUTO PEÇAS - 
ME, para o item 01; T.L. BARBOSA & CIA LTDA – EPP, para o item 02 e  C.S.V. TRANSPORTES  & SERVIÇOS 
LTDA - ME, para o item 03.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 19 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria  de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  758/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 007/2017 – SAÚDE. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Presencial nº 007/2017 – SAÚDE, que trata da aquisição de matéria-prima para a confecção de fraldas 
geriátricas, em atendimento ao programa de distribuição de fraldas em parceira com a Provopar, Assistência Social 
e Ministério Público, tendo sido declarada vencedora a empresa: TRATARTEC – COMÉRCIO DE PRODUTOS DE 
HIGIENE E MATERIAIS HIDRAÚLICOS E INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA – ME, para os itens 01, 02, 03, 04, 
05, 06, 07, 08 e 09.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 19 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria  de Administração 

MUNICIPIO DE GUAIRA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 128/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada ao Edital de Pregão Presencial 
nº 046/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.                                                 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada ao Edital de Pregão Presencial 
nº 046/2017, que tem como objeto a contratação futura de empresa especializada para o fornecimento de link de 
internet em fibra, link de transporte de dados em fibra, que serão empregados em toda a estrutura municipal. À 
empresa:
INFONET INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA-ME - CNPJ nº 13.110.511/0001-08, vencedora global da 
licitação (lote 1 e 2), com valor total máximo de R$ 155.920,70 (Cento e cinqüenta e cinco mil, novecentos e vinte 
reais e setenta centavos).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra 13 de abril de 2017
Heraldo Trento/Prefeito Municipal.

MUNICIPIO DE GUAIRA
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 159/2017 
Data: 19.04.2017
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 2.567.391,03 (dois milhões, quinhentos e sessenta e sete 
mil, trezentos e noventa e um reais e três centavos) e anula dotação orçamentária de igual valor.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, I 
da Lei Orçamentaria Anual nº 2.002 de 21/12/2016, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, e, 
considerando o memorando sob o nº 2017000053,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ 2.567.391,03 (dois milhões, quinhentos e sessenta 
e sete mil, trezentos e noventa e um reais e três centavos), na forma abaixo discriminada:
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2050 - Manutenção das Atividades do Departamento Médico
Funcional: 0010.0301.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
470 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 303 
1.142.391,03
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2052 - Manutenção das Atividades dos Consórcios - Ciscopar e Consamu
Funcional: 0010.0301.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
508 3337170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público 303 
175.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2053 - Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento - Upa 24 Hs
Funcional: 0010.0302.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
515 3317170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público 303 
550.000,00
518 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 303 
700.000,00
TOTAL 2.567.391,03
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão da anulação 
orçamentária, a saber:
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2050 - Manutenção das Atividades do Departamento Médico
Funcional: 0010.0301.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
469 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 
1.142.391,03
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2052 - Manutenção das Atividades dos Consórcios - Ciscopar e Consamu
Funcional: 0010.0301.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
506 3317170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público 0 
175.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2053 - Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento - Upa 24 Hs
Funcional: 0010.0302.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
514 3317170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público 0 
550.000,00
517 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 
700.000,00
TOTAL 2.567.391,03
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de abril de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE GUAIRA
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 161/2017 
Data: 19.04.2017
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 215.000,00 (duzentos e quinze mil reais) e anula dotação 
orçamentária de igual valor.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, I 
da Lei Orçamentaria Anual nº 2.002 de 21/12/2016, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, e, 
considerando o memorando sob o nº 2017000053,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ 215.000,00 (duzentos e quinze mil reais), na forma 
abaixo discriminada:                                                      
Órgão: 9 -  Secretaria Municipal de Ação Social
Unidade: 3 -  Fundo Mun. dos Dtos da Criança e Adolesc
Ação: 6056 - Manutenção das Atividades do Setor Casa Lar
Funcional: 0008.0243.0041
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
738 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 0 
25.000,00
Órgão: 13 -  Sec. Munic. de Agricultura e M. Ambiente
Unidade: 1 -  Departamento de Agricultura
Ação: 2078 - Manutenção Ds Atividades do Departamento de Agricultura
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
877 3339030000000000000 - Material de consumo 505 70.000,00
883 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 
60.000,00
Órgão: 13 -  Sec. Munic. de Agricultura e M. Ambiente
Unidade: 3 -  Dpto de Estradas de Rodagem
Ação: 2081 - Manutenção das Atividades do Departamento de Estrada de Rodagem
Funcional: 0020.0606.0049
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
928 3339030000000000000 - Material de consumo 505 60.000,00
TOTAL 215.000,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão da anulação orçamentária, 
a saber:
Órgão: 9 -  Secretaria Municipal de Ação Social
Unidade: 2 -  Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2061 - Manutenção das Atividades do Departamento de Assistência Social
Funcional: 0008.0244.0040
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
653 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 0 
25.000,00
Órgão: 13 -  Sec. Munic. de Agricultura e M. Ambiente
Unidade: 1 -  Departamento de Agricultura
Ação: 1025 - Construções e Aquisições de Bens Imobilizados para os Departamentos de Agricultura e Meio Ambiente
Funcional: 0020.0606.0049
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
867 3449051000000000000 - Obras e instalações 505 90.000,00
Órgão: 13 -  Sec. Munic. de Agricultura e M. Ambiente
Unidade: 3 -  Dpto de Estradas de Rodagem
Ação: 1026 - Obras e Aquisição de Bens Imobilizado pelo Departamento de Estradas de Rodagem
Funcional: 0020.0606.0049
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
920 3449051000000000000 - Obras e instalações 505 100.000,00
TOTAL 215.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de abril de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE GUAIRA
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 162/2017 
Data: 19.04.2017
   Ementa: dispõe sobre cancelamento de empenhos de Restos a Pagar do Exercício de 2016 e anteriores, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições         legais que lhe são conferidas 
por Lei, e, considerando o memorando on-line sob o nº 2017000053,
DECRETA:
Art. 1º Ficam cancelados os saldos remanescentes dos empenhos abaixo relacionados devido as solicitações por 
memorandos especificados, conforme a seguir.
EMPENHO FORNECEDOR VALOR MEMORANDO Nº
14862/2016 MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO EIRIELI R$250,00 
2015000886
11563/2016 INSTRAMED IND. MEDICO HOSPITALAR LTDA  R$8.780,00 2017000853
12900/2016 IPM SISTEMAS LTDA R$4.411,20 2014000595
12684/2016 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS NOSSA SENHORA DE FATIMA DE GUAIRA - EIRELI - 
ME R$900,63  
12704/2016 EDSON CLEITON FREZ-ME R$309,87  
12865/2016 EDSON CLEITON FREZ-ME R$93,94  
12683/2016 NISHIYAMA & STEIN LTDA ME R$1.658,43  
1477/2016 GRAND GROFF LTDA R$5,13  
1606/2016 GRAND GROFF LTDA R$94,26  
1619/2016 GRAND GROFF LTDA R$77,38  
1617/2016 GRAND GROFF LTDA R$61,76  
3101/2016 GRAND GROFF LTDA R$3,69  
1548/2016 GRAND GROFF LTDA R$793,65  
1571/2016 GRAND GROFF LTDA R$36,27  
1597/2016 GRAND GROFF LTDA R$73,72  
1480/2016 GRAND GROFF LTDA R$312,95  
9406/2016 GRAND GROFF LTDA R$52,88  
1525/2016 GRAND GROFF LTDA R$119,08  
8282/2016 GRAND GROFF LTDA R$86,49  
1465/2016 GRAND GROFF LTDA R$50,36  
1478/2016 GRAND GROFF LTDA R$15,87  
1684/2016 GRAND GROFF LTDA R$3.035,17  
1685/2016 GRAND GROFF LTDA R$68,93  
11579/2016 GRAND GROFF LTDA R$2,79  
1580/2016 GRAND GROFF LTDA R$3,52  
12522/2016 GRAND GROFF LTDA R$6,96  
1599/2016 GRAND GROFF LTDA R$35,36  
1776/2016 GRAND GROFF LTDA R$90,38  
TOTAL       R$21.430,67
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de abril de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE GUAIRA
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 141/2017
Data: 19.04.2017
Ementa: substitui Servidor para ser responsável pelos lançamentos das informações no Portal da Transparência 
do Município de Guaíra, nos termos da Portaria Municipal nº 095/2016 de 04 de abril de 2016, conforme especifica.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o disposto na 
Constituição Federal, artigos 18, 52 a 58 da Lei Complementar nº 101/2000 e Lei nº 12.527 que regula o acesso a 
informação, e ainda, considerando o Memorando on-line sob nº 2013004503, 
RESOLVE:
Art. 1º Substituir o Ex-Servidor Público Municipal Mauricio Collin, pelo servidor ANDERSON BARBOSA PEREZ – 
matrícula nº 17337-1, para realizar o lançamento de informações correspondentes as suas atribuições no site do 
Município de Guaíra, Estado do Paraná e Portal da Transparência, cujas funções foram atribuídas por meio da 
Portaria nº 095/2016 de 04.04.2016, conforme a seguir:
Informações Prazos
Número de telefone e e-mail para contato
05 dias após eventual alteração
Endereços oficiais
05 dias após eventual alteração
Horários de atendimento
05 dias após eventual alteração
Modelo de formulário para pedido de informações
Prazo: não se aplica
Data da última atualização da página
Prazo: não se aplica
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, permanecendo inalteradas as demais disposições da Portaria n° 
095/2016.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 1º de janeiro de 2017.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de abril de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
Estado do Paraná 
TERMO DE NOTIFICAÇÃO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO QUE FAZ O
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE EM DESFAVOR DE VIGALPO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA – EPP.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE (notificante), pessoa jurídica de direito público interno,com sede à Rua Santa 
Catarina, nº 409, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o nº 82.548.983/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. TAKETOSHI SAKURADA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade co RG sob nº 164.266-
4 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº 281.629.279-72, residente e domiciliado na cidade de Tuneiras do Oeste/PR.
VIGALPO CONSTRUÇÕES CIVIL LTDA – EPP (notificado), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 
14.070.824/0001-42, situada à Avenida Arthur Thomas, 1528, sala 01, Cj. Habitacional Orion, Londrina – PR, CEP. 
86.065-000, representada pelo Senhor ALBERTO SOUZA TENANI, brasileiro, cédula de identidade RG: 7.645.845-6 
SSP-PR e CPF: 004.154.319-05, residente e domiciliado à Rua Alessandro Volta, 739, Parque Industrial, Londrina 
– PR, podendo ser encontrado ou notificado no endereço da Rua Minas Gerais, nº 194, Edifício Autolon, 5º andar, 
sala 513, cidade de Londrina – PR. 
Com base nos pareceres exarados nos Procedimento Administrativo nº 004/2016, bem como da declaração de 
nulidade dos Termos de Ajustamento de Conduta e, considerando ainda a extinção da empresa do Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas, a Administração resolve rescindir unilateralmente o Termo de Contrato em referência e seus 
respectivos Aditivos. 
Em observância aos preceitos legais e às clausulas contratuais estabelecidas entre as partes, o Notificante que vos 
subscreve, vem formal e respeitosamente INFORMAR E NOTIFICAR A RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO 
DE OBRAS E SERVIÇOS nº 037/2014, cujo objeto consiste contratação de empresa especializada e, construção 
civil para a construção de espaço educativo rural com 06 salas – padrão FNDE – no Distrito de Marabá, sobre 
os seguintes fatos e fundamentos demonstrados no procedimento administrativo nº 002/2016, tendo em vista a 
inadimplência contratual da Contratada, conforme dispõe o art. 79, I da Lei 8.666/93. 
Referida notificação da Rescisão Unilateral, possui como fundamentos às sanções previstas nos arts. 77 e 78 inc. II, 
III e V, da Lei 8.666/93 e ao estabelecido nos itens C.2, C.3 e C.4 da alínea I da cláusula 10º do referido contrato, entre 
outras, cujas razões restaram devidamente apuradas no procedimento específico, observando o devido processo 
legal, o contraditório e ampla defesa. 

Ressalta que o objeto do contrato trata-se de estremo interesse público, e sua inexecução causa grande prejuízo 
dada sua natureza de essencialidade. Portanto, face a demora injustificada na execução da prestação contratual, 
conforme previsto no artigo 78, inciso II  da Lei 8.666/93, constituiu-se motivo para a rescisão de contrato ante 
a lentidão do seu cumprimento e execução, levando a Administração Pública a comprovar a impossibilidade da 
conclusão da obra, nos prazos estipulados no contrato (ar. 78, inciso III da Lei 8.666/93).
Ainda, a paralisação da obra e serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração, conforme ordem 
imperativa do art. 78, inciso V  da Lei 8.666/93.
Vale ressaltar ainda, o clamor da comunidade local acerca da paralisação da obra que são de interesse público 
notório. 
Inclusive o Ministério Público da Comarca de Cruzeiro do Oeste, bem como o Ministério Público Federal tem acionado 
a Administração Municipal acerca de providencias quanto as providências em relação ao contrato. 
Há de observar-se e ter a ciência que os atos da Administração Pública buscam a satisfação do interesse público, e 
os contratos administrativos possuem e guardam características próprias, sendo-as regidas pelos princípios basilares 
da Administração Publica, visto no art. 37 da Constituição Federal. Sendo revestidos de prerrogativas para o seu 
exercício, dentre eles o poder de rescisão por conveniência do interesse publico, ou in casu pelos fatos e direito 
expostos.
A cláusula oitava do Contrato de Obras e Serviços nº 037/2014, prevê a hipótese de inexecução e conseguinte 
rescisão contratual.
A inexecução e a rescisão do contrato serão reguladas pelos arts. 58, inciso II e 77 a 80, seus parágrafos e incisos 
da Lei Federal nº 8.666, de 21/6/93, com alterações decorrentes das Leis Federais nos 8.883, de 8/6/94, 9.032, de 
28/4/95, o 9.648, de 27/5/98 e 9.854, de 27/10/99.
A cláusula oitava do contrato prevê, também, sanções administrativas pelo seu descumprimento, as quais a 
Contratada será oportunamente notificada. 
Ficarão extintos os direitos e obrigações mútuos, originários da celebração do mencionado Contrato, exceto o que 
restar da aplicação das sanções cabíveis, quais, com fulcro na cláusula oitava do Contrato, impõe-se as sanções que 
deverão ser aplicadas da forma legal.
No mais, observem as medidas administrativas aplicáveis ao caso de praxe.
Abre-se o prazo legal de 05 (cinco) dias úteis para o contraditório e a ampla defesa, nos termos do inciso I do art. 
109 da Lei Federal 8.666/93.
Fique ciente a notificada que não deverá efetuar serviços após a notificação, devendo deixar o canteiro de obras 
livres de máquinas e materiais, mas com segurança adequada a não causar risco à população.
Publique-se o presente termo na imprensa oficial e notifique-se a contratada.
Transitado em julgado, sem manifestação da empresa VIGALPO CONSTRUÇÕES CIVIL LTDA – EPP, providencie a 
cobrança da multa administrativa, administrativamente ou judicial.
Tuneiras do Oeste (PR), 19 de Abril de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
Estado do Paraná 
TERMO DE NOTIFICAÇÃO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO QUE FAZ O
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE EM DESFAVOR DE VIGALPO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA – EPP.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE (notificante), pessoa jurídica de direito público interno,com sede à Rua Santa 
Catarina, nº 409, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o nº 82.548.983/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. TAKETOSHI SAKURADA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade co RG sob nº 164.266-
4 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº 281.629.279-72, residente e domiciliado na cidade de Tuneiras do Oeste/PR.
VIGALPO CONSTRUÇÕES CIVIL LTDA – EPP (notificado), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 
14.070.824/0001-42, situada à Avenida Arthur Thomas, 1528, sala 01, Cj. Habitacional Orion, Londrina – PR, CEP. 
86.065-000, representada pelo Senhor ALBERTO SOUZA TENANI, brasileiro, cédula de identidade RG: 7.645.845-6 
SSP-PR e CPF: 004.154.319-05, residente e domiciliado à Rua Alessandro Volta, 739, Parque Industrial, Londrina 
– PR, podendo ser encontrado ou notificado no endereço da Rua Minas Gerais, nº 194, Edifício Autolon, 5º andar, 
sala 513, cidade de Londrina – PR. 
Com base nos pareceres exarados nos Procedimento Administrativo nº 002/2016, bem como da declaração de 
nulidade dos Termos de Ajustamento de Conduta e, considerando ainda a extinção da empresa do Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas, a Administração resolve rescindir unilateralmente o Termo de Contrato em referência e seus 
respectivos Aditivos. 
Em observância aos preceitos legais e às clausulas contratuais estabelecidas entre as partes, o Notificante que vos 
subscreve, vem formal e respeitosamente INFORMAR E NOTIFICAR A RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO 
DE OBRAS E SERVIÇOS nº 091/2014, cujo objeto consiste contratação de empresa especializada e, construção civil 
para a reforma da Santa Casa Municipal de Saúde do Município de Tuneiras do Oeste, sobre os seguintes fatos e 
fundamentos demonstrados no procedimento administrativo nº 002/2016, tendo em vista a inadimplência contratual 
da Contratada, conforme dispõe o art. 79, I da Lei 8.666/93. 
Referida notificação da Rescisão Unilateral, possui como fundamentos às sanções previstas nos arts. 77 e 78 inc. II, 
III e V, da Lei 8.666/93 e ao estabelecido nos itens C.2, C.3 e C.4 da alínea I da cláusula 10º do referido contrato, entre 
outras, cujas razões restaram devidamente apuradas no procedimento específico, observando o devido processo 
legal, o contraditório e ampla defesa. 
Ressalta que o objeto do contrato trata-se de estremo interesse público, e sua inexecução causa grande prejuízo 
dada sua natureza de essencialidade. Portanto, face a demora injustificada na execução da prestação contratual, 
conforme previsto no artigo 78, inciso II  da Lei 8.666/93, constituiu-se motivo para a rescisão de contrato ante 
a lentidão do seu cumprimento e execução, levando a Administração Pública a comprovar a impossibilidade da 
conclusão da obra, nos prazos estipulados no contrato (ar. 78, inciso III da Lei 8.666/93).
Ainda, a paralisação da obra e serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração, conforme ordem 
imperativa do art. 78, inciso V  da Lei 8.666/93.
Vale ressaltar ainda, o clamor da comunidade local acerca da paralisação da obra que são de interesse público 
notório. 
Inclusive o Ministério Público da Comarca de Cruzeiro do Oeste, bem como o Ministério Público Federal tem acionado 
a Administração Municipal acerca de providencias quanto as providências em relação ao contrato. 
Há de observar-se e ter a ciência que os atos da Administração Pública buscam a satisfação do interesse público, e 
os contratos administrativos possuem e guardam características próprias, sendo-as regidas pelos princípios basilares 
da Administração Publica, visto no art. 37 da Constituição Federal. Sendo revestidos de prerrogativas para o seu 
exercício, dentre eles o poder de rescisão por conveniência do interesse publico, ou in casu pelos fatos e direito 
expostos.
A cláusula oitava do Contrato de Obras e Serviços nº 091/2014, prevê a hipótese de inexecução e conseguinte 
rescisão contratual.
A inexecução e a rescisão do contrato serão reguladas pelos arts. 58, inciso II e 77 a 80, seus parágrafos e incisos 
da Lei Federal nº 8.666, de 21/6/93, com alterações decorrentes das Leis Federais nos 8.883, de 8/6/94, 9.032, de 
28/4/95, o 9.648, de 27/5/98 e 9.854, de 27/10/99.
A cláusula oitava do contrato prevê, também, sanções administrativas pelo seu descumprimento, as quais a 
Contratada será oportunamente notificada. 
Ficarão extintos os direitos e obrigações mútuos, originários da celebração do mencionado Contrato, exceto o que 
restar da aplicação das sanções cabíveis, quais, com fulcro na cláusula oitava do Contrato, impõe-se as sanções que 
deverão ser aplicadas da forma legal.
No mais, observem as medidas administrativas aplicáveis ao caso de praxe.
Abre-se o prazo legal de 05 (cinco) dias úteis para o contraditório e a ampla defesa, nos termos do inciso I do art. 
109 da Lei Federal 8.666/93.
Fique ciente a notificada que não deverá efetuar serviços após a notificação, devendo deixar o canteiro de obras 
livres de máquinas e materiais, mas com segurança adequada a não causar risco à população.
Publique-se o presente termo na imprensa oficial e notifique-se a contratada.
Transitado em julgado, sem manifestação da empresa VIGALPO CONSTRUÇÕES CIVIL LTDA – EPP, providencie a 
cobrança da multa administrativa, administrativamente ou judicial.
Tuneiras do Oeste (PR), 19 de Abril de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
Estado do Paraná 
TERMO DE NOTIFICAÇÃO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO QUE FAZ O
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE EM DESFAVOR DE VIGALPO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA – EPP.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE (notificante), pessoa jurídica de direito público interno,com sede à Rua Santa 
Catarina, nº 409, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o nº 82.548.983/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. TAKETOSHI SAKURADA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade co RG sob nº 164.266-
4 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº 281.629.279-72, residente e domiciliado na cidade de Tuneiras do Oeste/PR.
VIGALPO CONSTRUÇÕES CIVIL LTDA – EPP (notificado), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 
14.070.824/0001-42, situada à Avenida Arthur Thomas, 1528, sala 01, Cj. Habitacional Orion, Londrina – PR, CEP. 
86.065-000, representada pelo Senhor ALBERTO SOUZA TENANI, brasileiro, cédula de identidade RG: 7.645.845-6 
SSP-PR e CPF: 004.154.319-05, residente e domiciliado à Rua Alessandro Volta, 739, Parque Industrial, Londrina – 
PR, podendo ser encontrado ou notificado no endereço da Rua Minas Gerais, nº 194, Edifício Autolon, 5º andar, sala 
513, cidade de Londrina – PR. 
Com base nos pareceres exarados nos Procedimento Administrativo nº 001/2016, bem como da declaração de 
nulidade dos Termos de Ajustamento de Conduta e, considerando ainda a extinção da empresa do Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas, a Administração resolve rescindir unilateralmente o Termo de Contrato em referência e seus 
respectivos Aditivos. 
Em observância aos preceitos legais e às clausulas contratuais estabelecidas entre as partes, o Notificante que vos 
subscreve, vem formal e respeitosamente INFORMAR E NOTIFICAR A RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO 
DE OBRAS E SERVIÇOS nº 019/2014, cujo objeto consiste contratação de empresa especializada e, construção civil 
para a construção de Unidade Básica de Saúde da Família, sobre os seguintes fatos e fundamentos demonstrados 
no procedimento administrativo nº 001/2016, tendo em vista a inadimplência contratual da Contratada, conforme 
dispõe o art. 79, I da Lei 8.666/93. 
Referida notificação da Rescisão Unilateral, possui como fundamentos às sanções previstas nos arts. 77 e 78 inc. II, 
III e V, da Lei 8.666/93 e ao estabelecido nos itens C.2, C.3 e C.4 da alínea I da cláusula 10º do referido contrato, entre 
outras, cujas razões restaram devidamente apuradas no procedimento específico, observando o devido processo 
legal, o contraditório e ampla defesa. 
Ressalta que o objeto do contrato trata-se de estremo interesse público, e sua inexecução causa grande prejuízo 
dada sua natureza de essencialidade. Portanto, face a demora injustificada na execução da prestação contratual, 
conforme previsto no artigo 78, inciso II  da Lei 8.666/93, constituiu-se motivo para a rescisão de contrato ante 
a lentidão do seu cumprimento e execução, levando a Administração Pública a comprovar a impossibilidade da 
conclusão da obra, nos prazos estipulados no contrato (ar. 78, inciso III da Lei 8.666/93).
Ainda, a paralisação da obra e serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração, conforme ordem 
imperativa do art. 78, inciso V  da Lei 8.666/93.
Vale ressaltar ainda, o clamor da comunidade local acerca da paralisação da obra que são de interesse público 
notório. 
Inclusive o Ministério Público da Comarca de Cruzeiro do Oeste, bem como o Ministério Público Federal tem acionado 
a Administração Municipal acerca de providencias quanto as providências em relação ao contrato. 
Há de observar-se e ter a ciência que os atos da Administração Pública buscam a satisfação do interesse público, e 
os contratos administrativos possuem e guardam características próprias, sendo-as regidas pelos princípios basilares 
da Administração Publica, visto no art. 37 da Constituição Federal. Sendo revestidos de prerrogativas para o seu 
exercício, dentre eles o poder de rescisão por conveniência do interesse publico, ou in casu pelos fatos e direito 
expostos.
A cláusula oitava do Contrato de Obras e Serviços nº 019/2014, prevê a hipótese de inexecução e conseguinte 
rescisão contratual.
A inexecução e a rescisão do contrato serão reguladas pelos arts. 58, inciso II e 77 a 80, seus parágrafos e incisos 
da Lei Federal nº 8.666, de 21/6/93, com alterações decorrentes das Leis Federais nos 8.883, de 8/6/94, 9.032, de 
28/4/95, o 9.648, de 27/5/98 e 9.854, de 27/10/99.
A cláusula oitava do contrato prevê, também, sanções administrativas pelo seu descumprimento, as quais a 
Contratada será oportunamente notificada. 
Ficarão extintos os direitos e obrigações mútuos, originários da celebração do mencionado Contrato, exceto o que 
restar da aplicação das sanções cabíveis, quais, com fulcro na cláusula oitava do Contrato, impõe-se as sanções que 
deverão ser aplicadas da forma legal.
No mais, observem as medidas administrativas aplicáveis ao caso de praxe.
Abre-se o prazo legal de 05 (cinco) dias úteis para o contraditório e a ampla defesa, nos termos do inciso I do art. 
109 da Lei Federal 8.666/93.
Fique ciente a notificada que não deverá efetuar serviços após a notificação, devendo deixar o canteiro de obras livres 
de máquinas e materiais, mas com segurança adequada a não causar risco à população.
Publique-se o presente termo na imprensa oficial e notifique-se a contratada.
Transitado em julgado, sem manifestação da empresa VIGALPO CONSTRUÇÕES CIVIL LTDA – EPP, providencie a 
cobrança da multa administrativa, administrativamente ou judicial.
Tuneiras do Oeste (PR), 19 de Abril de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 032/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: CIRICO & MENEZES LTDA ME
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de materiais 
de consumo, expediente e escolar para uso de diversas Secretarias Municipais 
deste Município de Cidade Gaúcha – PR, em conformidade com as especificações 
constantes do Edital de Carta Convite n.º 002/2017, para entrega conforme 
solicitação\requisição via documento pelo Depto de Compras desta Prefeitura 
Municipal. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até dia 18 de Abril de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 
67.234,70 (sessenta e sete mil duzentos e trinta e quatro reais e setenta centavos).
Cidade Gaúcha - PR, em 18 de Abril de 2017. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante JAQUELINE VIANA CIRIACO Representante legal
Contratado
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 033/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: TINELLI – LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI – EPP
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de materiais 
de consumo, expediente e escolar para uso de diversas Secretarias Municipais 
deste Município de Cidade Gaúcha – PR, em conformidade com as especificações 
constantes do Edital de Carta Convite n.º 002/2017, para entrega conforme 
solicitação\requisição via documento pelo Depto de Compras desta Prefeitura 
Municipal. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até dia 18 de Abril de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 406,50 
(quatrocentos e seis reais e cinquenta centavos).
Cidade Gaúcha - PR, em 18 de Abril de 2017. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante NELSON AGOSTINHO CASOTTI Representante legal
Contratado
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 034/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: HTX INFORMATICA LTDA – ME
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de materiais 
de consumo, expediente e escolar para uso de diversas Secretarias Municipais 
deste Município de Cidade Gaúcha – PR, em conformidade com as especificações 
constantes do Edital de Carta Convite n.º 002/2017, para entrega conforme 
solicitação\requisição via documento pelo Depto de Compras desta Prefeitura 
Municipal. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até dia 18 de Abril de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 479,00 
(quatrocentos e setenta e nove reais).
Cidade Gaúcha - PR, em 18 de Abril de 2017. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante THIAGO AUGUSTO ZARDO Representante legal
Contratado
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONVITE Nº. 002/2017
De acordo com informações da Comissão de Licitação e o parecer Jurídico, levando 
em estima ao principio da economicidade e de acordo estabelecido no Convite, 
fica homologada a presente ata, e Adjudicada às seguintes empresas: TINELLI 
LIVRARIA E PAPELARIA LTDA, HTX INFORMATICA LTDA – ME e CIRIACO 
& MENEZES LTDA, para fornecimento de materiais de consumo e expediente 
destinados às diversas Secretarias deste Município de Cidade Gaúcha - PR.
Cidade Gaúcha - PR, 18 de Abril de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

CHAMADA PÚBLICA 004/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Chamada Pública n.º 01/2017 para aquisição de gêneros alimentícios diretamente 
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §1º do art.14 da 
Lei n.º 11.947/2009 e Resolução FNDE n.º 26/2013, Resolução FNDE n.º 04/2015.
A Prefeitura Municipal TUNEIRAS DO OESTE- PR, pessoa jurídica de direito público, 
com sede à, Rua Santa Catarina nº 409, inscrita no CNPJ sob nº 76.247.329/0001-13, 
representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Senhor TAKETOSHI SAKURADA, 
no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no art.14, da Lei 
nº 11.947/2009 e na Resolução FNDE n.º 26/2013, Resolução FNDE n.º 04/2015, 
através da Secretaria Municipal de Educação, vem realizar Chamada Pública para 
aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/ 
PNAE, durante o período de abril à dezembro. Os interessados (Grupos Formais, 
Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documentação para 
habilitação e Projeto de Venda no período de 18 de Abril à 08 de maio 2017, das 08:00 
até às 16:00 horas, na sede da Coordenação de Segurança  Alimentar Nutricional - 
CORDESAN, instalada à Rua Espírito Santo nº 410 – Anexo da Secretaria Municipal 
da Educação.
1. OBJETO.
O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme especificações dos 
gêneros alimentícios abaixo:
Nº Produto Unidade Quantidade *Preço de Aquisição 
(R$)
    Unitário Va l o r 
Total
01 Alface Kg 300 4,17 
1.251,00
02  Abobrinha Verde Kg 150 3,13 
469,50
03 Abobrinha Menina Kg 200 3,13 
626,00
04 Abóbora Kabotiá Kg 100 2,33 
233,00
05 Banana Nanica Kg 400 3,20 
1.280,00
06 Banana Prata ou Maça Kg 300 4,83 
1.449,00
07 Batata Inglesa Kg 100 2,00 
200,00
08 Batata Doce Kg 150 4,00 
600,00
09 Bolacha Caseira Kg 168 11,80 
1.982,40
10 Beterraba Kg 50 2,40 
120,00
11 Chuchu Kg 50 2,53 
126,50
12 Cebola Branca Kg 100 2,30 
230,00
13 Cenoura Kg 200 3,43 
686,00
14 Couve Manteiga Kg 100 3,40 
340,00
15 Cebolinha Verde Kg 80 5,83 
466,40
16 Doce de Fruta Kg 30 10,32 
309,60
17 Doce de Abobora Kg 30 10,32 
309,60
18 Fatia Hungra Kg 55 12,00 
660,00
19 Mamão Kg 100 3,00 
300,00
20 Melancia Kg 500 2,03 
1.015,00
21 Milho Verde sem palha Kg 300 3,40 
1.020,00
22 Maracujá Kg 100 4,50 
450,00
23 Mandioca Descascada Kg 200 3,00 
600,00
24 Melão Kg 60 3,66 
219,60
25 Ovos de Galinha Dúzia 120 3,26 
751,20
26 Polpa de Fruta de Acerola Kg 300 12,00 
3.600,00
27 Polpa de Fruta de Abacaxi Kg 180 15,50 
2.790,00
28 Polpa de Uva Kg 80 14,00 
1.120,00
29 Polpa de Maracujá Kg 80 15,00 
1.200,00
30 Pão Caseiro Kg 300 5,83 
1.749,00
31 Pimentão Kg 30 4,66 
139,80
32 Pepino Caipira Kg 100 5,16 
516,00
33 Pão Mineiro Kg 50 7,00 
350,00
34 Repolho Kg 150 4,46 
669,00
35 Rosca Doce  Kg 100 7,76 
776,00
36 Salsinha Kg 30 8,00 
240,00
37 Tomate Rasteiro ou Longa Vida Kg 150 3,83 
574,50
38 Tomate Cereja Kg 100 3,83 
383,00
 Total Kg   R $ 
29.802,10
*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. 
(Resolução Nº 4, De 2 De Abril De 2015, Art.29, §3º).
2. FONTE DE RECURSO.
Recursos provenientes do Programa Nacional da Alimentação Escolar/ PNAE/ FNDE.
06.001.12.306.0427.2026.3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR.
Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola 
na forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo 
com o Art. 27 da Resolução FNDE n.º 26/2013, Resolução FNDE n.º 04/2015.
3.1. ENVELOPE Nº 001 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (NÃO 
ORGANIZADO EM GRUPO).
O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação:
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 
60 dias;
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 
Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor 
participante;
IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o 
caso; e
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 
produção própria, relacionada no projeto de venda.
3.2. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL
O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação:
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 
60 dias;
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 
Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os 
agricultores participantes;
IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o 
caso; e
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos 
pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda.
3.3. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL
O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação:
I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 
60 dias;
III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no 
órgão competente;
V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar;
VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos 
pelos associados/cooperados;
VII - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 
atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados.
VIII - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for 
o caso; e
4. ENVELOPE Nº 02 - PROJETO DE VENDA.
4.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos 
Formais deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar conforme Anexo 01 (Resolução FNDE n.º 26/2013, Resolução 
FNDE n.º 04/2015).
4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em 
sessão pública e registrada em ata da CORDESAN,  após o término do prazo de 
apresentação dos projetos . O resultado da seleção será publicado 2 dias após o 
prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo de 5 (cinco) dias o(s) 
selecionado(s) será(ão) convocado( s) para assinatura do(s) contrato(s).
4.3 - O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) 
conforme critérios estabelecidos pelo art. 25 da Resolução.
4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar o nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor 
quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP 
jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal.
4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada 
na abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua 
regularização de até 1 (um) dias, conforme análise da Comissão Julgadora.
5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS
5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de 
projetos de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos 
do estado, e grupo de propostas do País.
5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade 
para seleção:
I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos.
II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do 

estado e do País.
III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País.
5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 
seleção:
I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 
comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes;
II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 
agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003;
III - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão 
ao PRONAF - DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, 
detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Física, organizados em 
grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais (detentores de DAP Física);
Caso a Entidade Executora não obtenha as quantidades necessárias de produtos 
oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser 
complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de 
seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2.
5.4. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com 
maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais 
no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica.
5.5. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso 
entre as partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem 
adquiridos entre as organizações finalistas.
6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS
O(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar dos deverão entregar as 
amostras indicadas no quadro abaixo no Centro de Recebimento com a sede, 
na Rua Espírito Santo n° 410, até o dia 02 de maio de 2017, até as 16:00 horas, 
para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser 
submetidas a testes necessários, imediatamente após a fase de habilitação.
O resultado da análise será publicado em 2 (dois) dias após o prazo da apresentação 
das amostras.
 

Nº de ordem Produto
01 Alface
02  Abobrinha Verde
03 Abobrinha Menina
04 Abóbora Kabotiá
05 Banana Nanica
06 Banana Prata ou Maça
07 Batata Inglesa
08 Batata Doce
09 Bolacha Caseira
10 Beterraba
11 Chuchu
12 Cebola Branca
13 Cenoura
14 Couve Manteiga
15 Cebolinha Verde
16 Doce de Fruta
17 Doce de Abobora
18 Fatia Hungra
19 Mamão
20 Melancia
21 Milho Verde sem palha
22 Maracujá
23 Mandioca Descascada
24 Melão
25 Ovos de Galinha
26 Polpa de Fruta de Acerola
27 Polpa de Fruta de Abacaxi
28 Polpa de Uva
29 Polpa de Maracujá
30 Pão Caseiro
31 Pimentão
32 Pepino Caipira
33 Pão Mineiro
34 Repolho
35 Rosca Doce 
36 Salsinha
37 Tomate Rasteiro ou Longa Vida
38 Tomate Cereja
7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS
A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma abaixo:
 
Produtos Quantidade Local da entrega Periodicidade de 
entrega (semanal, quinzenal)
Alface 300 Central de Recebimento  Alimentos da Agricultura 
Familiar Quinzenal
 Abobrinha Verde 150 Central de Recebimento  Alimentos da 
Agricultura Familiar Quinzenal
Abobrinha Menina 200 Central de Recebimento  Alimentos da 
Agricultura Familiar Quinzenal
Abóbora Kabotiá 100 Central de Recebimento  Alimentos da 
Agricultura Familiar Quinzenal
Banana Nanica 400 Central de Recebimento  Alimentos da 
Agricultura Familiar Mensal
Banana Prata ou Maça 300 Central de Recebimento  Alimentos da 
Agricultura Familiar Mensal
Batata Inglesa 100 Central de Recebimento  Alimentos da 
Agricultura Familiar Mensal
Batata Doce 150 Central de Recebimento  Alimentos da Agricultura 
Familiar Mensal
Bolacha Caseira 168 Central de Recebimento  Alimentos da 
Agricultura Familiar Quinzenal
Beterraba 50 Central de Recebimento  Alimentos da Agricultura 
Familiar Mensal
Chuchu 50 Central de Recebimento  Alimentos da Agricultura 
Familiar Quinzenal
Cebola Branca 100 Central de Recebimento  Alimentos da 
Agricultura Familiar Mensal
Cenoura 200 Central de Recebimento  Alimentos da Agricultura 
Familiar Quinzenal
Couve Manteiga 100 Central de Recebimento  Alimentos da 
Agricultura Familiar Quinzenal
Cebolinha Verde 80 Central de Recebimento  Alimentos da 
Agricultura Familiar Quinzenal
Doce de Fruta 30 Central de Recebimento  Alimentos da 
Agricultura Familiar Mensal
Doce de Abóbora 30 Central de Recebimento  Alimentos da 
Agricultura Familiar Mensal
Fatia Hungra 55 Central de Recebimento  Alimentos da Agricultura 
Familiar Quinzenal
Mamão 100 Central de Recebimento  Alimentos da Agricultura 
Familiar Quinzenal
Melancia 500 Central de Recebimento  Alimentos da Agricultura 
Familiar Quinzenal
Milho Verde sem palha 300 Central de Recebimento  Alimentos da 
Agricultura Familiar Quinzenal
Maracujá 100 Central de Recebimento  Alimentos da Agricultura 
Familiar Quinzenal
Mandioca Descascada 200 Central de Recebimento  Alimentos da 
Agricultura Familiar Quinzenal
Melão 60 Central de Recebimento  Alimentos da Agricultura 
Familiar Quinzenal
Ovos de Galinha 120 Central de Recebimento  Alimentos da 
Agricultura Familiar Mensal
Polpa de Fruta de Acerola 300 Central de Recebimento  Alimentos da 
Agricultura Familiar Mensal
Polpa de Fruta de Abacaxi 180 Central de Recebimento  Alimentos da 
Agricultura Familiar Mensal
Polpa de Uva 80 Central de Recebimento  Alimentos da Agricultura 
Familiar Mensal
Polpa de Maracujá 80 Central de Recebimento  Alimentos da 
Agricultura Familiar Mensal
Pão Caseiro 300 Central de Recebimento  Alimentos da Agricultura 
Familiar Quinzenal
Pimentão 30 Central de Recebimento  Alimentos da Agricultura 
Familiar Mensal
Pepino Caipira 100 Central de Recebimento  Alimentos da 
Agricultura Familiar Quinzenal
Pão Mineiro 50 Central de Recebimento  Alimentos da Agricultura 
Familiar Quinzenal
Repolho 150 Central de Recebimento  Alimentos da Agricultura 
Familiar Mensal
Rosca Doce  100 Central de Recebimento  Alimentos da Agricultura 
Familiar Quinzenal
Salsinha 30 Central de Recebimento  Alimentos da Agricultura 
Familiar Mensal
Tomate Rasteiro ou Longa Vida 150 Central de 
Recebimento  Alimentos da Agricultura Familiar Mensal
Tomate Cereja 100 Central de Recebimento  Alimentos da 
Agricultura Familiar Mensal
8. PAGAMENTO
O pagamento será realizado até 15 (quinze) dias após a última entrega do mês, 
através de deposito em conta do agricultor fornecedor, mediante apresentação de 
documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação 
de pagamento, para cada faturamento.
9. DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais: Secretaria 
Municipal da Agricultura/ Secretaria Municipal da Educação e Cultura /Coordenadoria 
de Segurança Alimentar Nutricional –CORDESAN, Sala da OCADECTO, rua Espírito 
Santo n°410, Centro de Tuneiras do Oeste.
9.1. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária 
(federal, estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e 
vegetal.
9.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural 
para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil 
reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá as seguintes regras:
I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os 
contratos individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$20.000,00 
(vinte mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora.
II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado 
será o resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica 
multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:
Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica 
x R$ 20.000,00.
9.3. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de 
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar 
que estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas 
em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em 
conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam, 
bem como do Capítulo III - Dos Contratos, da Lei 8.666/1993.
Município Tuneiras do Oeste – PR, 18 de abril de 2017.

TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL
MARLUCE FRANCISCA DA SILVA RODRIGUES 
CPF: 695 453 839-68
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 122/2017
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 
069, de 10 de janeiro de 2011, resolve
NOMEAR:
Art. 1º A cidadã TANIA GESSICA DA SILVA, portadora CPF nº 063.549.509-03, 
para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR DE GABINETE, 
símbolo CC 05, conforme a Lei Municipal nº 069/2011, de 10 de janeiro de 2011, com 
nova redação dada pela Lei Complementar nº 008/2014, de 10 de setembro de 2014, 
a partir de 01 de abril de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario, com seus efeitos a partir da data supra citada.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 13 de abril de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 123/2017
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 
069, de 10 de janeiro de 2011, resolve
NOMEAR:
Art. 1º A cidadã ERIDA BEZERRA SABINO, portadora CPF nº 081.088.649-92, 
para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR DE GABINETE, 
símbolo CC 05, conforme a Lei Municipal nº 069/2011, de 10 de janeiro de 2011, com 
nova redação dada pela Lei Complementar nº 008/2014, de 10 de setembro de 2014, 
a partir de 01 de abril de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario, com seus efeitos a partir da data supra citada.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 13 de abril de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná 
Republicação de edital para retificação:
PROCESSO Nº: 35/17 
PREGÃO: 22/17
OBJETO: Aquisição de medicamentos e materiais hospitalares, para atender os 
postos de saúde do Município. 
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E MICRO REGIÃO 
DE UMUARAMA.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de 
DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:45 horas do dia 05 de Maio  de 2017, “no 
setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O fornecimento do edital e anexos ocorrerá até o dia 
04/05/17. Para a retirada do edital a empresa deverá fornecer Dados da empresa, 
levar um pen drive para retirar os arquivos e carimbo da empresa para protocolar a 
retirada do edital e confirmar sua participação no certame. A retirada do edital será 
somente no Paço Municipal das 08:00 às 11:00 e das 14:00 às 16:00 hrs.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/
fax: (44) 3655 8000.
19 de Abril de 2017
Mario Junio Kazuo da Silva
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
Estado do Paraná 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 002/2017
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DAS CONTAS DO PREFEITO 
MUNICIPAL RELATIVAS AO EXERCICIO DE 2014.
CONSIDERANDO O PARECER PREVIO Nº. 304/16, DA SEGUNDA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, REFERENTE A  PRESTAÇÃO 
DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL DO EXERCICIO FINANCEIRO DE 2014, 
QUE RECOMENDA A REGULARIDADE DAS CONTAS COM RESSALVA.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU O SEGUNTE: 
DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Ficam aprovadas com ressalva as contas do Prefeito Municipal de Esperança 
Nova – PR, relativas ao exercício de 2014.
Art. 2º. Integra este Decreto Legislativo o Parecer Prévio do Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, nº304/2016 que recomendou a aprovação com 
ressalva as contas do prefeito municipal, referente ao exercício de 2014. 
Art. 3º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Esperança Nova, 19 de abril de 2017.
José Marcos Bicudo
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná 
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 008/2017
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da 
Constituição Federal, Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, com a Lei 
Federal n.º 10.520/2002, bem como a Lei Federal nº. 8078/90, através da sua 
Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará certame licitatório 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE 
objetivando a aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Aquisição de lanches, (pão de queijo, salgadinhos diversos, etc.) para 
atender a todas as secretarias da prefeitura municipal de Ivaté do anexo I do edital.
 PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses.
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega será de 24 (vinte e quatro) horas, a partir 
da requisição do município.
Os pedidos serão realizados PARCELADAMENTE, durante o período de vigência 
do contrato conforme a necessidade do município, sendo que não haverá pedido 
mínimo.
A Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos junto à Comissão Permanente 
de Licitações, sito à Av. Rio de Janeiro, 2758, nesta cidade.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 09 de Maio de 2017
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 19 de Abril de 2017.
Univaldo Campaner
Prefeito  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO nº053/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: IMPRENSA NACIONAL
OBJETO: Contrato é a prestação de serviços, pela CONTRATADA, de publicação 
no Diário Oficial da União, de atos oficiais e demais matérias de interesse do 
CONTRATANTE. 
VALOR: R$ 16.520,00 (Dezesseis mil quinhentos e vinte reais.
VIGÊNCIA: 10 de Março de 2018.
COMARCA: Xambrê, Estado do Paraná.

CANV CENTRO ASSISTENCIAL NOVA VIDA
ALTÔNIA - PARANA 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 001/2017
Por este Termo, fica homologada e adjudicada a licitação na Modalidade de Pregão 
Presencial nº 001/2017, em favor da Empresa: V. C. CASSARO – MERCADO - ME, 
nos lotes de 01 a 06, no valor total de R$  20.515,00 (vinte mil quinhentos e cinco 
reais), conforme resultado da reunião no dia 18 de abril de 2017.
Altônia, 18 de abril de 2017.                                             
WALMIR AMILTON NUNES
PRESIDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 124/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
A  pedido, conforme requerimento datado em 19 de abril de 2017, a servidora  MARIA 
DA CONCEIÇÃO SOUZA, portadora do CPF nº 805.039.939-72, ocupante do cargo 
efetivo de COZINEIRA, pelo regime estatutário, conforme  artigo 35, da  Lei 060/2010 
de 27 de outubro de 2010,  a partir de 20  de  abril   de  2017, por  motivo de 
aposentadoria.    E s t a 
portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrario.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- Pr, 19 de abril de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA 
Estado do Paraná 
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 030/2017.
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestar serviços de Instrutor para os 
cursos de crochê, bonecas de lã e pintura em tecidos na Secretaria do Bem Estar 
Social.
Edital disponível: No portal da Transparência da Prefeitura de Maria Helena.
Informações: No Setor de Licitações na Prefeitura Municipal, Praça Brasil, 2001, 
centro ou pelo fone (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 04/05/2017 até às 10h00min.
Abertura das Propostas: 04/05/2017, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 19 de abril de 2017.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA 
Estado do Paraná 
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 032/2017.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de peças automotivas 
novas para veículos leves das Secretarias do Município de Maria Helena.
Edital disponível: No portal da Transparência da Prefeitura Municipal.
Endereço: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 
1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 04/05/2017 até às 14h00min
Abertura das Propostas: 04/05/2017, as 14h00min.
Maria Helena – PR, 19 de abril de 2017.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA 
Estado do Paraná 
PORTARIA nº 251/2017
Contrata NILSON MACEDO FERREIRA para o cargo de Motorista e dá outras 
providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, 
Cargos e Salários do Município de Pérola), Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal), Lei nº 1.623, de 08 de 
junho de 2011 (alteração e criação) e Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011 
(Contratação Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital nº 002/2016 e sua ordem 
classificatória;
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 022 de 12 de Abril de 2017;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar NILSON MACEDO FERREIRA, portador da Cédula de Identidade 
sob o nº 29.594.376-2, inscrito no CPF nº 958.708.579-53, para exercer o cargo de 
Motorista, em caráter Temporário, a partir de 19 de Abril de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 19 de Abril de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA 
Estado do Paraná PORTARIA nº 252/2017
Contrata TEREZINHA ANTUNES DE SOUZA BRAGA para o cargo de Agente de 
Serviços Especiais Feminino e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, 
Cargos e Salários do Município de Pérola), Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal), Lei nº 1.623, de 08 de 
junho de 2011 (alteração e criação) e Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011 
(Contratação Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital nº 002/2016 e sua ordem 
classificatória;
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 021 de 04 de Abril de 2017;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar TEREZINHA ANTUNES DE SOUZA BRAGA, portadora da Cédula 
de Identidade sob o nº 4.181.080-7-SSP/PR, inscrita no CPF nº 570.633.549-
49, para exercer o cargo de Agente de Serviços Especiais Feminino, em caráter 
Temporário, a partir de 11 de Abril de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 19 de Abril de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná 
AVISO DE LICITAÇÃO – RETIFICAÇÃO DE EDITAL
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de seu pregoeiro, torna 
público que retificado o edital da licitação abaixo relacionada, alterando a forma 
de julgamento de “menor preço por item” para “menor preço global” e, portanto 
prorroga-se o prazo de publicação:
PROCESSO Nº. 20/2017
PREGÃO PRESENCIAL: 11/2017
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
continuados de Laboratório de Análises Clínicas para coleta de material e exames 
laboratoriais para a Prefeitura do Município de Esperança Nova (Divisão de Saúde 
e Vigilância Sanitária)
ENTREGA DOS ENVELOPES E INÍCIO DA SEÇÃO DE LANCES: “PROPOSTA E 
DOCUMENTAÇÃO”, até às 13:30 horas do dia 05/05/2017 na Divisão de Compras, 
Lic., Contratos e Controle de Bens no Paço Municipal, situado na Av. Juvenal Silva 
Braga, 181, centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: PODERÁ SER ADQUIRIDO, JUNTO A DIVISÃO DE 
COMPRAS E PATRIMÔNIO NO ENDEREÇO ACIMA, POR REQUERIMENTO 
ATRAVÉS DO E-MAIL: licitacaoespnova@outlook.com ou pelo Portal Transparência: 
www.esperancanova.pr.gov.br 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio 
ou pelo fone (44) 3640 – 8000 – RAMAL 251 ou 258.
ESPERANÇA NOVA, 19/04/2017.
VANESSA GARCIA OLIANI BRAGA - Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná 
DECLARAÇÃO
Aos dezenove dias do mês de Abril do ano de dois mil e dezessete, na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Douradina, compareceu a Sra. 
PATRÍCIA GIL VICENTIN, portadora do CPF-nº-046.764.209-51, residente e 
domiciliada neste Município de Douradina-PR, aprovada no PSS-Processo Seletivo 
Simplificado, aberto pelo Edital 01/2017, classificado em 4.º lugar para a vaga de 
Educador Infantil, para DECLARAR que não tem interesse na vaga ofertada neste 
momento e que concorda em ser remetida para o final da lista conforme disposto no 
art. 10.1.1 do referido edital de abertura do PSS.
E por ser expressão da verdade e para que produza os devidos fins, firma 
devidamente o presente, perante 02 (duas) testemunhas.
Douradina-PR, 19 de Abril de 2017.
PATRÍCIA GIL VICENTIN
=Candidata = 
TESTEMUNHAS:
___________________________________
EDITAL N.º 11/2017
CONVOCA CANDIDATA APROVADA NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-
PSS, ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N.º 001/2017, DE 07/03/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
CONVOCA a candidata abaixo relacionada para assumir o cargo que se especifica, 
aprovada em Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 
001/2017, mediante apresentação, à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal, dos documentos necessários elencados no item 10.4 do referido edital 
de abertura.
Cargo: EDUCADOR INFANTIL
INSCR NOME DO CANDIDATO CPF CLAS. 
007 Elza Ferreira da Costa Canela 037.891.169-47 5º
A candidata classificada e convocada que não tiver interesse nas aulas ofertadas, ou 
não se apresentar no prazo de 05 (cinco) dias úteis será remetida para o final da lista.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezenove dias do mês de abril do 
ano de dois mil e dezessete. (19/04/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 135/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar os funcionários ocupantes dos cargos em comissão, conforme 
relacionados abaixo:
Funcionário CPF Data de Exoneração
Mykel Steffani Pereira 041.789.926.27 17/04/2017
Jorge Toshimitsu Matsumoto 063.410.209.53 17/04/2017
Claudia Cristina de Souza 611.620.279.91 19/04/2017
Vinicius Guerra de Souza 089.686.189.92 19/04/2017
Edival Souza de Almeida 763.507.709.00 19/04/2017
Luzinete Francisca da Silva 570.585.809.44 17/04/2017
José Roberto Neves 733.470.869.53 19/04/2017
Débora Miliani Garcia Bastos 103.808.089.43 17/04/2017
Pamela Danielle Vendrametto 084.330.559.25 19/04/2017
Drielly Bertolino dos Santos 088.321.719.88 19/04/2017
Patricia Gomes Dourado Martinez 071.064.659.33 19/04/2017
Ernestina Aparecida Correa 211.285.299.04 17/04/2017
Ricielly Patrice Cortez Ferreira 033.234.879.23 19/04/2017
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Abril de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de seu pregoeiro, torna público 
que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº. 23/2017
PREGÃO PRESENCIAL: 13/2017
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição parcelada de material 
odontológico para uso na Clínica Odontológica Municipal (Divisão de Saúde e 
Vigilância Sanitária) deste Município de Esperança Nova.
ENTREGA DOS ENVELOPES E INÍCIO DA SEÇÃO DE LANCES: “PROPOSTA E 
DOCUMENTAÇÃO”, até às 09:00 horas do dia 08/05/2017 na Divisão de Compras, 
Lic., Contratos e Controle de Bens no Paço Municipal, situado na Av. Juvenal Silva 
Braga, 181, centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: PODERÁ SER ADQUIRIDO, JUNTO A DIVISÃO DE 
COMPRAS E PATRIMÔNIO NO ENDEREÇO ACIMA, POR REQUERIMENTO 
ATRAVÉS DO E-MAIL: licitacaoespnova@outlook.com ou pelo Portal Transparência: 
www.esperancanova.pr.gov.br 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio 
ou pelo fone (44) 3640 – 8000 – RAMAL 251 ou 258.
ESPERANÇA NOVA, 19/04/2017.
VANESSA GARCIA OLIANI BRAGA - Pregoeira

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE TAPEJARA – CMAS

RESOLUÇÃO 002/2017
Dispõe sobre aprovação do Termo de Adesão e Plano de Ação do Repasse do Fundo 
Estadual para Infância e Adolescência
O Conselho Municipal de Assistência Social no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Municipal nº 1811 de 27 de agosto de 2015, de acordo com o artigo 2º, e 
considerando a reunião ordinária realizada em 18 de abril de 2017, sob ata Nº 
005/2017 e após ampla discussão pelos membros presentes, e com unanimidade.
RESOLVE:
ART. 1º Aprovar o Termo de Adesão e Plano de ação ao Repasse Fundo a Fundo 
conforme Deliberação Nº 062/2016 do CEDCA/PR, que estabelece incentivo 
financeiro, por meio do Fundo Estadual para Infância e Adolescência, ao município 
com a finalidade da oferta e o aprimoramento do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos – SCFV. 
ART. 2º Essa resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Tapejara, 19 de abril de 2017.
Roseli de Oliveira Souza
Presidente de CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE DE TAPEJARA-CMDCA

RESOLUÇÃO 001/2017
Dispõe sobre aprovação do Termo de Adesão e Plano de ação do Repasse do Fundo 
Estadual para Infância e Adolescência . 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do adolescente – CMDCA no uso 
de suas atribuições asseguradas pela Lei 8.069/90 (ECA) e Lei Municipal 1812/2015 
e pela deliberação da Plenária em reunião ordinária realizada no dia 18 de abril sob 
ata Nº 005/2017.
RESOLVE:
ART. 1º Aprovar o Termo de Adesão e Plano de Ação ao Repasse Fundo a Fundo 
conforme Deliberação Nº 062/2016 do CEDCA/PR, que estabelece incentivo 
financeiro, por meio do Fundo Estadual para Infância e Adolescência, ao município 
com a finalidade da oferta  e o aprimoramento do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos – SCFV. 
ART. 2º Essa resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Tapejara, 19 de abril de 2017.
Roseli de Oliveira Souza
Presidente de CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
ATA Nº 02 – CMDCA
Aos vinte e dois dias do mês de Novembro do ano de Dois Mil e Dezesseis, às 
13h e 45min, nas dependências da Assistência Social, sito a Rua Paraná, nº 327 B, 
Sala dos Conselhos, reuniram-se os membros do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente. Fez a abertura a Assistente Social Tatiane de Paula, 
cumprimentou a todos os presentes e colocou a Pauta da Reunião: Convocação 
para analisar e discutir o Plano de Ação para conclusão do PLANO DECENAL, 
com os Eixos: EIXO1- Direito à Vida e à Saúde, EIXO2 – Direito à Liberdade, ao 
Respeito e a Dignidade, EIXO3 – Direito à Convivência Familiar e Comunitária, 
EIXO4 – Direito à Educação, à Cultura, ao Esporte e ao Lazer, EIXO5 – Direito à 
Profissionalização e a Proteção no Trabalho, EIXO6 – Fortalecimento das Estruturas 
do Sistema de Garantia de Direito da Criança e do Adolescente, EIXO7 – Reforma 
Política dos Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente.  Tatiane iniciou sua 
fala colocando sobre as dificuldades para elaboração do documento, sendo uma 
das maiores dificuldades o compromisso e a participação dos representantes da 
demais Secretarias, pois o trabalho destinado a Criança e Adolescente deve ser 
executado por toda rede de atendimento. Não existe eficácia se o atendimento se der 
de forma fragmentada, mas o objetivo desse trabalho é que a rede de atendimento 
a criança e adolescente atue em parceria, para que alcancemos os resultados na 
nossa comunidade local. Houve posicionamento dos participantes da reunião e 
o objetivo foi concluído, com a aprovação do Plano Decenal pelos conselheiros 
presentes. Fizeram presentes na reunião os convidados: Edna Torres e Sergio 
Bertolini – representando Educação, Cenir Alves e Jessica F. Oliveira de Souza – 
representando CRAS; Tatiane de Paula Silva e Adriana Melo Bezerra de Araujo – 
representando Órgão Gestor Assistência Social. Estiveram presentes na reunião 
representantes do CMDCA: APAE, Secretaria de Educação, Saúde e Secretária de 
Assistencia Social. Não havendo mais assuntos a tratar Tatiane encerrou a reunião 
e agradeceu a todos os presentes na reunião. Não havendo mais nada a contar eu 
Aparecida Nalepa de Assis lavrei a presente Ata, que se aprovada, será assinada 
por mim e pelo Presidente do CMDCA de Tuneiras do Oeste, na data de 22 de 
Novembro de 2016.                

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 
P O R T A R I A Nº 581/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR a pedido, a contar do dia 19 de Abril de 2017, a servidora MARIA DE 
LOURDES GIMENES BABONI, CPF. nº 632.906.189-00, ocupante do cargo de 
PROFESSOR (TEMPORARIO), da Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano 
Perneta, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Abril de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 
D E C R E T O Nº 133/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - REVOGAR parcialmente o DECRETO 007/2017 do dia 03/01/17, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 05/01/17 na página D4, o cargo de Assessor 
Geral – CC/FG 07, Antônio Carlos Carminatti, CPF 527.067.539-00.
Art. 2º- NOMEAR a contar do dia 03/04/2017, Antônio Carlos Carminatti, CPF 
527.067.539-00, no cargo de Chefe de Departamento, do Setor de Tributação, 
percebendo o valor CC/FG 06.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Abril de 2017.
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
-Prefeito Municipal-

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA,
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 11/2017
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica denominada a seguinte via localizada no Parque Residencial Interlagos 
II, no Município de Umuarama, Estado do Paraná:
I – Rua Projetada “H” – Rua Tamio Kondo;
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 18 de abril de 2017.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente
Ana Novais
1ª Secretária

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 76/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: J. C. QUINHONE ATACADISTA EPP
DO OBJETO: Empresa habilitada para fornecimento de uniformes escolares para 
as Escolas Municipais, Creches e CMEI do Município de Alto Piquiri – PR, em 
atendimento a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 19 de abril de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
2.448,00 (dois mil, quatrocentos e quarenta e oito reais) a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 12/2017.
Alto Piquiri - PR, 19 de abril de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
JOÃO CARLOS QUINHONE
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 77/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: F. C. SOBRAL - ARTIFOS DO VESTUARIO - ME
DO OBJETO: Empresa habilitada para fornecimento de uniformes escolares para 
as Escolas Municipais, Creches e CMEI do Município de Alto Piquiri – PR, em 
atendimento a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 19 de abril de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
10.881,00 (dez mil, oitocentos e oitenta e um reais) a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 12/2017.
Alto Piquiri - PR, 19 de abril de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
FABIANO CANDIDO SOBRAL
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 
AVISO DE LICITAÇÃO
Concorrência N.º 01/2017
DATA DA ABERTURA.: Quinta-Feira, 08 de junho de 2017
HORÁRIO.: 14:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Esta licitação destina-se a receber propostas para a contratação de 
empresa prestadora de serviços na área de locação de mão de obra na modalidade 
concorrência.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do 
Departamento de Compras, sito na Rua João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, 
Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste, 19 de abril de 2017.
ROGÉRIO MAMORU MATSUMOTO
Presidente da Comissão de Licitação
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU

1ª VARA CÍVEL DE FOZ DO IGUAÇU - PROJUDI
Avenida Pedro Basso, 1001 - Jardim Polo Centro - Foz do Iguaçu/PR - CEP: 85.863-756 -

Fone: (45) 3028-1858
Autos nº. 0032640-23.2015.8.16.0030

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE VINTE (20) DIAS

 
 PROCESSO PROJUDI Nº 0032640-23.2015.8.16.0030, de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, em que é

EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A e  EXECUTADO: MAXIMUS COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA –

SUPER MAX SUPERMECADO.

OBJETIVO: I-CITAÇÃO do executado: MAXIMUS COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito

 privado, cadastrado no CNPJ/MF sob o nº. 07.217.115/0002-62, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, no

prazo de 03 (três) dias, efetue o pagamento da dívida, na importância de R$ 242.800,79 (duzentos e quarenta e dois mil e

oitocentos reais e setenta e nove centavos)), cite-se para pagamento da dívida em 03 dias (art. 829 do Código de

Processo Civil), contado da citação,cientificado que terá 15 dias para embargar (NCPC, art.915). Fixo os honorários

advocatícios 10%(dez) por cento do valor da dívida (artigo 827 do NCPC). Se houver pagamento no prazo de 03 dias, os

honorários serão reduzidos pela metade (NCPC, artigo 827 §1º). O valor dos honorários poderá ser elevado até

20%(vinte) por cento, quando rejeitados os embargos à execução, podendo a majoração, caso não opostos os embargos,

ocorrer ao final do procedimento executivo, levando-se em conta o trabalho realizado pelo advogado do exequente, nos

termos do artigo 827, §2º do NCPC. Cientifique-se o executado, ainda, que no prazo para embargos, reconhecendo o

crédito do exeqüente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas

processuais e honorários de advogado fixados acima, poderá o executado requerer seja admitido a pagar o restante em

até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês (NCPC, art.916).

ALEGAÇÕES DO AUTOR EM RESUMO: “Inegável que o Decreto Lei 911/69 estabelece procedimento benéfico ao

Credor, ao permitir liminarmente, a Busca e Apreensão de bens móveis garantidos por Alienação Fiduciária, contudo,

em determinados casos, tal pretensão não logra êxito, seja por que o bem se deteriorou e não possui valor econômico

suficiente à satisfação do débito ou até mesmo ou porque não pode ser localizado. Nesses casos, é possível efetuar a

conversão da Busca e Apreensão em Execução, porquanto a cédula de crédito bancário está inserida no rol de títulos

executivos e, sobremaneira, em atendimento ao princípio da economia, celeridade processual. Pois, por expressa

autorização legal, poderia ser proposta independentemente da opção de busca e apreensão do bem. De igual sorte, é

perfeitamente cabível a inclusão dos devedores solidários no polo passivo, uma vez que se responsabilizaram pelo débito

Destarte, no presente caso, constatou-se que o bem efetivamente alienado, não foi veículo localizado, REQUER seja

deferida a conversão da presente ação de Busca e Apreensão em Ação de Execução (Dec. Lei 911/69, art. 5º), bem como

a inclusão dos devedores solidários, EDNALDO PEREIR ADE SOUZA, brasileiro, devidamente inscrito no CPF nº

710.232.919-9; NELSA BORTOLI CASSANEG, devidamente incrita no CPF nº. 801.128.709-53 devendo de igual

sorte a Requerida ser condenada as custas e honorários de sucumbência. Tais valores, podem perfeitamente ser

penhorados por este juízo para satisfação parcial dos créditos, principalmente considerando que não foi realizada a

apreensão de todos os veículos, ficando aquém do valor da causa, aliado ao fato de que tais créditos foram oferecidos

pelo próprio Requerido como garantia. Nestes termos, Pede deferimento. Cascavel/PR, 28 de abril de 2016 Thaigo

Tetsuo de Mora Nishimura José Fernando Vialle OAB/PR 51.109 OAB/PR 5.965 Veridiana de Oliveira OAB/PR

60.069.

DESPACHO DE EVEBTO 53.1 “1. Defiro a conversão da busca e apreensão em execução. Façam-se as retificações

necessárias, na autuação e no cartório distribuidor. Em seguida, cite-se para pagamento da dívida em 03 dias (art. 829 do

Código de Processo Civil), contado da citação,cientificado que terá 15 dias para embargar (NCPC, art.915). Fixo os

honorários advocatícios 10%(dez) por cento do valor da dívida (artigo 827 do NCPC). Se houver pagamento no prazo de

03 dias, os honorários serão reduzidos pela metade (NCPC, artigo 827 §1º). O valor dos honorários poderá ser elevado

até 20%(vinte) por cento, quando rejeitados os embargos à execução, podendo a majoração, caso não opostos os

embargos, ocorrer ao final do procedimento executivo, levando-se em conta o trabalho realizado pelo advogado do

exequente, nos termos do artigo 827, §2º do NCPC. Cientifique-se o executado, ainda, que no prazo para embargos,

reconhecendo o crédito do exeqüente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução,

inclusive custas processuais e honorários de advogado fixados acima, poderá o executado requerer seja admitido a pagar

o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês

(NCPC, art.916). 2. Não havendo pagamento, munido da segunda via do mandado, o Sr. Oficial de justiça procederá de

imediato à penhora de bens que forem encontrados, especialmente aqueles indicados pelo exeqüente na petição inicial,

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU

1ª VARA CÍVEL DE FOZ DO IGUAÇU - PROJUDI
Avenida Pedro Basso, 1001 - Jardim Polo Centro - Foz do Iguaçu/PR - CEP: 85.863-756 -

Fone: (45) 3028-1858
Autos nº. 0032640-23.2015.8.16.0030

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE VINTE (20) DIAS

 
 PROCESSO PROJUDI Nº 0032640-23.2015.8.16.0030, de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, em que é

EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A e  EXECUTADO: MAXIMUS COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA –

SUPER MAX SUPERMECADO.

OBJETIVO: I-CITAÇÃO do executado: MAXIMUS COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito

 privado, cadastrado no CNPJ/MF sob o nº. 07.217.115/0002-62, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, no

prazo de 03 (três) dias, efetue o pagamento da dívida, na importância de R$ 242.800,79 (duzentos e quarenta e dois mil e

oitocentos reais e setenta e nove centavos)), cite-se para pagamento da dívida em 03 dias (art. 829 do Código de

Processo Civil), contado da citação,cientificado que terá 15 dias para embargar (NCPC, art.915). Fixo os honorários

advocatícios 10%(dez) por cento do valor da dívida (artigo 827 do NCPC). Se houver pagamento no prazo de 03 dias, os

honorários serão reduzidos pela metade (NCPC, artigo 827 §1º). O valor dos honorários poderá ser elevado até

20%(vinte) por cento, quando rejeitados os embargos à execução, podendo a majoração, caso não opostos os embargos,

ocorrer ao final do procedimento executivo, levando-se em conta o trabalho realizado pelo advogado do exequente, nos

termos do artigo 827, §2º do NCPC. Cientifique-se o executado, ainda, que no prazo para embargos, reconhecendo o

crédito do exeqüente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas

processuais e honorários de advogado fixados acima, poderá o executado requerer seja admitido a pagar o restante em

até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês (NCPC, art.916).

ALEGAÇÕES DO AUTOR EM RESUMO: “Inegável que o Decreto Lei 911/69 estabelece procedimento benéfico ao

Credor, ao permitir liminarmente, a Busca e Apreensão de bens móveis garantidos por Alienação Fiduciária, contudo,

em determinados casos, tal pretensão não logra êxito, seja por que o bem se deteriorou e não possui valor econômico

suficiente à satisfação do débito ou até mesmo ou porque não pode ser localizado. Nesses casos, é possível efetuar a

conversão da Busca e Apreensão em Execução, porquanto a cédula de crédito bancário está inserida no rol de títulos

executivos e, sobremaneira, em atendimento ao princípio da economia, celeridade processual. Pois, por expressa

autorização legal, poderia ser proposta independentemente da opção de busca e apreensão do bem. De igual sorte, é

perfeitamente cabível a inclusão dos devedores solidários no polo passivo, uma vez que se responsabilizaram pelo débito

Destarte, no presente caso, constatou-se que o bem efetivamente alienado, não foi veículo localizado, REQUER seja

deferida a conversão da presente ação de Busca e Apreensão em Ação de Execução (Dec. Lei 911/69, art. 5º), bem como

a inclusão dos devedores solidários, EDNALDO PEREIR ADE SOUZA, brasileiro, devidamente inscrito no CPF nº

710.232.919-9; NELSA BORTOLI CASSANEG, devidamente incrita no CPF nº. 801.128.709-53 devendo de igual

sorte a Requerida ser condenada as custas e honorários de sucumbência. Tais valores, podem perfeitamente ser

penhorados por este juízo para satisfação parcial dos créditos, principalmente considerando que não foi realizada a

apreensão de todos os veículos, ficando aquém do valor da causa, aliado ao fato de que tais créditos foram oferecidos

pelo próprio Requerido como garantia. Nestes termos, Pede deferimento. Cascavel/PR, 28 de abril de 2016 Thaigo

Tetsuo de Mora Nishimura José Fernando Vialle OAB/PR 51.109 OAB/PR 5.965 Veridiana de Oliveira OAB/PR

60.069.

DESPACHO DE EVEBTO 53.1 “1. Defiro a conversão da busca e apreensão em execução. Façam-se as retificações

necessárias, na autuação e no cartório distribuidor. Em seguida, cite-se para pagamento da dívida em 03 dias (art. 829 do

Código de Processo Civil), contado da citação,cientificado que terá 15 dias para embargar (NCPC, art.915). Fixo os

honorários advocatícios 10%(dez) por cento do valor da dívida (artigo 827 do NCPC). Se houver pagamento no prazo de

03 dias, os honorários serão reduzidos pela metade (NCPC, artigo 827 §1º). O valor dos honorários poderá ser elevado

até 20%(vinte) por cento, quando rejeitados os embargos à execução, podendo a majoração, caso não opostos os

embargos, ocorrer ao final do procedimento executivo, levando-se em conta o trabalho realizado pelo advogado do

exequente, nos termos do artigo 827, §2º do NCPC. Cientifique-se o executado, ainda, que no prazo para embargos,

reconhecendo o crédito do exeqüente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução,

inclusive custas processuais e honorários de advogado fixados acima, poderá o executado requerer seja admitido a pagar

o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês

(NCPC, art.916). 2. Não havendo pagamento, munido da segunda via do mandado, o Sr. Oficial de justiça procederá de

imediato à penhora de bens que forem encontrados, especialmente aqueles indicados pelo exeqüente na petição inicial,

procedendo a avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, o executado. O

Sr. Oficial de Justiça observará se houve a indicação de bens pela parte exequente, nos termos do art. 829, §2 do CPC.

Não sendo encontrados bens, intime o Sr. Oficial de Justiça a parte executada para que indique onde se encontram bens

passíveis de penhora, sob as penas do artigo 14, §único do Código de Processo Civil (CPC, art.656, §1º). 3. Se a parte

executada não for encontrada, o Sr. Oficial de Justiça deverá arrestar tantos bens quantos bastem para garantir a

execução. Em sendo positivo o arresto, nos 10 (dez) dias seguintes a sua efetivação o Sr. Oficial de Justiça deverá

procurar a(s) parte(s) executada(s) duas vezes em dias distintos e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com

hora certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (art. 830, §1º do NCPC). Sem prejuízo da determinação anterior,

proceda-se o arresto via BACEN-JUD, realizando-se as diligências necessárias para a sua efetivação, servindo como

termo de penhora o próprio documento de confirmação de bloqueio emitido pelo Sistema BacenJud. É cabível a

determinação de ofício da medida por força de interpretação sistêmica do ordenamento processual, tendo em vista a

ordem de preferência estabelecida pelo art. 835 do NCPC, os princípios da efetividade e da menor onerosidade da

prestação jurisdicional, bem como por se tratar apenas de uma modalidade do arresto já determinado e de constrição

sempre requerida na petição inicial. 4. Desde logo faculto ao Sr. Oficial de Justiça encarregado da diligência a proceder

conforme o disposto no art. 212, § 2º do NCPC, se necessário. Acaso a parte executada feche as portas com o objetivo de

obstar a penhora, o que deverá ser certificado, desde já autorizo o arrombamento (art. 846 do NCPC), hipótese em que

deverá ser observado o disposto no §1º do art. 846 do NCPC. Caso haja necessidade, desde já autorizo, também, a

requisição de força policial nos termos dos §1º, §2º e §3º do art. 846 do NCPC. Registro, outrossim, que a citação por

hora certa deve ser realizada pelo Sr. Oficial de Justiça independentemente de autorização judicial específica sempre que

aquele constatar a ocorrência da situação prevista no art. 252 do CPC. 5. Sem prejuízo das providências acima

determinadas, proceda-se, concomitantemente, intimação da parte exeqüente para indicar bens passíveis de penhora

(NCPC, 829, §2º). 6. Decorrido “in albis” o prazo de 03 dias e não efetuado o pagamento, proceda-se a penhora via

BACEN-jud, realizando-se as diligências necessárias para a sua efetivação, servindo como termo de penhora o próprio

documento de confirmação de bloqueio emitido pelo Sistema Bacen-Jud. 7. A PENHORA deverá incidir em tantos bens

quantos bastem para o pagamento do principal atualizado, juros, custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 831

do NCPC. 8. Recaindo a penhora sobre imóvel, intime-se o cônjuge do devedor. Oficie-se com cópia ao Ofício

Imobiliário competente, para efetuar o registro da penhora (NCPC, arts. 842 e 845, § 1º). Entregue-se esse ofício,

mediante recibo, ao advogado da parte credora para promover tal registro, com pagamento (adiantamento) das despesas

incidentes(NCPC, art. 82), ficando ele intimado, outrossim, para comprovar, por certidão, a realização do ato em até dez

dias (CN 5.8.6). 9. Observe o Sr. Oficial de Justiça, quanto aos BENS PENHORÁVEIS, o disposto na Lei nº 8.009/90

(impenhorabilidade do bem de família) e nos arts. 833 e 834 do NCPC. Registro que são penhoráveis os móveis,

pertences e utilidades domésticas que guarnecem a residência do(s) executado(s), de elevado valor ou que ultrapassem as

necessidades comuns correspondentes a um médio padrão de vida. 10. Penhorados os bens, observe-se o disposto no art.

840 do NCPC, quanto ao DEPOSITÁRIO. Preferencialmente, os bens móveis ficarão em depósito com a parte

exequente. Os bens poderão ser depositados em poder do executado nos casos de difícil remoção ou quando anuir o

exequente (§ 2o). Ressalto que mesmo sendo nomeado depositário particular, deverá o depositário público ter ciência da

constrição realizada (Código de Normas, 5.8.3.2). 11. Não apresentados embargos ou rejeitados total ou parcialmente,

intime-se a parte exequente para que no prazo de 10 (dez) dias se manifeste sobre o prosseguimento da execução e diga

se tem interesse, observada a ordem de preferência estabelecida pelo CPC: a) primeiramente, na adjudicação do(s)

bem(ns) penhorado(s), pelo valor da avaliação (art. 876 do NCPC); b) em segundo lugar, na alienação por iniciativa

particular ou em leilão judicial eletrônico ou presencial (art. 879 do NCPC), hipótese em que deverá expor as condições

em que pretende que seja realizada a alienação (art. 880, “caput” e §1º do NCPC); c) como última alternativa na

apropriação de frutos e rendimentos de empresas ou estabelecimentos e de outros bens, hipótese em que deverá detalhar

minuciosamente como pretende que se dê a apropriação. 12. Requerida a adjudicação, intime-se a parte executada para

que se manifeste sobre o pedido de adjudicação no prazo de 05 (cinco) dias, cientificando-a inclusive quanto à

possibilidade de remissão da execução (art. 826 do NCPC. “Antes de adjudicados ou alienados os bens, pode o

executado, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consignando a importância atualizada da dívida, acrescida de

juros, custas e honorários advocatícios”). Se for o caso, cumpra-se ainda o disposto no art. 698 do CPC. Decorrido o

prazo sem manifestação e em sendo o valor da avaliação superior ao valor do débito, intime-se a parte exeqüente para

que deposite a diferença entre o valor da avaliação e o valor da execução (art. 876, §4º, do CPC). Venham, então, os

autos conclusos. Decorrido o prazo sem manifestação e em sendo o valor da avaliação inferior ao valor do débito,

venham os autos conclusos. 13. Requerida a adjudicação, alienação ou apropriação de frutos e rendimentos de empresas

ou estabelecimentos e de outros bens, voltem os autos conclusos para as respectivas deliberações. 14. Observe o Sr.

Escrivão o disposto no item 5.8.22 do Código de Normas, relativo aos atos que devem ser realizados independentemente

de despacho. 15. As intimações à parte executada serão realizadas por meio de seus advogados ou à sociedade de

advogados a que aqueles pertençam. Se não houver constituído advogado nos atuos, pessoalmente, de preferência via

postal(CPC, art.841 e parágrafos §1º, 2º, 3º e 4). Todavia, o disposto no §1º não se aplica aos casos da penhora realizada

na presença do executado, que se reputa intimado. Considera-se realizada a intimação a que se refere o §2º do artigo 841

quando o executado houver mudado de endereço sem prévia comunicação ao Juízo, observado o disposto no parágrafo

único do artigo 274. 16. Deposite a parte autora, em cartório, os títulos executivos originais. Intimem-se. Foz do Iguaçu,

25 de Julho de 2016. Geraldo Dutra de Andrade Neto Juiz de Direito

DESPACHO DE EVENTO 119.1 Defiro o pedido do evento 117. Cite-se a parte requerida por edital, com prazo de

20(vinte) dias. A parte deverá publicar o edital em jornal de circulação local, por duas vezes, na forma do §único do

artigo 257, em razão da ausência de disponibilidade do meio previsto no inciso II do citado artigo. Intimem-se. Foz do

Iguaçu, 20 de março de 2017. Geraldo Dutra de Andrade Neto Juiz de Direito”

FOZ DO IGUAÇU, em 24 de Março de 2017.- Eu, ___________________, MAURO CÉLIO SAFRAIDER,

ESCRIVÃO, o fiz digitar e subscrevi.

 
GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO

JUIZ DE DIREITO

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 12 de abril de 2017. 

MARCIA ROSANA RIBEIRO MAGALHÃES 

CONTRATADA CONTRATANTE 
COMERCIAL TERRA ROXA MOVEIS LTDA - EPP 

CNPJ:140.105.710-00111 

RG:1.940.346-7 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.74/2016, decorrente de Dispensa n° 12/2016 de Contratação de empresa 
habilitada para o fornecimento de Bobinas Térmicas para Relógio Ponto utilizados em todas as Secretarias 
do Município de Alto Piquiri-Pr. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
COMERCIAL TERRA ROXA MOVEIS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 14.010.571/0001-11, com 
sede no endereço AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 299, CENTRO, CENTRO TERRA 
ROXA-PR neste ato representada por MARCIA ROSANA RIBEIRO MAGALHÃES, portadora do RG n° 
1.940.346-7, portador do CPF sob n° 703.246.039-91, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 12/04/2018. Fica 
aditivado em mais 01 (um) ano o prazo do presente contrato, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da 
Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:703.246.039-91 

www.elotech.com.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA 
Estado do Paraná 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2017
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS DA ÁREA DE SAÚDE
Considerando a documentação apresentada, a Comissão de Licitação vem informar o resultado do Chamamento 
Público nº 01/2017 conforme a tabela abaixo:
CARGO CANDIDATO (A) CPF NOTA CLASSIF.
PSICOLOGO ADRIELLE MIRANDA BOZZA DE LIMA 084.350.669-59 25 1º
PSICOLOGO THAMARA CRISTINA MOTA CREPALDE MALVEZZI 016.085.431-88 15 2º
PSICOLOGO GEOVANA BARBOZA DA SILVA GREGÓRIO 068.566.099-06 10 3º
FARMACÊUTICO CLAUDIA ANDREA CASQUETE PRETO 023.340.619-05 60 1º
FARMACÊUTICO KARLA MITIKO HORIKAWA SAMPAIO 635.276.509-20 50 2º
FARMACÊUTICO LUIZ ALEXANDRE MARQUES WIRZLER 058.667.049-19 25 3º
FARMACÊUTICO CINTIA BOZZOLA 058.217.799-52 15 4º
EDUCADOR FÍSICO TATIANE HONDA PERECIN PRADELA 045.386.579-80 35 1º
EDUCADOR FÍSICO LEANDRA DOS SANTOS 031.162.459-67 10 2º
Prazo para protocolar recurso: 05 dias úteis contados de sua publicação.
Qualquer dúvida ou esclarecimentos, através do telefone (44) 3679-8000, diretamente na Prefeitura Municipal com 
a Comissão Permanente de Licitação.
Tapira, 19 de Abril de 2017
Edner João Peres da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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MUNICÍPIO DE DOURADINA
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO
Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 001/2017
Contratante: Município de Douradina/PR
Contratada: Andréia Amorim da Silva
Objeto: Prestação de serviços no cargo de Educador Infantil na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, 
conforme Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 001/2017.
Carga horária: 40 horas semanais
Valor contratado: R$-2.298,80-mensais
Validade: 04 meses
Início de vigência: 18/04/2017
Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 002/2017
Contratante: Município de Douradina/PR
Contratada: Maria Aparecida Bezerra
Objeto: Prestação de serviços no cargo de Professora na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, conforme 
Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 001/2017.
Carga horária: 20 horas semanais
Valor contratado: R$-1.149,40-mensais
Validade: 04 meses
Início de vigência: 19/04/2017
Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 003/2017
Contratante: Município de Douradina/PR
Contratada: Patrícia Gil Vicentin
Objeto: Prestação de serviços no cargo de Professora na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, conforme 
Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 001/2017.
Carga horária: 20 horas semanais
Valor contratado: R$-1.149,40-mensais
Validade: 04 meses
Início de vigência: 18/04/2017
Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 004/2017
Contratante: Município de Douradina/PR
Contratada: Lígia Atamantchuk Albuquerque da Silva
Objeto: Prestação de serviços no cargo de Professora na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, conforme 
Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 001/2017.
Carga horária: 20 horas semanais
Valor contratado: R$-1.149,40-mensais
Validade: 04 meses
Início de vigência: 19/04/2017
Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 005/2017
Contratante: Município de Douradina/PR
Contratada: Elza Ferreira da Costa Canela
Objeto: Prestação de serviços no cargo de Professora na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, conforme 
Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 001/2017.
Carga horária: 20 horas semanais
Valor contratado: R$-1.149,40-mensais
Validade: 04 meses
Início de vigência: 19/04/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA 
Estado do Paraná 
MARIA HELENA/PR
Resolução Nº. 03/2017
Assunto: Apreciação e Aprovação da Prestação de Contas do Incentivo Família Paranaense I.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere a Lei Municipal nº. 546, de 06 de maio de 2011 e considerando:
- a Política Nacional de Assistência Social;
- a Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS;
- a Norma Operacional Básica do SUAS;
- a Lei Municipal nº. 546/2011; 
- a Deliberação da Plenária em reunião extraordinária no dia 19/04/2017.
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a prestação de contas total do Incentivo Família Paranaense I, totalizando o valor de R$ 18.118,70 
(dezoito mil cento e dezoito reais e setenta centavos) visto que  a prestação de contas anterior realizada no dia 
12/08/2016 foi indeferida pelo Conselho Estadual de Assistência Social- CEAS e Programa Família Paranaense.
Art. 2º. Esta ação foi amplamente discutida e aprovada por todos os presentes.
Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Maria Helena, 19 de Abril de 2017.
Andrea Alessandra Fernandes 
Presidente do CMAS

PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
   CNPJ: 01.827.715/0001-85

Av Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0XX44) 3664-1320
CEP 87.528-000 - Alto Paraíso – PR.

 DADOS CADASTRAIS

Órgão / Entidade Proponente  C N P J

 UF CEP
PR 87.528-000

Conta Corrente Banco Agência Praça de Pagamento
13.451-1 Brasil 2119-9 Icaraíma

Nome do Responsável CPF
VANDERLAN PEDRO LISBOA

Cargo
Presidente

Endereço Residencial
RUA JOSUE BALTAZAR RODRIGUES, 1147, CENTRO, 

 DESCRIÇÃO DO PROJETO

Título do Projeto Período de Execução

 Início Término

abr/17 abr/18

Identificação do Objeto

44 - 3664 - 1320

Subvenção Municipal de recursos financeiros à INSTITUIÇÃO.

CI/Órgão Exp.

 Endereço do Órgão / Entidade
AV. PEDRO AMARO DOS SANTOS, 900, CENTRO

4.957.398-7 - SSP/PR
Função

Presidente

PLANO DE TRABALHO 

Público Atingido (Quantitativo)

607.560.559-20

PROVOPAR DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO 01.827.715/0001-85

87.528-000
CEP

Cidade
     ALTO PARAÍSO

DDD/Telefone

Forma de Execução e Cumprimento das Metas
Executar a manutenção da Casa Lar de Alto Paraíso através do pagamento de despesas relativas a manutenção e o bom
atendimento as crianças e adolescentes em situação de acolhimento institucional, garantindo os direitos preconizados pelo
Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/90) até o momento que seja atingida a meta prevista no encaminhamento da
criança ou adolescente de volta ao núcleo familiar.
Parâmetros para Aferição do Cumprimento das Metas
O cumprimento das metas propostas serão aferidas com o acompanhamento dos atendimentos das crianças e dos adolescentes em

situação de acolhimento institucional reintegrados ao ambiente familiar de origem adotiva ou não, acompanhados pelo Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e Ministério Público do Estado do Paraná.

Promover a orientação e apoio sócio-familiar, reintegrando a criança ou o adolescente a família, e, preparando gradativamente
para a finalização do atendimento até a integração no ambiente familiar, através do acompanhamento da criança ou adolescente
acolhido e da família que está na condição vulnerável a boa tutela do menor.

Identificação das Metas e Atividades/Projetos
08 (oito) crianças ou adolescentes.

O presente Convênio tem por objeto a transferência de recursos financeiros à INSTITUIÇÃO, destinados ao desenvolvimento de

atividades de manutenção da Casa Lar de Alto Paraíso, com finalidade especial de acolhimento institucional para o atendimento

de crianças de 0 (zero) a 16 (dezesseis) anos de idade incompletos, de ambos os sexos, provenientes do Município de Alto

Paraíso. Sendo atendimento por tempo determinado pelo Ministério Público, no sentido de encaminhamento da criança para um

núcleo familiar, seja ela de origem adotiva ou não, em conformidade com a resolução da equipe técnica em consonância com a

Lei 8.069/90 (ECA).

PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
CNPJ: 01.827.715/0001-85

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - (0XX44) 3664-1320 
CEP 87.528-000 - Alto Paraíso – PR.

Repasses do Concedente
MÊS DE REFERÊNCIA

abr/17
mai/17
jun/17
jul/17
ago/17
set/17
out/17
nov/17
dez/17
jan/18
fev/18
mar/18
abr/18

TOTAL

Item TOTAL (R$)
1 39.829,00
2 1.110,00
3 3.319,00
4 3.548,00
5 9.748,00
6 451,00
7 20.319,34
8 1.520,00
9 37.320,14

10 2.280,00
11 1.320,00
12 1.520,00
13 500,00

122.784,48

Pede Deferimento:

Data: ____/____/_______

Aprovado conforme parecer da Comissão de Seleção:

Data: ____/____/_______

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

TOTAL GERAL

Plano de Trabalho

 CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO ( R$ 1,00 )

VANDERLAN PEDRO LISBOA
Presidente

Gás e outros materias engarrafados
Gêrenos Alimentícios
Uniformes, tecidos e aviamentos
Material de cama, mesa e banho
Material Farmacológico
Material educativo e esportivo

Férias - Abono Constitucional
13º Salário
FGTS
Contribuição Previdenciarias - INSS
Pis sobre Folha de Pgto
Material de limpeza e produtos de higienização

10.232,04                                                                                         

122.784,48                                                                                       

Natureza da Despesa - Concedente
10.06.082430005.2.069000.3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Salário de Funcionários

6.480,29                                                                                           

10.232,04                                                                                         
10.232,04                                                                                         
10.232,04                                                                                         
10.232,04                                                                                         
10.232,04                                                                                         
10.232,04                                                                                         

VALOR A DESEMBOLSAR
3.751,75                                                                                           

10.232,04                                                                                         
10.232,04                                                                                         
10.232,04                                                                                         
10.232,04                                                                                         

PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
   CNPJ: 01.827.715/0001-85

Av Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0XX44) 3664-1320
CEP 87.528-000 - Alto Paraíso – PR.

 DADOS CADASTRAIS

Órgão / Entidade Proponente  C N P J

 UF CEP
PR 87.528-000

Conta Corrente Banco Agência Praça de Pagamento
13.452-X Brasil 2119-9 Icaraíma

Nome do Responsável CPF
VANDERLAN PEDRO LISBOA

Cargo
Presidente

Endereço Residencial
RUA JOSUE BALTAZAR RODRIGUES, 1147, CENTRO, 

 DESCRIÇÃO DO PROJETO

Título do Projeto Período de Execução

 Início Término

abr/17 abr/18

Identificação do Objeto

44 - 3664 - 1320

Subvenção Municipal de recursos financeiros à INSTITUIÇÃO.

CI/Órgão Exp.

 Endereço do Órgão / Entidade
AV. PEDRO AMARO DOS SANTOS, 900, CENTRO

4.957.398-7 - SSP/PR
Função

Presidente

PLANO DE TRABALHO 

Público Atingido (Quantitativo)

607.560.559-20

PROVOPAR DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO 01.827.715/0001-85

87.528-000
CEP

Cidade
     ALTO PARAÍSO

DDD/Telefone

Forma de Execução e Cumprimento das Metas
Executar a manutenção do Lar do Idoso de Alto Paraíso através do pagamento de despesas relativas a manutenção e o bom

atendimento dos idosos em situação de acolhimento institucional, garantindo os direitos preconizados pelo Estatuto do Idoso até

o momento que seja atingida a meta prevista da garantia de seus direitos estão sendo cumpridos fora do Lar do Idoso.
Parâmetros para Aferição do Cumprimento das Metas
O cumprimento das metas propostas serão aferidas com o acompanhamento dos atendimentos dos idosos em situação de
vulnerabilidade social reintegrados a sociedade, sendo garantidos os direitos preconizados no Estatuto do Idoso.

Promover a melhoria da qualidade de vida dos idosos em situação de risco, auxiliando na retirada da vulnerabilidade social,
assim como, organizar ações de voluntários para melhoria dos serviços prestados nas diferentes áreas de atendimentos aos
idosos.

Identificação das Metas e Atividades/Projetos
15 (quinze) pessoas.

O presente tem por objeto a transferência de recursos financeiros à INSTITUIÇÃO, destinados ao desenvolvimento de atividades 
de assistência social a pessoas idosas em situação de vulnerabilidade social, beneficiando a população idosa carente do
Município com auxílios nas necessidades básicas, tais como, alimentação, transporte, saúde, higiene pessoal, priorizando a
qualidade de vida.

PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
CNPJ: 01.827.715/0001-85

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - (0XX44) 3664-1320 
CEP 87.528-000 - Alto Paraíso – PR.

Repasses do Concedente
MÊS DE REFERÊNCIA

abr/17
mai/17
jun/17
jul/17
ago/17
set/17
out/17
nov/17
dez/17
jan/18
fev/18
mar/18
abr/18

TOTAL

Item TOTAL (R$)
1 26.989,00
2 750,00
3 2.249,00
4 2.400,00
5 6.601,00
6 307,00
7 15.047,60
8 2.000,00
9 35.382,40

10 1.874,00
12 2.400,00

96.000,00

Pede Deferimento:

Data: ____/____/_______

Aprovado conforme parecer da Comissão de Seleção:

Data: ____/____/_______

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

TOTAL GERAL

Plano de Trabalho

 CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO ( R$ 1,00 )

VANDERLAN PEDRO LISBOA
Presidente

Gás e outros materias engarrafados
Gêrenos Alimentícios
Locação de Imóveis
Material Farmacológico

Férias - Abono Constitucional
13º Salário
FGTS
Contribuição Previdenciarias - INSS
Pis sobre Folha de Pgto
Material de limpeza e produtos de higienização

8.000,00                                                                                           

96.000,00                                                                                         

Natureza da Despesa - Concedente
10.06.082410005.2.069000.3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Salário de Funcionários

5.066,67                                                                                           

8.000,00                                                                                           
8.000,00                                                                                           
8.000,00                                                                                           
8.000,00                                                                                           
8.000,00                                                                                           
8.000,00                                                                                           

VALOR A DESEMBOLSAR
2.933,33                                                                                           
8.000,00                                                                                           
8.000,00                                                                                           
8.000,00                                                                                           
8.000,00                                                                                           

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 032/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 006/2017
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, considerando que o Parecer 
Jurídico prevê a Inexigibilidade em conformidade ao disposto no art. 25, I, da Lei Federal 8.666/93, considerando 
que o Controle Interno atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram 
conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação 
nº. 006/2017, referente ao Cadastro de seleção de Organização da Sociedade Civil (OCS), para firmar Termo de 
Colaboração com o Município, afim de, mediante a transferência de recursos financeiros, para a prestação de 
serviços nas áreas de Assistência Social, Saúde, Educação e outras finalidades de interesse público e recíproco. 
Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos da declaração de inexigibilidade expedida pela 
Comissão Permanente de Licitação, em favor das seguintes entidades: ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE TAPEJARA, ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL E PROMOCIONAL NOSSA SENHORA PASTORA 
PASTORAL DO MENOR, ABRIGO SÃO FRANCISCO DE ASSIS, tudo nas condições previstas no mencionado Edital 
de Chamamento Público. 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do artigo 26 da Lei 
Federal nº 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado.
Tapejara/Pr, 18 de abril de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

                  
 
 

 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 23/2017 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: aquisição de uma impressora multifuncional a laser, 4x1, sendo 
impressão, cópia, digitalização e fax, com função de economia de tonner, 
para equipar a Sede Administrativa do CIUENP. 
Valor estimado total: R$ 3.000,00 (três mil reais). 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante dispensa de licitação. 

Umuarama/PR, 19 de abril de 2017. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 

 
 
 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
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TERMO DE FOMENTO Nº 001/2017     QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO E O PROVOPAR DO MUNICÍPIO DE ALTO 
PARAÍSO.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ sob nº 95.640.736/0001-30, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, 900, 
Centro, na cidade de Alto Paraíso – PR., neste ato representada pela autoridade 
competente, o Prefeito Municipal, DÉRCIO JARDIM JÚNIOR, agente político, 
brasileiro, RG: 1.649.033-4 SESP/PR, inscrito no CPF: 474.519.719-53, residente e 
domiciliado na cidade de Alto Paraíso – PR., e o PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO 
PARAÍSO, inscrito no CNPJ sob nº 01.827.715/0001-85, com 
sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, 900, Centro, na cidade de Alto Paraíso – 
PR., representado pelo Presidente da Entidade, VANDERLAN PEDRO LISBOA, 
comerciante, brasileiro, RG: 4.957.398-7 SESP/PR, inscrito no CPF: 607.560.559-
20, residente e domiciliado na cidade de Alto Paraíso – PR., resolvem celebrar o 
presente termo de fomento, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar nº 101, 
de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei 
Orçamentária Anual, na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2.014, consoante o parecer 
da Comissão de Seleção nº 001/2017 e mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO   
1.1 - O presente termo de fomento, decorrente do processo de inexigibilidade de 
chamamento público, tem por objeto a transferência de recursos financeiros 
destinados ao desenvolvimento de atividades de manutenção da Casa Lar de Alto 
Paraíso, com finalidade especial de acolhimento institucional para o atendimento de 
crianças de 0 (zero) a 16 (dezesseis) anos de idade incompletos, de ambos os sexos, 
provenientes do Município de Alto Paraíso; sendo esse atendimento determinado pelo 
Ministério Público, no sentido de encaminhamento da criança para um núcleo familiar, 
seja ela de origem adotiva ou não, em conformidade com a resolução da equipe 
técnica e em consonância com a Lei 8.069/90 (ECA), conforme detalhado no Plano 
de Trabalho, ANEXO I. 
1.2 - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela 
respectiva Lei de Diretrizes Orçamentárias.
1.3 - É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou 
incluam, direta ou indiretamente:
I - delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de 
polícia ou de outras atividades exclusivas do Estado;
II - prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho 
administrativo do Estado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES 
2.1 - São obrigações dos Partícipes:
I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:
a) fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da 
sociedade civil por ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e 
publicando em meios oficiais de comunicação às referidas organizações eventuais 
alterações no seu conteúdo; 
b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeterà 
comissão de monitoramento e avaliação designada, que o homologará, 
independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil;
c) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação 
com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na 
avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem 
como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas;
d) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao 
cronograma de desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou 
etapas de execução do objeto do termo de fomento;
e)promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria;
f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado 
em outro órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, 
assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as 
respectivas responsabilidades; 
g) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos; 
h) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e 
dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo 
encerramento;
i) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos 
recursos envolvidos na parceria;
j) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de 
evidências de irregularidades na execução do objeto da parceria;
h) prestar contas no SIT (Sistema Integrado de Transferências) do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, ou outro que venha a substituí-lo.
II - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:
a) manter escrituração contábil regular; 
b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de fomento e no SIT 
(Sistema Integrado de Transferências) do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
ou outro que venha a substituí-lo; 
c) divulgar em locais visíveis de suas sedes sociais, nos estabelecimentos em que 
exerça suas ações e quando possível na internet, todas as parcerias celebradas com 
o poder público, contendo, no mínimo, as informações requeridas no parágrafo único 
do art. 11 da Lei nº 13.019/2014;
d) manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica, observado o 
disposto no art. 51 da Lei nº 13.019/2014; 
e) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras 
dos recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos 
processos, aos documentos, às informações referentes aos instrumentos de 
transferências regulamentados pela Lei nº 13.019, de 2014, bem como aos locais 
de execução do objeto;
f) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro 
dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de 
investimento e de pessoal; 
g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no de 
fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração 
pública a inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao referido 
pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes 
de restrição à sua execução; 
h) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua 
sede, consulta ao extrato deste termo de fomento, contendo, pelo menos, o objeto, a 
finalidade e o detalhamento da aplicação dos recursos.
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS
3.1 - O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto 
do presente Termo de Fomento é de até R$ 122.784,48 (cento e vinte e dois mil, 
setecentos e oitenta e quatro reais e quarenta e oito centavos).
3.2 – A previsão orçamentária para execução do presente termo de fomento ocorrerá 
através da seguinte dotação orçamentária: 10.06.082430005.2.069000.3.3.50.43.00
.00 – Subvenções Sociais.
3.3 – O valor que compõe essa quantia será referente ao repasse de 05 (cinco) 
salários mínimos mensais, o que atualmente corresponde a R$ 4.685,00 (quatro mil, 
seiscentos e oitenta e cinco reais); e, mais a quantia correspondente a 74% do salário 
mínimo por criança ou adolescente em situação de acolhimento institucional, o que 
atualmente representa a quantia de R$ 693,38 (seiscentos e noventa e três reais e 
trinta e oito centavos).
3.4 – O cronograma de desembolso refere-se aos repasses mensais de forma integral 
nos meses intermediários e parcialmente referentes aos dias de vigência nos meses 
inicial e final, totalizando, dessa forma, 12 (doze) meses completos.
CLÁUSULA QUARTA – DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
4.1 – A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO transferirá os recursos em 
favor do PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, conforme o cronograma de 
desembolso contido no plano de trabalho, mediante transferência eletrônica sujeita 
à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta 
bancária específica vinculada a este instrumento.
4.2 - É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Fomento, enquanto não 
utilizados, em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão do 
seu uso for igual ou superior a um mês; ou em fundo de aplicação financeira de curto 
prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em título da dívida pública federal, 
quando sua utilização estiver prevista para prazos menores.
4.3 - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados 
no objeto do termo de fomento, estando sujeitos às mesmas condições de prestação 
de contas exigidos para os recursos transferidos.
4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas 
e ficarão retidas nos seguintes casos:
I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente 
recebida;
II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o 
inadimplemento da organização da sociedade civil em relação a obrigações 
estabelecidas no termo de fomento;
III- quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa 
suficiente as medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos 
órgãos de controle interno ou externo.
4.5 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os 
saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas 
das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no 
prazo improrrogável de  trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada 
de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da 
administração pública.
CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS
5.1 – O presente termo de fomento deverá ser executado fielmente pelos partícipes, 
de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada 
uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena 
de nulidade do ato e responsabilidade do agente ou representante do PROVOPAR 
MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO para:
I - realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;
II - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de 
emergência;
III - realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;
IV - realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção 
monetária, inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;
V - realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo 
ou de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos; e
VI - repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas 
com fins lucrativos;
VII - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados 
à parceria.
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA
6.1 - O presente Termo de Fomento terá vigência de 12 (doze) meses contados a 
partir da data de publicação do extrato na imprensa oficial do Município.
6.2 – Sempre que necessário, mediante proposta do PROVOPAR MUNICIPAL 
DE ALTO PARAÍSO devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) 
dias antes do seu término, e após o cumprimento das demais exigências legais e 
regulamentares, serão admitidas prorrogações do prazo de vigência do presente 
Termo de Fomento.
6.3 – Toda e qualquer prorrogação deverá ser formalizada por termo aditivo, a ser 
celebrado pelos partícipes antes do término da vigência do Termo de Fomento ou da 
última dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração de termo aditivo 
com atribuição de vigência ou efeitos financeiros retroativos.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO
7.1 - O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.º 13.019/2014, sem prejuízo 
de outros elementos, deverá conter:
I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do 
benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos 
indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;
IlI - valores efetivamente  transferidos  pela administração  pública;
IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pelo 
PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO na prestação de contas, quando não 

for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo termo 
de fomento;
V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no 
âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que 
tomaram em decorrência dessas auditorias.
VI – fica designada a servidora pública Cinthia Laize Zagoto como principal 
responsável pela fiscalização do Termo de Fomento, com acompanhamento e 
assessoramento dos demais membros nomeados pela Comissão Técnica de 
Monitoramento e Avaliação designados pela Portaria nº 106/2017.
CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
8.1 - A prestação de contas apresentada pelo PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO 
PARAÍSO deverá conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o 
andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a 
descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das 
metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas, 
a exemplo, dentre outros, das seguintes informações e documentos:
I – extrato da conta bancária específica;
II - notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, 
dados da organização da sociedade civil e número do instrumento da parceria;
III - comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando 
houver;
§ 1.ºSerão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem 
justificativa suficiente.
§ 2.º A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação 
dos recursos recebidos no prazo de até 30 (trinta) dias a partir do término de cada 
bimestre do exercício financeiro ou do final da vigência da parceria.
8.2 - A prestação de contas relativa à execução do termo de fomento dar-se-á 
mediante a análise dos documentos previstos no plano de trabalho e os dados 
informados no Sistema Integrado de Transferências (SIT) do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, bem como dos seguintes relatórios:
I - relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, 
contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o 
comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;
II - relatório de execução financeira do termo de colaboração ou do termo de fomento, 
com a descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação 
com a execução do objeto, na hipótese de descumprimento de metas e resultados 
estabelecidos no plano de trabalho.
8.3 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO considerará ainda em sua 
análise os seguintes relatórios elaborados internamente, quando houver:
I - relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;
II - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de 
monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do 
objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo de fomento.
8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o 
art. 67 da Lei nº 13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade 
das ações quanto:
I - os resultados já alcançados e seus benefícios;
II - os impactos econômicos ou sociais;
III - o grau de satisfação do público-alvo;
IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto 
pactuado.
8.5 -A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração 
pública observará os prazos previstos na Lei nº 13.019, de 2014, devendo concluir, 
alternativamente, pela:
I - aprovação da prestação de contas;
II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou
III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de 
tomada de contas especial.
8.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido 
prazo para a organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a 
obrigação.
§ 1º O prazo referido no caput é limitado a 30 (trinta) dias por notificação, dentro do 
prazo que a administração pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de 
contas e comprovação de resultados.
§ 2º Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não 
havendo o saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de 
responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos, 
identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, 
nos termos da legislação vigente.
8.7 - A administração pública apreciará a prestação de contas parcial e final no prazo 
de até 60 (sessenta) dias, contado da data do encerramento bimestral do exercício 
financeiro.
Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as 
contas tenham sido apreciadas:
I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se 
adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam 
ter sido causados aos cofres públicos;
II - nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil 
ou de seus prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência 
de juros de mora sobre débitos eventualmente apurados, no período entre o final 
do prazo referido neste parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela 
administração pública.
8.8 - As prestações de contas serão avaliadas:
I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos 
objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;
II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra 
falta de natureza formal que não resulte em dano ao erário;
IlI - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:
a) omissão no dever de prestar contas;
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de 
trabalho;
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
8.9 - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da 
prestação de contas ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando 
em consideração, no primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, 
sendo permitida delegação a autoridades diretamente subordinadas, vedada a 
subdelegação.
8.10 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da 
prestação de contas, a organização da sociedade civil deve manter em seu arquivo 
os documentos originais que compõem a prestação de contas.
CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES
9.1 – A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura 
de termo aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias em relação à data de término de sua vigência.
9.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Fomento com 
alteração da natureza do objeto.
9.3 – As alterações, com exceção das que tenham por finalidade meramente prorrogar 
o prazo de vigência do ajuste, deverão ser previamente submetidas à Procuradoria 
Geral do Município, órgão ao qual deverão os autos ser encaminhados em prazo hábil 
para análise e parecer.
9.4 – É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária 
a efetivação de alterações que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, 
do prazo de vigência ou a utilização de recursos remanescentes do saldo do Termo 
de Fomento.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES
10.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as 
normas da Lei nº 13.019, de 2014, e da legislação específica, a administração pública 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira 
as seguintes sanções:
I - advertência;
II- suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento 
de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da 
administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos;
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 
parceria ou contrato com o Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade 
civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso II.
10.2 – no caso de suspensão, mesmo que temporária, dos serviços prestados pelo 
PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO fica a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALTO PARAÍSO responsável por assumir ou transferir a outra entidade a 
responsabilidade pela execução do objeto pactuado, de modo a evitar a sua 
descontinuidade.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS BENS REMANESCENTES
11.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza 
permanente adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários 
à consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam.
11.2 – Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e 
equipamentos eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos 
com os recursos aplicados em razão deste Termo de Fomento.
11.3 – Os bens remanescentes serão de propriedade do PROVOPAR MUNICIPAL 
DE ALTO PARAÍSO e gravados com cláusula de inalienabilidade, devendo a 
organização da sociedade civil formalizar promessa de transferência da propriedade 
à administração pública, na hipótese de sua extinção.
11.4 – Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a 
critério do administrador público, ser doados a outra Organização da Sociedade Civil 
que se proponha a fim igual ou semelhante ao da Organização donatária, quando, 
após a consecução do objeto, não forem necessários para assegurar a continuidade 
do objeto pactuado, 
11.5 – Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, 
exclusivamente, ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou 
semelhante ao previsto neste Termo de Fomento, sob pena de reversão em favor da 
Administração Pública.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
12.1 - O presente termo de fomento poderá ser:
I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas 
obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente 
da avença, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a 
publicidade dessa intenção;
II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento 
apresentado; e
d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de 
Tomada de Contas Especial. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE
13.1 - A eficácia do presente termo de fomento ou dos aditamentos que impliquem 
em alteração ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica 
condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Município.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO
15.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste termo de 
fomento, que não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro da Comarca de 
Xambrê, Estado do Paraná, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados 
que forem.
15.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total 
e irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado 
conforme, foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos 
partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.
Alto Paraíso – PR., 19 de abril de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
VANDERLAN PEDRO LISBOA
Presidente Provopar Municipal de Alto Paraíso

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
TERMO DE FOMENTO Nº 002/2017     QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO E O PROVOPAR DO MUNICÍPIO DE ALTO 
PARAÍSO.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ sob nº 95.640.736/0001-30, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, 900, 
Centro, na cidade de Alto Paraíso – PR., neste ato representada pela autoridade 
competente, o Prefeito Municipal, DÉRCIO JARDIM JÚNIOR, agente político, 
brasileiro, RG: 1.649.033-4 SESP/PR, inscrito no CPF: 474.519.719-53, residente e 
domiciliado na cidade de Alto Paraíso – PR., e o PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO 
PARAÍSO, inscrito no CNPJ sob nº 01.827.715/0001-85, com 
sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, 900, Centro, na cidade de Alto Paraíso – 
PR., representado pelo Presidente da Entidade, VANDERLAN PEDRO LISBOA, 
comerciante, brasileiro, RG: 4.957.398-7 SESP/PR, inscrito no CPF: 607.560.559-
20, residente e domiciliado na cidade de Alto Paraíso – PR., resolvem celebrar o 
presente termo de fomento, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar nº 101, 
de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei 
Orçamentária Anual, na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2.014, consoante o parecer 
da Comissão de Seleção nº 002/2017 e mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO   
1.1 - O presente termo de fomento, decorrente do processo de inexigibilidade de 
chamamento público, tem por objeto a transferência de recursos financeiros 
destinados ao desenvolvimento de atividades de assistência social a pessoas idosas 
em situação de vulnerabilidade social, beneficiando a população idosa carente do 
Município com auxílios nas necessidades básicas, tais como, alimentação, transporte, 
saúde, higiene pessoal, priorizando a qualidade de vida, conforme detalhado no Plano 
de Trabalho, ANEXO I. 
1.2 - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela 
respectiva Lei de Diretrizes Orçamentárias.
1.3 - É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou 
incluam, direta ou indiretamente:
I - delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de 
polícia ou de outras atividades exclusivas do Estado;
II - prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho 
administrativo do Estado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES 
2.1 - São obrigações dos Partícipes:
I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:
a) fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da 
sociedade civil por ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e 
publicando em meios oficiais de comunicação às referidas organizações eventuais 
alterações no seu conteúdo; 
b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeterá 
a comissão de monitoramento e avaliação designada, que o homologará, 
independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil;
c) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação 
com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na 
avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem 
como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas;
d) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao 
cronograma de desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou 
etapas de execução do objeto do termo de fomento;
e) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria;
f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado 
em outro órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, 
assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as 
respectivas responsabilidades; 
g) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos; 
h) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e 
dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo 
encerramento;
i) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos 
recursos envolvidos na parceria;
j) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de 
evidências de irregularidades na execução do objeto da parceria;
h) prestar contas no SIT (Sistema Integrado de Transferências) do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, ou outro que venha a substituí-lo.
II - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:
a) manter escrituração contábil regular; 
b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de fomento e no SIT 
(Sistema Integrado de Transferências) do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
ou outro que venha a substituí-lo; 
c) divulgar em locais visíveis de suas sedes sociais, nos estabelecimentos em que 
exerça suas ações e quando possível na internet, todas as parcerias celebradas com 
o poder público, contendo, no mínimo, as informações requeridas no parágrafo único 
do art. 11 da Lei nº 13.019/2014;
d) manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica, observado o 
disposto no art. 51 da Lei nº 13.019/2014; 
e) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras 
dos recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos 
processos, aos documentos, às informações referentes aos instrumentos de 
transferências regulamentados pela Lei nº 13.019, de 2014, bem como aos locais 
de execução do objeto;
f) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro 
dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de 
investimento e de pessoal; 
g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no de 
fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração 
pública a inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao referido 
pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes 
de restrição à sua execução; 
h) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua 
sede, consulta ao extrato deste termo de fomento, contendo, pelo menos, o objeto, a 
finalidade e o detalhamento da aplicação dos recursos.
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS
3.1 - O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do 
presente Termo de Fomento é de até R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais).
3.2 – A previsão orçamentária para execução do presente termo de fomento ocorrerá 
através da seguinte dotação orçamentária: 10.06.082410005.2.069000.3.3.50.43.00
.00 – Subvenções Sociais.
3.3 – O valor que compõe essa quantia será referente ao repasse de até R$ 8.000,00 
(oito mil reais) mensais.
3.4 – O cronograma de desembolso refere-se aos repasses mensais de forma integral 
nos meses intermediários e parcialmente referentes aos dias de vigência nos meses 
inicial e final, totalizando, dessa forma, 12 (doze) meses completos.
CLÁUSULA QUARTA – DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
4.1 – A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO transferirá os recursos em 
favor do PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, conforme o cronograma de 
desembolso contido no plano de trabalho, mediante transferência eletrônica sujeita 
à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta 
bancária específica vinculada a este instrumento.
4.2 - É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Fomento, enquanto não 
utilizados, em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão do 
seu uso for igual ou superior a um mês; ou em fundo de aplicação financeira de curto 
prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em título da dívida pública federal, 
quando sua utilização estiver prevista para prazos menores.
4.3 - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados 
no objeto do termo de fomento, estando sujeitos às mesmas condições de prestação 
de contas exigidos para os recursos transferidos.
4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas 
e ficarão retidas nos seguintes casos:
I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente 
recebida;
II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o 
inadimplemento da organização da sociedade civil em relação a obrigações 
estabelecidas no termo de fomento;
III- quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa 
suficiente as medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos 
órgãos de controle interno ou externo.
4.5 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os 
saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas 
das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no 
prazo improrrogável de  trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada 
de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da 
administração pública.
CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS
5.1 – O presente termo de fomento deverá ser executado fielmente pelos partícipes, 
de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada 
uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena 
de nulidade do ato e responsabilidade do agente ou representante do PROVOPAR 
MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO para:
I - realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;
II - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de 
emergência;
III - realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;
IV - realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção 
monetária, inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;
V - realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo 
ou de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos; e
VI - repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas 
com fins lucrativos;
VII - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados 
à parceria.
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA
6.1 - O presente Termo de Fomento terá vigência de 12 (doze) meses contados a 
partir da data de publicação do extrato na imprensa oficial do Município.
6.2 – Sempre que necessário, mediante proposta do PROVOPAR MUNICIPAL 
DE ALTO PARAÍSO devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) 
dias antes do seu término, e após o cumprimento das demais exigências legais e 
regulamentares, serão admitidas prorrogações do prazo de vigência do presente 
Termo de Fomento.
6.3 – Toda e qualquer prorrogação deverá ser formalizada por termo aditivo, a ser 
celebrado pelos partícipes antes do término da vigência do Termo de Fomento ou da 
última dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração de termo aditivo 
com atribuição de vigência ou efeitos financeiros retroativos.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO
7.1 - O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.º 13.019/2014, sem prejuízo 
de outros elementos, deverá conter:
I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do 
benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos 
indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;
IlI - valores efetivamente  transferidos  pela administração  pública;
IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pelo 
PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO na prestação de contas, quando não 
for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo termo 
de fomento;
V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no 
âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que 

tomaram em decorrência dessas auditorias.
VI – fica designada a servidora pública Cinthia Laize Zagoto como principal 
responsável pela fiscalização do Termo de Fomento, com acompanhamento e 
assessoramento dos demais membros nomeados pela Comissão Técnica de 
Monitoramento e Avaliação designados pela Portaria nº 106/2017.
CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
8.1 - A prestação de contas apresentada pelo PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO 
PARAÍSO deverá conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o 
andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a 
descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das 
metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas, 
a exemplo, dentre outros, das seguintes informações e documentos:
I – extrato da conta bancária específica;
II - notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, 
dados da organização da sociedade civil e número do instrumento da parceria;
III - comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando 
houver;
§ 1.ºSerão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem 
justificativa suficiente.
§ 2.º A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação 
dos recursos recebidos no prazo de até 30 (trinta) dias a partir do término de cada 
bimestre do exercício financeiro ou do final da vigência da parceria.
8.2 - A prestação de contas relativa à execução do termo de fomento dar-se-á 
mediante a análise dos documentos previstos no plano de trabalho e os dados 
informados no Sistema Integrado de Transferências (SIT) do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, bem como dos seguintes relatórios:
I - relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, 
contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o 
comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;
II - relatório de execução financeira do termo de colaboração ou do termo de fomento, 
com a descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação 
com a execução do objeto, na hipótese de descumprimento de metas e resultados 
estabelecidos no plano de trabalho.
8.3 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO considerará ainda em sua 
análise os seguintes relatórios elaborados internamente, quando houver:
I - relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;
II - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de 
monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do 
objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo de fomento.
8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o 
art. 67 da Lei nº 13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade 
das ações quanto:
I - os resultados já alcançados e seus benefícios;
II - os impactos econômicos ou sociais;
III - o grau de satisfação do público-alvo;
IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto 
pactuado.
8.5 -A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração 
pública observará os prazos previstos na Lei nº 13.019, de 2014, devendo concluir, 
alternativamente, pela:
I - aprovação da prestação de contas;
II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou
III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de 
tomada de contas especial.
8.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido 
prazo para a organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a 
obrigação.
§ 1º O prazo referido no caput é limitado a 30 (trinta) dias por notificação, dentro do 
prazo que a administração pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de 
contas e comprovação de resultados.
§ 2º Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não 
havendo o saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de 
responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos, 
identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, 
nos termos da legislação vigente.
8.7 - A administração pública apreciará a prestação de contas parcial e final no prazo 
de até 60 (sessenta) dias, contado da data do encerramento bimestral do exercício 
financeiro.
Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as 
contas tenham sido apreciadas:
I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se 
adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam 
ter sido causados aos cofres públicos;
II - nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil 
ou de seus prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência 
de juros de mora sobre débitos eventualmente apurados, no período entre o final 
do prazo referido neste parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela 
administração pública.
8.8 - As prestações de contas serão avaliadas:
I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos 
objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;
II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra 
falta de natureza formal que não resulte em dano ao erário;
IlI - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:
a) omissão no dever de prestar contas;
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de 
trabalho;
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
8.9 - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da 
prestação de contas ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando 
em consideração, no primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, 
sendo permitida delegação a autoridades diretamente subordinadas, vedada a 
subdelegação.
8.10 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da 
prestação de contas, a organização da sociedade civil deve manter em seu arquivo 
os documentos originais que compõem a prestação de contas.
CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES
9.1 – A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura 
de termo aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias em relação à data de término de sua vigência.
9.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Fomento com 
alteração da natureza do objeto.
9.3 – As alterações, com exceção das que tenham por finalidade meramente prorrogar 
o prazo de vigência do ajuste, deverão ser previamente submetidas à Procuradoria 
Geral do Município, órgão ao qual deverão os autos ser encaminhados em prazo hábil 
para análise e parecer.
9.4 – É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária 
a efetivação de alterações que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, 
do prazo de vigência ou a utilização de recursos remanescentes do saldo do Termo 
de Fomento.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES
10.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as 
normas da Lei nº 13.019, de 2014, e da legislação específica, a administração pública 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira 
as seguintes sanções:
I - advertência;
II- suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento 
de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da 
administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos;
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 
parceria ou contrato com o Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade 
civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso II.
10.2 – no caso de suspensão, mesmo que temporária, dos serviços prestados pelo 
PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO fica a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALTO PARAÍSO responsável por assumir ou transferir a outra entidade a 
responsabilidade pela execução do objeto pactuado, de modo a evitar a sua 
descontinuidade.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS BENS REMANESCENTES
11.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza 
permanente adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários 
à consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam.
11.2 – Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e 
equipamentos eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos 
com os recursos aplicados em razão deste Termo de Fomento.
11.3 – Os bens remanescentes serão de propriedade do PROVOPAR MUNICIPAL 
DE ALTO PARAÍSO e gravados com cláusula de inalienabilidade, devendo a 
organização da sociedade civil formalizar promessa de transferência da propriedade 
à administração pública, na hipótese de sua extinção.
11.4 – Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a 
critério do administrador público, ser doados a outra Organização da Sociedade Civil 
que se proponha a fim igual ou semelhante ao da Organização donatária, quando, 
após a consecução do objeto, não forem necessários para assegurar a continuidade 
do objeto pactuado, 
11.5 – Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, 
exclusivamente, ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou 
semelhante ao previsto neste Termo de Fomento, sob pena de reversão em favor da 
Administração Pública.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
12.1 - O presente termo de fomento poderá ser:
I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas 
obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente 
da avença, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a 
publicidade dessa intenção;
II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento 
apresentado; e
d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de 
Tomada de Contas Especial. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE
13.1 - A eficácia do presente termo de fomento ou dos aditamentos que impliquem 
em alteração ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica 
condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Município.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO
15.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste termo de 
fomento, que não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro da Comarca de 
Xambrê, Estado do Paraná, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados 
que forem.
15.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total 
e irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado 
conforme, foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos 
partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.
Alto Paraíso – PR., 19 de abril de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
VANDERLAN PEDRO LISBOA
Presidente Provopar Municipal de Alto Paraíso

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 080, de 19 de abril de 2017.
Declara ponto facultativo no Município de Pérola
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e com base nos dispositivos legais aplicáveis à espécie e,
Art. 1º. Fica decretado ponto facultativo a partir das 13h, no dia 20 de abril de 2017, 
exceto os serviços considerados essenciais, como Hospital Municipal e limpeza 
pública não serão paralisados.  
Art. 4º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Pérola, 19 de Abril  de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA
Estado do Paraná 
LEI Nº 2373, de 19 de abril de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2017, 
incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas 
Diretrizes Orçamentárias e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 10.000,00 (dez 
mil reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  11  S. M. DESENV. ECONÔMICO, TRABALHO E TURISMO
Unidade Orçamentária:  11.01 Depto. Indústria, Comércio, Trabalho e Turismo
11.334.0013.2045 Manutenção do Departamento de Indústria, Comércio, Trabalho 
e Turismo
3.3.90.35.00.00.00  SERVIÇOS DE CONSULTORIA  (FR 000)                                                                               
R$ 10.000,00
T O T A L                                                                                                                                                                         
R$ 10.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através 
da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  11  S. M. DESENV. ECONÔMICO, TRABALHO E TURISMO
Unidade Orçamentária:  11.01 Depto. Indústria, Comércio, Trabalho e Turismo
11.334.0013.2045 Manutenção do Departamento de Indústria, Comércio, Trabalho 
e Turismo
3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  
(FR 000)                                 R$ 10.000,00
TOTAL      
R$ 10.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 19 de abril de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA

Estado do Paraná 
LEI Nº 2374, de 19 de abril de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2017, 
incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas 
Diretrizes Orçamentárias e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até R$ 87.000,00 
(oitenta e sete mil reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............:  11  S. M. DESENV. ECONÔMICO, TRABALHO E TURISMO
Unidade Orçamentária:  11.01 Depto. Indústria, Comércio, Trabalho e Turismo
11.334.0013.2045 Manutenção do Departamento de Indústria, Comércio, Trabalho 
e Turismo
4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  (FR 000
)                                                    R$ 2.000,00
Órgão...............:  06  S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária:  06.01 Depto. Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3002 Pavimentação Asfaltica em Ruas e Estradas do Município
4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 000)                                                                                        
R$ 85.000,00
T O T A L                                                                                                                                                                         
R$ 87.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará 
através da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  11  S. M. DESENV. ECONÔMICO, TRABALHO E TURISMO
Unidade Orçamentária:  11.01 Depto. Indústria, Comércio, Trabalho e Turismo
11.334.0013.2045 Manutenção do Departamento de Indústria, Comércio, Trabalho 
e Turismo
3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  
(FR 000)                                   R$ 2.000,00
Órgão...............:  06  S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária:  06.01 Depto. Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3156 Construção da Sede da Câmara dos Vereadores
4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 000)                                                                                        
R$ 85.000,00
TOTAL      
R$ 87.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 19 de abril de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 012, DE 19 DE ABRIL DE 2017.
Designa servidor responsável da Câmara Municipal de Mariluz por uma das Unidades 
Setoriais do Sistema de Controle Interno de Mariluz, e dá outras providências; 
O Presidente da Câmara Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,  
RESOLVE:
Art.1º. Designar o servidor abaixo relacionado para compor uma das Unidades 
Setoriais do Sistema de Controle Interno do município de Mariluz no respectivo órgão 
e unidade orçamentária. 
UNIDADE SETORIAL DE CONTROLE INTERNO
Órgão 01: Poder Legislativo
01.001 – Câmara Municipal
Designado Matr. Cargo/ Fun Lotação
Moacir Proença Morais 43 Contador Câmara Municipal
Art.2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal, aos 19 dias do mês de abril de 2017.  
Jose Braz Brilhante 
Presidente

 PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná 
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 009/2017
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da 
Constituição Federal, Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, em específico no 
seu Artigo 25, “caput”, através da Comissão Permanente de Licitações, torna público 
que realizará licitação para contratação abaixo descriminada:
OBJETO: aquisição de material hospitalar, para atendimento das diversas unidades 
de saúde do município de Ivaté, conforme relação com quantidade e especificações 
constantes no anexo I do edital.
 PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses.
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega será de 5 dias, contados a partir da 
requisição do município.
Os pedidos serão realizados PARCELADAMENTE, durante o período de vigência 
do contrato conforme a necessidade do município, sendo que não haverá pedido 
mínimo.
A presente licitação possui itens destinados exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da 
Lei Complementar 147/2014.
Consideram-se Microempresas (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) e 
Microempreendedor Individual (MEI), aptos à participação no presente certame, 
aqueles que preenchem os requisitos, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 
e a Lei Complementar Federal nº 147/2014. A empresa deverá comprovar o seu 
enquadramento em tal situação jurídica através da declaração firmada por contador 
ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, ambas com prazo de 
validade de até 90 (novena) dias a contar da data de emissão, que deverá ser 
apresentada no ato do credenciamento.
Não havendo proposta exclusiva de MPE’s, EPP’s e MEI’s, o pregoeiro poderá 
negociar com outras empresas participantes do processo que não se enquadrem 
como tal.
A Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos junto à Comissão Permanente 
de Licitações, sito à Av. Rio de Janeiro, 2758, nesta cidade.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 10 de Maio de 2017
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 18 de Abril de 2017.
Univaldo Campaner
Prefeito  

 PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná 
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 010/2017
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da 
Constituição Federal, Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, em específico no 
seu Artigo 25, “caput”, através da Comissão Permanente de Licitações, torna público 
que realizará licitação para contratação abaixo descriminada:
OBJETO: aquisição de medicamentos para atendimento das diversas unidades de 
saúde do município de Ivaté, conforme relação com quantidade e especificações 
constantes no anexo I do edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses.
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega será de 5 dias, contados a partir da 
requisição do município.
Os pedidos serão realizados PARCELADAMENTE, durante o período de vigência 
do contrato conforme a necessidade do município, sendo que não haverá pedido 
mínimo.
A presente licitação possui itens destinados exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da 
Lei Complementar 147/2014.
Consideram-se Microempresas (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) e 
Microempreendedor Individual (MEI), aptos à participação no presente certame, 
aqueles que preenchem os requisitos, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 
e a Lei Complementar Federal nº 147/2014. A empresa deverá comprovar o seu 
enquadramento em tal situação jurídica através da declaração firmada por contador 
ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, ambas com prazo de 
validade de até 90 (novena) dias a contar da data de emissão, que deverá ser 
apresentada no ato do credenciamento.
Não havendo proposta exclusiva de MPE’s, EPP’s e MEI’s, o pregoeiro poderá 
negociar com outras empresas participantes do processo que não se enquadrem 
como tal.
A Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos junto à Comissão Permanente 
de Licitações, sito à Av. Rio de Janeiro, 2758, nesta cidade.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 11 de Maio de 2017
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 18 de Abril de 2017.
Univaldo Campaner
Prefeito  

 PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 916/2017
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 015/2017.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 08 DE ABRIL DE 2017.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: MAFRA E MAIA LTDA - ME
CNPJ: 19.335.845/0001-66
OBJETO: Aquisição de 11 portas para a escola municipal professor Walter Bergman 
do município de Ivaté. 
VALOR TOTAL: R1.380,00 (Um mil trezentos e oitenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2017
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA 
Estado do Paraná 
LEI Nº 1.430 de 19 de abril de 2017. 
Estabelece o pagamento de terço de férias e décimo terceiro salário ao Prefeito e ao 
Vice-Prefeito e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Ao ensejo de gozo de férias anuais, o Prefeito e o Vice-Prefeito do Município 
de Maria Helena, perceberão o subsídio acrescido de um terço. 
Parágrafo Único. O gozo de férias correspondentes ao último ano do mandato 
poderá ser antecipado para o segundo semestre daquele exercício.
Art. 2º. Além do subsídio mensal, o Prefeito e o Vice-Prefeito perceberão, em 
dezembro de cada ano, na mesma data em que for pago o décimo terceiro salário 
dos servidores do Município, uma quantia igual aos respectivos vigentes naquele 
mês.
Parágrafo Único. Quando houver pagamento da metade da remuneração de um mês 
aos servidores, a título de adiantamento de décimo terceiro salário, na forma da Lei 
Municipal, igual tratamento será dado ao Prefeito e ao Vice-Prefeito.
Art. 3º. As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de dotações 
orçamentarias próprias.
Art. 4º.  Revogando-se as disposições em contrário, a presente lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, gerando seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Maria Helena-PR, 19 de abril de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE  NOVA OLÍMPIA
Estado do Paraná 
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 003/2017
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA AREA DE SAÚDE, 
para prestação de serviços profissionais de MÉDICO PEDIATRA, CLINICO GERAL, 
GINECOLOGISTA, ORTOPEDISTA, PLANTONISTA e TÉCNICO EM RADIOLOGIA,  
para  desempenho dos trabalhos nas unidades de saúde deste Município, por 
um  período de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado, conforme Processo de 
Inexigibilidade n.º 003/2017, com valor de R$. 1.784.274,00 (um milhão, setecentos e 
oitenta e quatro mil, duzentos e setenta e quatro reais), cuja empresa vencedora foi a 
empresa: TATIANA DA SILVA SERENO – CLINICA MÉDICA LTDA – ME.
Despacho: “Determino e ratifico (artigo 26 da Lei 8.666/93) a Inexigibilidade de 
Licitação pública para contratação da empresa: TATIANA DA SILVA SERENO – 
CLINICA MÉDICA LTDA – ME,  no valor de R$. 1.784.274,00 (um milhão, setecentos 
e oitenta e quatro mil, duzentos e setenta e quatro reais)
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 19 abril de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE  NOVA OLÍMPIA
Estado do Paraná 
DECRETO N.º 034/2017
SÚMULA:  Homologa  resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são 
conferidas por lei  e  em pleno exercício  de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade de 
Pregão Presencial Nº 011/2017, apresentado pelo Pregoeiro nomeado pelo Decreto 
n.º 001/2017, a favor da empresa: POSTO NOVA OLIMPIA LTDA, nos lotes Nºs 01; 
e 02  do Pregão Presencial Nº  011/2017 pelo valor total de R$. 1.235.583,51 (um 
milhão, duzentos e trinta e cinco mil, quinhentos e oitenta e três reais e cinquenta 
e um centavos).
Art. 2º -   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Nova Olímpia, Pr.,  19  de  abril de  2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 125/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no 
Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010 resolve,
CONCEDER
A servidora AGRIELY DOS SANTOS CORREIA, portadora do CPF. nº. 068.625.429-
58, licença prêmio de 03 meses, , referente ao qüinqüênio de 11/01/2012 a 
11/01/2017, a ser gozada no período de 31/03/2017 a 30/06/2017, conforme Lei nº. 
060 de 27 de Outubro de 2010, na forma como dispõe o Art. 091, sem prejuízo em 
seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 19 de abril de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 24/2017 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: aquisição de traqueias reutilizáveis, válvulas expiratórias, 
conectores angulares e sensores de fluxo, para equipar as incubadoras 
existentes nas ambulâncias do CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do 
Paraná, fim de possa ser dado regular prosseguimento as atividades do 
Consórcio Público, em vista da imprescindibilidade da presença do citado 
equipamento no desempenho dos serviços. 
Valor total estimado: R$ 3.982,72 (três mil, novecentos e oitenta e dois 
reais e setenta e dois centavos). 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante inexigibilidade de licitação. 

Umuarama/PR, 19 de abril de 2017. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 
 
 
 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA
Estado do Paraná 
LEI Nº 2372, de 19 de abril de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2017, incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias, na Programação Financeira e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 1.467.782,79 (um milhão, quatrocentos e sessenta e sete mil, setecentos e oitenta e dois reais e setenta e nove 
centavos), por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  06   S. M. de Urbanismo, Obras e Serv. Públicos                                             Unidade Orçamentária: 
06.01 Depto de Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3002 Pavimentação Asfaltica em Ruas e Estradas do Município 
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 501)            R$ 14.020,00
Órgão...............:  06   S. M. de Urbanismo, Obras e Serv. Públicos                                             Unidade Orçamentária: 
06.01 Depto de Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA (FR 504)                    R$ 3.674,93
Órgão...............:  07   S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer                                               Unidade Orçamentária: 
07.01 Educação
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil - Creche 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL  (FR 101)                  R$ 58.512,31
Órgão...............:  07   S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer                                               Unidade Orçamentária: 
07.01 Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 126)       R$ 4.863,23
Órgão...............:  07   S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer                                               Unidade Orçamentária: 
07.01 Educação
12.365.0007.2011 Manutenção do Ensino Infantil – Creche PNAE
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 117)       R$ 5.345,79
Órgão...............:  07   S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer                                               Unidade Orçamentária: 
07.01 Educação
12.361.0007.2007 Manutenção do Ensino Infantil – PNAE
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 130)          R$ 375,04
Órgão...............:  07   S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer                                               Unidade Orçamentária: 
07.01 Educação
12.122.0007.2145 Manutenção da Secretaria de Educação
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL  (FR 103)                  R$ 44.000,00
Órgão...............:  07   S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer                                               Unidade Orçamentária: 
07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS       (FR 103)     R$ 55.000,00
Órgão...............:  07   S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.366.0007.2013 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 128)          R$ 603,83
Órgão...............:  07   S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2144 Manutenção ao Ensino Fundamental – Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 123)            R$ 1.409,01
Órgão...............:  07   S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2007 Manutenção ao Ensino Fundamental – PNAE
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 110)       R$ 3.710,38
Órgão...............:  09   Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2023 Manutenção das Atividades com PAB/VISA 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL  (FR 497)                  R$ 40.000,00
Órgão...............:  09   Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS  (FR 495)                       R$ 10.000,00
Órgão...............:  09   Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 495)            R$ 100.000,00
Órgão...............:  09   Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 495)                                 R$ 835.000,00
Órgão...............:  09   Secretaria Municipal  de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCERIZAÇÃO (FR 336)     R$ 
36.849,97
Órgão...............:  09   Secretaria Municipal  de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA  (FR 336)                   R$ 2.000,00
Órgão...............:  09   Secretaria Municipal  de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCERIZAÇÃO (FR 496)     R$ 
42.310,42
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde Unidade Orçamentária: 09.01 Departamento de Saúde
10.301.0010.2018 Manutenção das Atividades de Administração Geral - Saúde 
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 303)           R$ 74.000,00
Órgão...............:  10   S. M. de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2030 Programa IGD - SUAS
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 933)                    R$ 3.000,00
Órgão...............:  10   S. M. de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2030 Programa IGD - SUAS
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  (FR 933)           R$ 4.542,10
Órgão...............:  10   S. M. de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2031 Programa IGD -  PBF
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  (FR 940)           R$ 6.999,07
Órgão...............:  10   S. M. de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.242.0012.2035 Transferência de Recurso para a APAE 
3.3.50.43.00.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  (FR 938)            R$ 2.235,01
Órgão...............:  10   S. M. de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2032 PAIF – Prog.  Integral e Família 
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  (FR 934)          R$ 8.000,00
Órgão...............:  10   S. M. de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2032 PAIF – Prog.  Integral e Família 
3.1.91.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL  (FR 934)                  R$ 21.331,70
Órgão...............:  12    S. M. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente                                              Unidade Orçamentária: 
12.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.3005 Construção da Sede da Secretaria de Agricultura 
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000R$ 90.000,00
TOTAL                                         R$ 1.467.782,79
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do  Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
501 – Receita de Alienações de Ativo                       R$ 14.020,00
504 – Outros Royalties e Compensações Financeiras          R$ 3.674,93
101 – FUNDEB 60%                                           R$ 58.512,31
126 – PNAP Pré Escola                                      R$ 4.863,23
117 – Merenda Escolar Creche                               R$ 5.345,79
130 – Atendimento Educacional Especial A E E               R$ 375,04
103 – 5% Sobre Transf. Constitucionais FUNDEB              R$ 99.000,00
128 – PNAE EJA                                             R$ 603,83
123 – Programa Estadual De Transporte Escolar              R$ 1.409,01
110 – PNAE – Ensino Fundamental                            R$ 3.710,38
497– Vigilância em Saúde                                   R$ 40.000,00
495 – Atenção Básica                                       R$ 945.000,00
336 –HOSPSUS – Programa de Apoio ao Hospital               R$ 38.849,97
496 –Atenção de Média e Alta Complexidade AMB              R$ 42.310,42
303 – Saúde – Receitas Vinculadas (Ec 29/00-15)            R$ 74.000,00
933 – IGD SUAS Portaria MDS 337/2011                       R$ 7.542,10
940 – Bloco de Financiamento da Gestão do Prog. Bolsa Família                                                     R$ 6.999,07
938– Bloco de Financiamento Da Proteção Social Especial    R$ 2.235,01
934– Bloco de Financiamento Da Proteção Social  Básica - SUAS                                                   R$ 29.331,70
000 – Recursos Ordinários (Livres)                         R$ 90.000,00
TOTAL                R$ 1.467.782,79
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 19 de abril de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA 
Estado do Paraná 
LEI Nº 1.431 de 19 de abril de 2017. 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de benefícios eventuais de que trata o artigo 22 da Lei nº 8.742, de 07 de 
dezembro de 1993, Decreto nº 6.307, de 14 de dezembro de 2007 e Lei no 12.435, de 6 de julho de 2011 e dá outras 
providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, no âmbito da Política de Assistência Social, benefícios 
eventuais visando atender a situações emergenciais, decorrentes de calamidade pública e de contingência social, 
com prioridade à família, à criança, à gestante, à nutriz, ao idoso e ao deficiente, desde que atendidos os dispositivos 
da Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, Lei no 12.435, de 6 de julho de 2011 e observadas às competências do 
Conselho Municipal de Assistência Social. 
§ 1º. Benefício eventual é toda e qualquer modalidade de provisão de proteção social básica que integra 
organicamente as garantias do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, fundamentado nos princípios de 
cidadania e nos direitos sociais e humanos, possuindo caráter suplementar e temporário, podendo ser concedido 
sob a forma de pecúnia ou de bem material, de acordo com a conveniência e oportunidade da Administração, 
visando prevenir ou repor perdas decorrentes das situações elencadas no artigo 1º desta lei, de modo a assegurar a 
sobrevivência, reconstruir a dignidade e a autonomia do cidadão.
§ 2º. Considera-se contingências sociais, para efeitos desta lei, aqueles eventos imponderáveis e incertos 
causadores de situações de vulnerabilidades temporárias, cuja ocorrência no cotidiano provoca riscos, perdas e 
danos à integridade pessoal e familiar.
§ 3º. Considera-se situações de emergência, para efeitos dessa lei, aquelas decorrentes de calamidades públicas, 
oriundas de risco ambiental ou climático, advindo de chuvas ou secas intensas, tempestades, enchentes, inversão 
térmica, possibilidade ou desabamentos, incêndios, epidemias e outros.
CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS QUE ORIENTAM OS BENEFÍCIOS EVENTUAIS
Art. 2º. O benefício eventual deve atender, no âmbito do Sistema Único da Assistência Social - SUAS, aos seguintes 
princípios: 
I – integração à rede de serviços sócioassistenciais, com vistas ao atendimento das necessidades humanas básicas; 
II – constituição de provisão certa para enfrentar com agilidade e presteza eventos incertos; 
III – proibição de subordinação a contribuições prévias e de vinculação a contrapartidas; 
IV – adoção de critérios de elegibilidade em consonância com a Política Nacional de Assistência Social – PNAS. 
V – garantia de qualidade e prontidão de respostas aos usuários, bem como de espaços para manifestação e defesa 
de seus direitos; 
VI – garantia de igualdade de condições no acesso às informações e à fruição do benefício eventual; 
VII – afirmação dos benefícios eventuais como direito relativo à cidadania; 
VIII – ampla divulgação dos critérios para concessão dos benefícios eventuais; 
IX – desvinculação de comprovações complexas e vexatórias de pobreza que estigmatizam os benefícios, os 
beneficiários e a política de assistência social. 
CAPÍTULO III
DAS ESPÉCIES DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS
Art. 3º. Ficam instituídos os seguintes benefícios eventuais: 
I - Auxílio-natalidade; 
II - Auxílio-funeral;
III- Outros benefícios eventuais (cesta básica, documentação, fotografias para documentos, passagens de retorno ao 
domicílio e para inclusão no mundo do trabalho e outros), instituídos pelo Conselho Municipal de Assistência Social, 
que visam atender necessidades advindas de situações de vulnerabilidade temporária e situações de calamidade 
pública, os quais deverão estar de acordo com a presente Lei, nos termos do artigo 2º.
SEÇÃO I
DO AUXÍLIO-NATALIDADE

Art. 4º. O benefício eventual, na forma de auxílio-natalidade, observará as seguintes situações: 
a) atenções necessárias à saúde do nascituro; 
b) apoio à mãe no caso de natimorto ou morte do recém-nascido; 
c) apoio à família no caso de morte da mãe; 
§ 1º. O requerimento do auxílio-natalidade poderá ser feito a partir do 7º mês de gestação até 90 (noventa) dias 
após o nascimento. 
§ 2º. Quando o benefício eventual for requerido entre o 7º mês de gestão e o nascimento da criança, será exigido da 
família a participação nas ações de saúde sobre aleitamento materno e no programa de orientação às famílias com 
crianças de 0 a 6 anos, desenvolvidas pelo Centro de Referência de Assistência Social – CRAS. 
§ 3º. Quando o benefício eventual for requerido a partir do nascimento da criança até 90 (noventa) dias depois, serão 
exigidos da família providências para vacinação imediata da criança. 
§ 4º. Quando concedido sob a forma de bem material, o auxílio-natalidade se constituirá em: 
a) enxovais para recém-nascidos, Kit bebê;
b) gêneros para alimentação da mãe; 
SEÇÃO II
DO AUXÍLIO-FUNERAL
Art. 5º. O benefício eventual, na forma de auxílio-funeral, atenderá às seguintes despesas: 
a) custeio com o féretro, velório e sepultamento; 
b) custeio de necessidades urgentes da família para enfrentar riscos de perdas e vulnerabilidades advindas da morte 
de um de seus provedores ou demais membros; 
c) ressarcimento de despesas efetuadas quando não concedido o benefício eventual no momento em que ele se 
fez necessário; 
d) ressarcimento, no caso da ausência do benefício eventual, no momento em que este se fez necessário. 
§ 1º. Quando concedido sob a forma de bem material, o auxílio-funeral se constituirá: 
a) de urna funerária simples; 
b) de transporte funerário; 
c) de outros bens materiais relacionados às necessidades do evento. 
§ 2º. Quando concedido em forma de pecúnia ou de bem material o auxílio-funeral corresponderá ao valor equivalente 
de até 01 (um) salário mínimo, podendo ser requerido até 30 (trinta) dias contados da data do óbito. – vai ser caixão. 
§ 3º. Os auxílios-funerais, em caso de ressarcimento, deverão ser pagos até 30 (trinta) dias depois de protocolado o 
requerimento junto ao Centro de Referência à Assistência Social – CRAS.
SEÇÃO III
DOS OUTROS BENEFÍCIOS EVENTUAIS
Art. 6º. Serão também concedidos outros benefícios eventuais para atender às situações de vulnerabilidade 
temporária, configuradas pelo advento de riscos, perdas e danos à integridade pessoal e familiar, assim entendidos:
I - riscos: ameaças de sérios padecimentos;
II - perdas: privação de bens e de segurança material;
III - danos: agravos sociais e ofensa.
§ 1º Os riscos, as perdas e os danos podem decorrer:
I - da falta de:
a) acesso a condições de meios para suprir as necessidades sociais cotidianas temporárias do solicitante e de sua 
família, principalmente a de alimentação, conforme artigo 2º da presente Lei.
B) documentação;
c)domicílio.
II - da situação de abandono ou da impossibilidade de garantir abrigo aos filhos;
III - de desastres e de calamidade pública.
§ 2º O auxílio em situação de vulnerabilidade temporária será concedido de forma imediata ou conforme determinado 
juntamente com a família, a partir do estudo social realizado, ou após determinação judicial.
§ 3º O valor conferido ou bens materiais concedidos em situações de vulnerabilidade temporária será definido a partir 
da realização do estudo social.
Art. 7º. Para atendimento de vítimas de calamidade pública, poderá ser criado benefício eventual de modo a 
assegurar-lhes a sobrevivência e a reconstrução de sua autonomia.
§ 1º Entende-se por estado de calamidade pública o reconhecimento pelo Poder Público de situação anormal, 
advinda de baixas ou altas temperaturas, tempestades, enchentes, inversão térmica, desabamentos, incêndios, 
epidemias, causando sérios danos à comunidade afetada, inclusive à incolumidade ou à vida de seus integrantes.
§ 2º São documentos essenciais para o auxílio em situações de calamidade pública:
I - comprovante de residência, que comprove domicílio no Município de Maria Helena;
II - comprovante de renda de todos os membros familiares;
III - documento (RG).
§ 3º O auxílio em situação de calamidade pública será concedido de forma imediata ou conforme determinado 
juntamente com a família, a partir do estudo social realizado.
§ 4º O valor conferido ou bens materiais concedidos em situações de calamidade pública será definido a partir da 
realização de estudo social.
Art. 8º. Caberá ao Órgão Gestor da Política de Assistência Social do Município:
I - a coordenação geral, a operacionalização, o acompanhamento, a avaliação da prestação dos benefícios eventuais, 
bem como o seu financiamento;
II - o monitoramento da demanda para a concessão dos benefícios eventuais, e
III - expedir as instruções e instituir formulários e modelos de documentos necessários à operacionalização dos 
benefícios eventuais.
§ 1º. Em sendo assegurado em bens e serviços, os benefícios devem considerar os custos das despesas necessárias 
à cobertura dos riscos, perdas e danos. 
§ 2º. A concessão dos benefícios eventuais previstos nesta lei cessa no momento em que forem superadas as 
situações de vulnerabilidade que lhes deram origem.
CAPÍTULO IV
DOS CRITÉRIOS PARA A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS
Art. 9º. Os benefícios eventuais de que trata esta lei serão concedidos às pessoas e famílias em situação de 
vulnerabilidade, residentes no município, que tenham renda per capita de até meio salário mínimo vigente, em 
conformidade com os critérios e exigências a seguir fixados:
I – mediante requerimento à Secretaria Municipal de Assistência Social, a ser protocolado no Centro de Referência à 
Assistência Social – CRAS, devidamente acompanhado dos documentos pessoais e do comprovante de residência 
do beneficiário; 
II – laudo médico comprobatório do estado gestacional, quando for o caso; 
III – atestado de óbito, quando for o caso; 
IV– apresentação de procuração outorgada pelo requerente, quando for o caso; 
V – avaliação social procedida por Assistente Social do Centro de Referência da Assistência Social – CRAS, da 
Secretaria Municipal de Assistência Social.
§ 1º. Considera-se família para efeito de avaliação da renda mensal per capita, o núcleo social básico, vinculado por 
laços consangüíneos, de aliança ou afinidade, circunscritos a obrigações recíprocas e mútuas, organizadas em torno 
de geração e gênero e que vivem sob o mesmo teto. 
§ 2º. Em situações especiais, cuja avaliação social o justifique, poderão ser concedidos benefícios eventuais previstos 
nesta lei às pessoas e famílias, cuja renda per capita seja igual ou superior a meio salário mínimo.
§ 3º. Quando o requerente do benefício eventual for pessoa em situação de rua poderá ser adotado como endereço 
de referência o de um serviço municipal ou distrital de proteção social que seja usuário, bem como o de pessoa 
domiciliada com a qual mantenha relação. 
Art. 10. São consideradas provisões compatíveis com os benefícios eventuais, desde que não ofertadas por outras 
políticas setoriais, as destinadas: 
I – à alimentação; 
II – ao custeio dos gastos para expedição de documentação pessoal, como fotografia e fotocópia, desde que não 
disponibilizados por sistemas oficiais facilitadores de documentação; 
III – à compra de materiais para construção, elétricos e hidráulicos para evitar ou diminuir riscos e danos e oferecer 
segurança para a família e sua vizinhança promovendo pequenos reparos nas moradias; 
IV – ao vestuário, colchões e agasalhos como cobertores; 
V – aquisição de materiais para alojamento, moradias provisórias, prestações para aluguel temporário; ou
VI – aquisição de materiais de limpeza e desinfecção na ocorrência de calamidades; 
CAPÍTULO V
DAS ATRIBUIÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL Art. 11. Caberá à Secretaria Municipal de 
Assistência Social, a coordenação geral, operacional, o acompanhamento e a avaliação social para a concessão dos 
benefícios eventuais, bem como a viabilização de seu financiamento, devendo, ainda, realizar: 
I - estudos da realidade e monitoramento da demanda para manter planejamento atualizado dos custos orçamentários 
e financeiros à concessão dos benefícios eventuais. 
II – expedir instruções, instituir formulários e modelos de documentos necessários à operacionalização dos benefícios 
eventuais. 
III – encaminhar relatórios acerca da concessão dos benefícios eventuais ao Conselho Municipal de Assistência 
Social - CMAS. 
§ 1º. A Secretaria Municipal de Assistência Social, deverá promover ações que viabilizem e garantam a ampla e 
periódica divulgação dos benefícios eventuais e critérios para sua concessão. 
§ 2º. O Centro de Referência à Assistência Social – CRAS inscreverá automaticamente a família beneficiária do 
auxílio-natalidade, requerido na forma do § 2º do artigo 4º, na orientação às famílias com crianças de 0 (zero) a 6 
(seis) anos.
CAPÍTULO VI
DAS FONTES DE RECEITA E DO CUSTEIO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS
Art. 12. Os recursos financeiros para a concessão dos benefícios regulados nesta lei serão financiados pelo Fundo 
Municipal de Assistência Social e cofinanciados pelo Governo Estadual, mediante critérios estabelecidos pelos 
Conselhos Estadual e Municipal de Assistência Social.
Art. 13. As provisões relacionadas a programas, projetos, serviços e benefícios afetos ao campo da saúde, educação 
e demais políticas setoriais, não se incluem na condição de benefício eventual concedido pela Secretaria Municipal 
de Assistência Social. 
CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 14. Ficam convalidados os benefícios eventuais concedidos até a entrada em vigor da presente lei. 
Art. 15. Os benefícios de auxílio-natalidade e funeral serão devidos à família em número igual ao das ocorrências 
desses eventos e devem ser pagos diretamente ao requerente ou a quaisquer dos integrantes da família beneficiária, 
neste caso, mediante apresentação de procuração outorgada pelo requerente. 
Art. 16. Na comprovação das necessidades para a concessão dos benefícios eventuais de que trata esta lei, são 
vedadas quaisquer condutas constrangedoras e/ou vexatórias do requerente. 
Art. 17. Os benefícios eventuais previstos nesta lei serão automaticamente cancelados quando constatadas 
irregularidades na sua concessão ou utilização. 
Art. 18. Para o atendimento de vítimas de calamidade pública, poderá ser criado benefício eventual de modo a 
assegurar-lhe a sobrevivência e a reconstrução de sua autonomia, nos termos do § 2º do artigo 22 da Lei 8.742/93. 
Art. 19. Fica autorizado o Poder Executivo, através de suas secretarias, a adotar toda e qualquer ação no sentido 
de ajudar na consecução dos fins pretendidos por esta lei, em especial aqueles decorrentes das situações previstas 
do artigo 1º desta lei.
Art. 20. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas quaisquer disposições em contrário. 
Maria Helena - PR, 19 de abril de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 077//2017
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 019/2017 de 30 de março de 2017 e 
dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 017/2017 de 06 de janeiro de 2017, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 019/2017 de 30 de março de 2017, que tinha como 
objeto a Contratação de empresa especializada em nutrição para atendimento no Hospital Municipal e Secretaria 
de Educação.
Art. 2º - Declara como vencedores da concorrência às propostas das empresas: L GIROTO SAMPAIO & CIA LTDA - 
ME, no lote 01 com o valor total de R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais); F FURLAN – NUTRIÇÃO - ME, no lote 
02 com o valor total de R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 13 de abril de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO N° 096/2017, DE 19 DE ABRIL DE 2017
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADA AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 31/17 - PREGÃO Nº 20/17, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Pregoeira e Equipe de Apoio, constituída pela Portaria 
nº 004/2017, de 03 de Janeiro de 2017, sobre a proposta apresentada no Processo de Licitação nº 31/17 – Pregão 
nº 20/17, objetivando a Prestação de Serviços especializados na Análise, Organização, Sistemas e Métodos 
internos do Município de Cafezal do Sul, tendo sido declarada vencedora do certame a empresas: VECTOR9 LTDA, 
perfazendo um montante de R$ 10.200,00 (dez mil e duzentos reais).
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de abril de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 076/2017, DE 12 DE ABRIL DE 2017
SÚMULA:  NOMEIA BRUNA CAROLINE KOTRIK DO CARMO PARA O CARGO DE PSICÓLOGA DO NASF, EM 
VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais de 
conformidade com a Lei Complementar nº 021/2015, de 31 de março de 2015 e CONSIDERANDO o Processo 
Seletivo Simplificado - PSS, aberto através do Edital nº 05/2017, de 20 de março de 2017; o Edital nº 12/2017, 
datado de 07 de abril de 2017 - Homologação do Resultado Final e o Edital n.º 15/2017, de 10 de abril de 2017 – 
Convocação da Candidata;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 17 de abril de 2017, a Srta. BRUNA CAROLINE KOTRIK DO CARMO, inscrita na CI/
RG sob n.º 9.340.203-0 SSP/PR e CPF sob nº 083.234.419-28, sob o Regime Estatutário, no Cargo de Provimento 
Temporário de PSICÓLOGA DO NASF– carga horária de 40 horas, com remuneração inicial de R$ 2.186,00 (dois 
mil cento e oitenta e seis reais), de conformidade com a Lei Complementar nº 021/2015, de 31 de março de 2015
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis da Administração 
Pública, em caráter excepcional, pelo prazo de 12 (doze) meses, encerrando-se em 17 de abril de 2018, podendo ser 
prorrogado por igual período no interesse da administração.  
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Saúde, através da Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento 
nos registros funcionais em cumprimento a presente Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de abril de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

R$ 1,00
VALOR

 9.629.578,31
 10.057.543,57

 9.554.666,39

VALOR

 2.524.943,86
 22.350.096,83

VALOR

 0,00
 4.097.517,75

VALOR
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 2.980.012,91
 1.303.755,65

INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

 PREFEITO MUNICIPAL                      CONTROLADOR INTERNO                      CONTADOR - CRC-PR 052962/O-5

Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas  16,00
Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita  7,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Externas e Internas  0,00
Operações de Crédito por Antecipação da Receita  0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  22,00

RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (ANTES DA INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR NÃO 

            UNIVALDO CAMPANER       ERIVALDO M. DE FREITAS            EDSON LUIS CABERLIM

GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas  0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida  13,56
Limite Definido por Resolução do Senado Federal  120,00

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)  54,00
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF)  51,30

MUNICÍPIO DE IVATÉ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

01/2015 A 12/2015
RGF – ANEXO 7 (LRF, Art. 48)

DESPESA COM PESSOAL % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal – DTP  51,70

R$ 1,00
VALOR

 10.190.455,06
 10.432.534,19

 9.910.907,48

VALOR

 1.848.881,47
 23.183.409,31

VALOR

 0,00
 4.250.291,71

VALOR

 0,00
 0,00

 3.091.121,24
 1.352.365,54

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

            UNIVALDO CAMPANER       ERIVALDO M. DE FREITAS            EDSON LUIS CABERLIM
 PREFEITO MUNICIPAL                      CONTROLADOR INTERNO                      CONTADOR - CRC-PR 052962/O-5

DÍVIDA CONSOLIDADA % SOBRE A RCL

Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita  7,00

Operações de Crédito Externas e Internas  0,00
Operações de Crédito por Antecipação da Receita  0,00
Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas  16,00

MUNICÍPIO DE IVATÉ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

01/2016 A 06/2016
RGF – ANEXO 7 (LRF, Art. 48)

DESPESA COM PESSOAL % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal – DTP  52,75
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)  54,00
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF)  51,30

OPERAÇÕES DE CRÉDITO % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida  9,57
Limite Definido por Resolução do Senado Federal  120,00

GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas  0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal  22,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
Estado do Paraná 
DECRETO Nº. 032/2017
NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR - COMSEA DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o que preceitua a Lei Municipal nº. 861/2003 de 07 de outubro de 2003.
DECRETA:
Art. 1º- Ficam homologadas as indicações procedidas pelas entidades de que tratam o Art. 4º. da Lei Municipal 
nº. 861/2003, designando os seguintes membros para atuarem no Conselho Municipal de Segurança Alimentar - 
COMSEA do Município de São Jorge do Patrocínio, no período de janeiro de 2017 à outubro de 2017:
I- Representantes Governamentais:
a) Da Secretaria Municipal de Assistência Social:
- Maria Alice Mazzei (Titular);
- Maria Edna de Oliveira Domingues (Suplente).
b) Da Secretaria Municipal de Educação:
- Sirlaine Ferreira Frederico Blasques (Titular);
- Marta Ferreira Gabiati (Suplente).
c) Da Secretaria Municipal de Saúde:
- Marcia Regina Marques Peres (Titular);
- Marli Leme do Nascimento (Suplente).

d) Secretaria Municipal de Agricultura:
- Eduardo Batista Sanches (Titular);
- Fausto Ferdinando Paulin (Suplente).

II- Representantes não Governamentais:
a) Dos Agentes Comunitários de Saúde:
- Silvia Coracin do Nascimento (Titular);
- Selma Borges Medeiros (Suplente).
b) Das Igrejas:
- José Farias dos Santos (Titular);
- Ademilson de Moura Soares (Suplente).
c) Do Sindicato dos Trabalhadores Rurais:
- Rosa Zaramelo Costa (Titular);
- Edinete Nicioli Facci (Suplente).
d) Das Associações de Bairros:
- Nivaldo Satin (Titular);
- Adelcio Lazarin (Suplente).
e) Dos Usuários:
- Guiomar Rodrigues da Silva (Titular);
- Rose Mary Azevedo da Silva (Suplente).
f) Da Associação Comercial:
- Genivaldo Braz de Campos (Titular);
- Marcos Capocci (Suplente).
g) Do Conselho Tutelar:
- Luiz Reinaldo Mulizini Vetorato (Titular);
- André Marinho de Araújo (Suplente).
h) Representantes da APMI:
- Paula Martins Vetorato Rebechi (Titular);
- Fernanda Damaceno Iembo (Suplente).
Art. 2º- Dentre os membros designados no Artigo anterior, ficam ainda denominados a ocuparem perante o Conselho 
Municipal de Segurança Alimentar – COMSEA de São Jorge do Patrocínio, os seguintes cargos:
I. Rosa Zaramelo Costa (Presidente);
II. José Farias dos Santos (Vice-Presidente);
III. Sirlaine Ferreira Frederico Blasques (1ª Secretária);
IV. Maria Alice Mazzei (2º Secretário).
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando as disposições contrarias.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO PARANÁ, 18 de abril de 
2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
 

  
                       O Presidente do SINDICATO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR (SSPMD), no uso 
das atribuições que lhe confere os artigos 26, II, e 76, do Estatuto da 
Entidade, convoca os Servidores Públicos do Município de Douradina, para 
participarem de uma Assembléia Geral Extraordinária, a ser realizada no 
dia 08 de Fevereiro de 2017 as 19h00min, em primeira convocação, ou, 
caso não seja obtido o quorum estatutário, às 19h30min horas em 
segunda convocação, no Centro de Convivência da Terceira idade, 
situado na Rua Anchieta Nº. S/N, Centro, em Douradina-Pr, para 
discutir e deliberar sobre os seguintes pontos de pauta: Reivindicações 
do ano 2017; Prestação de contas do ano de 2016; informes. 
 
 
 
                                                  Douradina-PR, 01 de Fevereiro de 2017.  
 
 
 
 
 
 
 
 
                                    Antonio Gaspar dos Santos 
                                                 Presidente 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 83, de  19 de abril de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2017, incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e o contido na Lei nº 
2374 de 19 de abril de 2017, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 87.000,00 (oitenta e sete mil reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  11  S. M. DESENV. ECONÔMICO, TRABALHO E TURISMO
Unidade Orçamentária:  11.01 Depto. Indústria, Comércio, Trabalho e Turismo
11.334.0013.2045 Manutenção do Departamento de Indústria, Comércio, Trabalho e Turismo
4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  (FR 000)                                                    R$ 
2.000,00
Órgão...............:  06  S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária:  06.01 Depto. Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3002 Pavimentação Asfaltica em Ruas e Estradas do Município
4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 000)                                                                                        R$ 85.000,00
TOTAL                                                                                                                                                                         R$ 
87.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  11  S. M. DESENV. ECONÔMICO, TRABALHO E TURISMO
Unidade Orçamentária:  11.01 Depto. Indústria, Comércio, Trabalho e Turismo
11.334.0013.2045 Manutenção do Departamento de Indústria, Comércio, Trabalho e Turismo
3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  (FR 000)                                   R$ 
2.000,00
Órgão...............:  06  S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária:  06.01 Depto. Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3156 Construção da Sede da Câmara dos Vereadores
4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 000)                                                                                        R$ 85.000,00
TOTAL           R$ 87.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 19 de abril de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 82, de  19 de abril de 2017.
Súmula:  Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o contido na Lei 
nº 2373 de 19 de abril de 2017, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$ 10.000,00 (dez mil reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  11  S. M. DESENV. ECONÔMICO, TRABALHO E TURISMO
Unidade Orçamentária:  11.01 Depto. Indústria, Comércio, Trabalho e Turismo
11.334.0013.2045 Manutenção do Departamento de Indústria, Comércio, Trabalho e Turismo
3.3.90.35.00.00.00  SERVIÇOS DE CONSULTORIA  (FR 000)                                                                               R$ 10.000,00
TOTAL                                                                                                                                                                         R$ 10.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  11  S. M. DESENV. ECONÔMICO, TRABALHO E TURISMO
Unidade Orçamentária:  11.01 Depto. Indústria, Comércio, Trabalho e Turismo
11.334.0013.2045 Manutenção do Departamento de Indústria, Comércio, Trabalho e Turismo
3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  (FR 000)                                 R$ 
10.000,00
TOTAL           R$ 10.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 19 de abril  de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
Estado do Paraná
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº002
REF: CONTRATO DE FORNECIMENTO nº002/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA -ME
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula quinta do presente contrato, para o 
dia 30 de junho de  2017.
Cláusula Segunda: Fica acrescido no valor inicialmente disposto na clausula quarta a importância de R$ 4.102,50 
(quatro mil cento e dois reais e cinqüenta centavos) totalizando R$ 20.512,50 (vinte mil quinhentos e doze reais e 
cinqüenta centavos) referente ao acréscimo na prestação de serviços parcelado com fornecimento de recargas de 
cartuchos toners para uso em diversas secretarias do município de Xambrê.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 28 de março de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê
________________________________________________________________________________
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº002
REF: CONTRATO DE FORNECIMENTO nº044/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: C.J. LOPES - PAPELARIA - ME
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula sexta do presente contrato, para o dia 
31 de julho de 2017 por restarem saldos a serem consumidos.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas
Xambrê, 29 de março de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê
________________________________________________________________________________
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº002
REF: CONTRATO DE FORNECIMENTO nº064/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: C.J. LOPES - PAPELARIA - ME
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula sexta do presente contrato, para o dia 
31 de julho de 2017 por restarem saldos a serem consumidos.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 29 de março de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê
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Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

432.255,79  44.547,55

158.263,18  -590.710,69

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

até o bimestre até o bimestre a Pagar

 1.228.008,64  34.895,20  1.123.359,61  104.649,03

Poder Executivo  1.228.008,64 34.895,20  1.123.359,61  104.649,03

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

 486.669,03  95.375,05  329.087,92  62.206,06

Poder Executivo  486.669,03  95.375,05  329.087,92  62.206,06

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

1.714.677,67 130.270,25 1.452.447,53 166.855,09

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

4.764.136,58 25%

 2.429.917,75 60%

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

3.875.538,97 15%

Republicado por incorreção de dados

Prefeitura Municipal de Ivaté - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2015/Bimestre Novembro-Dezembro

LRF, Art. 48 - Anexo XVIII R$ 1,00

Previsão Inicial da Receita 23.498.000,00 23.498.000,00

Previsão Atualizada da Receita 26.564.707,12 26.564.707,12

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO No bimestre Até o bimestre

RECEITAS

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 0,00 0,00

DESPESAS

Receitas Realizadas 3.630.084,44 19.882.092,12

Déficit Orçamentário 557.035,35 566.740,54

Dotação Atualizada 27.514.719,92 27.514.719,92

Despesas Empenhadas 4.516.917,99 20.448.832,66

Dotação Inicial 23.498.000,00 23.498.000,00

Créditos Adicionais 4.016.719,92 4.016.719,92

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO No bimestre Até o bimestre

Despesas Empenhadas 19.462.351,21

Despesas Liquidadas 4.187.119,79 20.086.252,93

Superávit Orçamentário -204.160,81

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o bimestre

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 0,00

Despesas Liquidadas 19.099.771,48

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

Receita Corrente Líquida 18.625.080,69                                              

Despesas Previdenciárias Liquidadas(V) 0,00

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) 0,00

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação a Meta

(b/a)

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E % Aplicado Até o

Resultado Nominal

Resultado Primário

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO

COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 92%

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Bimestre

MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS

NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 29,32%

   UNIVALDO CAMPANER       ERIVALDO M. DE FREITAS            EDSON LUIS CABERLIM
 PREFEITO MUNICIPAL                      CONTROLADOR INTERNO                      CONTADOR - CRC-PR 052962/O-5

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 24,48%

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%) -                                                                                                                                                      

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

57.653,17  57.653,17

23.744,32  23.744,32

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

até o bimestre até o bimestre a Pagar

 985.670,34  -34.895,20  949.451,71  36.218,63

Poder Executivo  985.670,34 -34.895,20  949.451,71  36.218,63

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

 459.680,99  35.245,20  115.984,81  308.450,98

Poder Executivo  459.680,99  35.245,20  115.984,81  308.450,98

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

1.445.351,33 350,00 1.065.436,52 344.669,61

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

722.627,90 25%

387.223,54 60%

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

631.449,30 15%

Republicado por incorreção de dados

Prefeitura Municipal de Ivaté - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

LRF, Art. 48 - Anexo XVIII R$ 1,00

Previsão Inicial da Receita 26.199.000,00 26.199.000,00

Previsão Atualizada da Receita 26.289.020,00 26.289.020,00

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO No bimestre Até o bimestre

RECEITAS

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 0,00 0,00

DESPESAS

Receitas Realizadas 3.474.113,46 3.474.113,46

Déficit Orçamentário 0,00 0,00

Dotação Atualizada 26.088.507,65 26.088.507,65

Despesas Empenhadas 3.512.181,80 3.512.181,80

Dotação Inicial 25.595.453,59 25.595.453,59

Créditos Adicionais 493.054,06 493.054,06

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO No bimestre Até o bimestre

Despesas Empenhadas 3.366.155,40

Despesas Liquidadas 3.468.687,27 3.468.687,27

Superávit Orçamentário 5.426,19

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o bimestre

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 0,00

Despesas Liquidadas 3.322.660,87

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

Receita Corrente Líquida 19.271.969,80                                              

Despesas Previdenciárias Liquidadas(V) 0,00

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) 0,00

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação a Meta

(b/a)

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E % Aplicado Até o

Resultado Nominal

Resultado Primário

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO

COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 15,12%

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Bimestre

MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS

NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 23,02%

   UNIVALDO CAMPANER       ERIVALDO M. DE FREITAS            EDSON LUIS CABERLIM
 PREFEITO MUNICIPAL                      CONTROLADOR INTERNO                      CONTADOR - CRC-PR 052962/O-5

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 20,12%

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%) -                                                                                                                                                        

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

-442.997,20  -385.344,03

377.084,35  493.857,84

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

até o bimestre até o bimestre a Pagar

 985.670,34  -34.895,20  949.811,71  35.858,63

Poder Executivo  985.670,34 -34.895,20  949.811,71  35.858,63

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

 459.680,99  35.245,20  116.728,97  307.706,82

Poder Executivo  459.680,99  35.245,20  116.728,97  307.706,82

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

1.445.351,33 350,00 1.066.540,68 343.565,45

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

1.409.226,70 25%

1.376.852,97 60%

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

1.352.468,32 15%

Republicado por incorreção de dados

Prefeitura Municipal de Ivaté - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2016/Bimestre Marco-Abril

LRF, Art. 48 - Anexo XVIII R$ 1,00

Previsão Inicial da Receita 26.199.000,00 26.199.000,00

Previsão Atualizada da Receita 26.289.716,08 26.289.716,08

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO No bimestre Até o bimestre

RECEITAS

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 0,00 0,00

DESPESAS

Receitas Realizadas 3.628.874,80 6.638.379,72

Déficit Orçamentário 0,00 0,00

Dotação Atualizada 26.329.129,95 26.329.129,95

Despesas Empenhadas 3.328.340,93 6.840.522,73

Dotação Inicial 25.595.453,59 25.595.453,59

Créditos Adicionais 733.676,36 733.676,36

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO No bimestre Até o bimestre

Despesas Empenhadas 6.554.938,74

Despesas Liquidadas 3.255.061,97 6.723.749,24

Superávit Orçamentário -85.369,52

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o bimestre

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 0,00

Despesas Liquidadas 6.440.426,91

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

Receita Corrente Líquida 19.160.439,36                                              

Despesas Previdenciárias Liquidadas(V) 0,00

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) 0,00

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação a Meta

(b/a)

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E % Aplicado Até o

Resultado Nominal

Resultado Primário

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO

COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 27,46%

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Bimestre

MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS

NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 24,50%

   UNIVALDO CAMPANER       ERIVALDO M. DE FREITAS            EDSON LUIS CABERLIM
 PREFEITO MUNICIPAL                      CONTROLADOR INTERNO                      CONTADOR - CRC-PR 052962/O-5

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 23,51%

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%) -                                                                                                                                                      

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

99.664,46  -285.679,57

595.508,11  664.334,65

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

até o bimestre até o bimestre a Pagar

 985.670,34  -34.895,20  950.811,71  34.858,63

Poder Executivo  985.670,34 -34.895,20  950.811,71  34.858,63

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

 459.680,99  35.245,20  214.627,95  209.807,84

Poder Executivo  459.680,99  35.245,20  214.627,95  209.807,84

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

1.445.351,33 350,00 1.165.439,66 244.666,47

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

2.116.926,75 25%

2.123.244,57 60%

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

2.108.420,98 15%

Republicado por incorreção de dados

Prefeitura Municipal de Ivaté - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

LRF, Art. 48 - Anexo XVIII R$ 1,00

Previsão Inicial da Receita 26.199.000,00 26.199.000,00

Previsão Atualizada da Receita 27.789.888,49 27.789.888,49

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO No bimestre Até o bimestre

RECEITAS

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 0,00 0,00

DESPESAS

Receitas Realizadas 3.506.791,12 10.609.779,38

Déficit Orçamentário 0,00 0,00

Dotação Atualizada 27.972.800,17 27.972.800,17

Despesas Empenhadas 3.352.167,24 10.192.689,97

Dotação Inicial 25.595.453,59 25.595.453,59

Créditos Adicionais 2.377.346,58 2.377.346,58

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO No bimestre Até o bimestre

Despesas Empenhadas 9.656.067,71

Despesas Liquidadas 3.400.114,19 10.123.863,43

Superávit Orçamentário 485.915,95

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o bimestre

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 0,00

Despesas Liquidadas 9.587.703,17

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

Receita Corrente Líquida 19.319.507,76                                              

Despesas Previdenciárias Liquidadas(V) 0,00

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) 0,00

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação a Meta

(b/a)

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E % Aplicado Até o

Resultado Nominal

Resultado Primário

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO

COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 42,30%

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Bimestre

MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS

NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 24,68%

   UNIVALDO CAMPANER       ERIVALDO M. DE FREITAS            EDSON LUIS CABERLIM
 PREFEITO MUNICIPAL                      CONTROLADOR INTERNO                      CONTADOR - CRC-PR 052962/O-5

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 24,58%

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%) -                                                                                                                                                      

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

-66.119,90  -351.799,47

706.556,62  748.806,44

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

até o bimestre até o bimestre a Pagar

 985.670,34  -34.895,20  950.811,71  34.858,63

Poder Executivo  985.670,34 -34.895,20  950.811,71  34.858,63

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

 459.680,99  35.245,20  337.258,83  87.176,96

Poder Executivo  459.680,99  35.245,20  337.258,83  87.176,96

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

1.445.351,33 350,00 1.288.070,54 122.035,59

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

2.950.113,67 25%

1.576.694,36 60%

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

2.899.171,84 15%

Republicado por incorreção de dados

Prefeitura Municipal de Ivaté - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2016/Bimestre Julho-Agosto

LRF, Art. 48 - Anexo XVIII R$ 1,00

Previsão Inicial da Receita 26.199.000,00 26.199.000,00

Previsão Atualizada da Receita 28.498.433,84 28.498.433,84

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO No bimestre Até o bimestre

RECEITAS

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 0,00 0,00

DESPESAS

Receitas Realizadas 3.118.735,30 13.728.514,68

Déficit Orçamentário 0,00 0,00

Dotação Atualizada 28.978.517,88 28.978.517,88

Despesas Empenhadas 3.071.050,53 13.263.740,50

Dotação Inicial 25.595.453,59 25.595.453,59

Créditos Adicionais 3.383.064,29 3.383.064,29

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO No bimestre Até o bimestre

Despesas Empenhadas 12.575.202,84

Despesas Liquidadas 3.097.627,25 13.221.490,68

Superávit Orçamentário 507.024,00

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o bimestre

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 0,00

Despesas Liquidadas 12.535.408,68

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

Receita Corrente Líquida 19.678.595,59                                               

Despesas Previdenciárias Liquidadas(V) 0,00

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) 0,00

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação a Meta

(b/a)

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E % Aplicado Até o

Resultado Nominal

Resultado Primário

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO

COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 61,56%

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Bimestre

MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS

NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 26,42%

   UNIVALDO CAMPANER       ERIVALDO M. DE FREITAS            EDSON LUIS CABERLIM
 PREFEITO MUNICIPAL                      CONTROLADOR INTERNO                      CONTADOR - CRC-PR 052962/O-5

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 26,55%

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%) -                                                                                                                                                         

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

244.948,88  -106.850,59
182.751,95  495.095,57

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

até o bimestre até o bimestre a Pagar

 985.670,34 0,00  950.811,71  34.858,63

Poder Executivo  985.670,34 -34.895,20  950.811,71  34.858,63

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

 459.680,99  35.245,20  362.069,73  62.366,06

Poder Executivo  459.680,99  35.245,20  362.069,73  62.366,06

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

1.445.351,33 35.245,20 1.312.881,44 97.224,69

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

3.712.087,35 25%

2.144.819,88 60%

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

3.544.461,12 15%

Republicado por incorreção de dados

Prefeitura Municipal de Ivaté - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

LRF, Art. 48 - Anexo XVIII R$ 1,00

Previsão Inicial da Receita 26.199.000,00 26.199.000,00

Previsão Atualizada da Receita 28.860.193,84 28.860.193,84

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO No bimestre Até o bimestre

RECEITAS

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 0,00 0,00

DESPESAS

Receitas Realizadas 2.942.225,75 16.670.740,43

Déficit Orçamentário 0,00 0,00

Dotação Atualizada 29.351.686,44 29.351.686,44

Despesas Empenhadas 3.525.387,76 16.789.128,26

Dotação Inicial 25.595.453,59 25.595.453,59

Créditos Adicionais 3.756.232,85 3.756.232,85

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO No bimestre Até o bimestre

Despesas Empenhadas 15.948.778,83

Despesas Liquidadas 3.252.910,05 16.474.400,73

Superávit Orçamentário 196.339,70

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o bimestre

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 0,00

Despesas Liquidadas 15.634.211,30

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

Receita Corrente Líquida 19.646.938,08                                               

Despesas Previdenciárias Liquidadas(V) 0,00

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) 0,00

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação a Meta

(b/a)

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E % Aplicado Até o

Resultado Nominal

Resultado Primário

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO

COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 74,16%

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Bimestre

MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS

NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 27,03%

   UNIVALDO CAMPANER       ERIVALDO M. DE FREITAS            EDSON LUIS CABERLIM
 PREFEITO MUNICIPAL                      CONTROLADOR INTERNO                      CONTADOR - CRC-PR 052962/O-5

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 26,28%

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%) -                                                                                                                                                         

Estado do Paraná 
DECRETO N° 81, de  19 de abril de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias, na Programação Financeira e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e o contido na Lei nº 2372 
de 19 de abril de 2017, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 1.467.782,79 (um milhão, quatrocentos e sessenta e sete mil, setecentos e oitenta e dois reais e setenta e nove 
centavos), por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  06   S. M. de Urbanismo, Obras e Serv. Públicos                                                        
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto de Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3002 Pavimentação Asfaltica em Ruas e Estradas do Município 
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 501)                                                                         R$ 14.020,00
Órgão...............:  06   S. M. de Urbanismo, Obras e Serv. Públicos                                                        
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto de Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA (FR 504)                    R$ 3.674,93
Órgão...............:  07   S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer                                                        
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil - Creche 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL  (FR 101)                  R$ 58.512,31
Órgão...............:  07   S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer                                                        
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 126)       R$ 4.863,23
Órgão...............:  07   S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer                                                        
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2011 Manutenção do Ensino Infantil – Creche PNAE
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 117)       R$ 5.345,79
Órgão...............:  07   S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer                                                        
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2007 Manutenção do Ensino Infantil – PNAE
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 130)          R$ 375,04
Órgão...............:  07   S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer                                                        
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.122.0007.2145 Manutenção da Secretaria de Educação
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL  (FR 103)                  R$ 44.000,00
Órgão...............:  07   S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer                                                        
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS       (FR 103)                                                             R$ 55.000,00
Órgão...............:  07   S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.366.0007.2013 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 128)          R$ 603,83
Órgão...............:  07   S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2144 Manutenção ao Ensino Fundamental – Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 123)                                                                       R$ 1.409,01
Órgão...............:  07   S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2007 Manutenção ao Ensino Fundamental – PNAE
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 110)       R$ 3.710,38
Órgão...............:  09   Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2023 Manutenção das Atividades com PAB/VISA 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL  (FR 497)                  R$ 40.000,00
Órgão...............:  09   Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS  (FR 495)                                                                                                  R$ 10.000,00
Órgão...............:  09   Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 495)                                                                 R$ 100.000,00
Órgão...............:  09   Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 495)                                 R$ 835.000,00
Órgão...............:  09   Secretaria Municipal  de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar

3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCERIZAÇÃO (FR 336)     R$ 
36.849,97
Órgão...............:  09   Secretaria Municipal  de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA  (FR 336)                   R$ 2.000,00

Órgão...............:  09   Secretaria Municipal  de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCERIZAÇÃO (FR 496)     R$ 
42.310,42
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde                                                             
Unidade Orçamentária: 09.01 Departamento de Saúde
10.301.0010.2018 Manutenção das Atividades de Administração Geral - Saúde 
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 303)                                                                   R$ 74.000,00
Órgão...............:  10   S. M. de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2030 Programa IGD - SUAS
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 933)                    R$ 3.000,00
Órgão...............:  10   S. M. de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2030 Programa IGD - SUAS
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  (FR 933)                                                                     R$ 4.542,10
Órgão...............:  10   S. M. de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2031 Programa IGD -  PBF
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  (FR 940)                                                                      R$ 6.999,07
Órgão...............:  10   S. M. de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.242.0012.2035 Transferência de Recurso para a APAE 
3.3.50.43.00.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  (FR 938)                                                                            R$ 2.235,01
Órgão...............:  10   S. M. de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2032 PAIF – Prog.  Integral e Família 
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  (FR 934)                                                                      R$ 8.000,00
Órgão...............:  10   S. M. de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2032 PAIF – Prog.  Integral e Família 
3.1.91.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL  (FR 934)                  R$ 21.331,70
Órgão...............:  12    S. M. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente                                                             
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.3005 Construção da Sede da Secretaria de Agricultura 
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000)                                                                         R$ 90.000,00

TOTAL                                                 R$ 1.467.782,79
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do  Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
501 – Receita de Alienações de Ativo                                                                                                  R$ 14.020,00
504 – Outros Royalties e Compensações Financeiras                                                                         R$ 3.674,93
101 – FUNDEB 60%                                                                                                                                  R$ 58.512,31
126 – PNAP Pré Escola                                                                                                                              R$ 4.863,23
117 – Merenda Escolar Creche                                                                                                                R$ 5.345,79
130 – Atendimento Educacional Especial A E E                                                                                       R$ 375,04
103 – 5% Sobre Transf. Constitucionais FUNDEB                                                                               R$ 99.000,00
128 – PNAE EJA                                                                                                                                              R$ 603,83
123 – Programa Estadual De Transporte Escolar                                                                                 R$ 1.409,01
110 – PNAE – Ensino Fundamental                                                                                                         R$ 3.710,38
497– Vigilância em Saúde                                                                                                                       R$ 40.000,00
495 – Atenção Básica                                                                                                                            R$ 945.000,00
336 –HOSPSUS – Programa de Apoio ao Hospital                                                                             R$ 38.849,97
496 –Atenção de Média e Alta Complexidade AMB                                                                          R$ 42.310,42
303 – Saúde – Receitas Vinculadas (Ec 29/00-15)                                                                             R$ 74.000,00
933 – IGD SUAS Portaria MDS 337/2011                                                                                               R$ 7.542,10
940 – Bloco de Financiamento da Gestão do Prog. Bolsa Família                                                     R$ 6.999,07
938– Bloco de Financiamento Da Proteção Social Especial                                                                R$ 2.235,01
934– Bloco de Financiamento Da Proteção Social  Básica - SUAS                                                   R$ 29.331,70
000 – Recursos Ordinários (Livres)                                                                                                       R$ 90.000,00
TOTAL                                     R$ 1.467.782,79
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 19 de abril de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº 072, DE 19 DE ABRIL DE 2017
Concede Licença Especial de 05 dias, convertida em pecúnia, a servidora Léia da Silva
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei nº 1.095/93, com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 
e Decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 015/2017,
R E S O L V E
1. Conceder a servidora Léia da Silva, matrícula nº 1.997, ocupante do cargo efetivo de Gari - nível 01, Licença 
Especial de 05 (cinco) dias, convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao quinquênio 
2009-2014.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 da Lei nº 591/75, com o 
montante em pecúnia correspondente ao período da Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 19 de Abril de 2017
Nilson Cardoso de Souza 
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 088/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições outorgadas pelo art.66, 
VI, da Lei Orgânica Municipal, e
CONSIDERANDO o resultado oficial final de aprovação do Concurso Público Municipal realizado nos termos do 
Edital de abertura nº 001/2016,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, a partir de 18 de abril de 2017, MARCIA REGINA ALVES FABRIL, portadora do RG nº 4.324.145-1 
SSP/PR, para exercer, sob regime estatutário, o cargo efetivo de Zelador (40 horas), com lotação na Secretaria de 
Educação e Cultura.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 18 de abril de 
2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 18 de abril de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 
Estado do Paraná 
EXTRATO DO CONTRATO N.° 42/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 21/2017 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e SANTA TEREZA COMERCIO DE ASSESSORIOS LTDA – ME OBJETO: Contratação de empresa 
para fornecimento de peças para parte elétrica e Serviços de Auto Elétrica Automotiva, para manutenção preventiva, 
corretiva e assistência técnica em veículos de qualquer natureza, (carros, caminhões, ônibus, microônibus, pá-
carregadeira, trator, patrola, e etc), do Município de Cafezal do Sul
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Nº 16/2017 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA
Serviços Man. Veículos - Transp. Escolar 07.01.123611400.2.045 339030399900
Peças Man. Veículos - Transp. Escolar 07.01.123611400.2.045 339039190500
Serviços Man. Veículos - Saúde 05.02.103011500.2.022 339030399900
Peças Man. Veículos - Saúde 05.02.103011500.2.022 339039190500
Serviços Man. Veículos - Dep. De Obras 10.01.154521300.2.009 339030399900
Peças Man. Veículos - Dep. De Obras 10.01.154521300.2.009 339039190500
Serviços Man. Veículos - Administração 03.01.041221100.2.003 339030399900
Peças Man. Veículos - Administração 03.01.041221100.2.003 339039190500
Serviços Man. Veículos - Agricultura 09.01.206061600.2.017 339030399900
Peças Man. Veículos - Agricultura 09.01.206061600.2.017 339039190500
  R$ 20.420,00 (vinte mil quatrocentos e vinte reais).
. - ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e SANTA TEREZA COMERCIO DE ASSESSORIOS 
LTDA – ME. Data: 03 de Abril de 2017

EXTRATO DO CONTRATO N.° 43/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 21/2017 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e A. A. MORO & CIA LTDA
 OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças para parte elétrica e Serviços de Auto Elétrica 
Automotiva, para manutenção preventiva, corretiva e assistência técnica em veículos de qualquer natureza, (carros, 
caminhões, ônibus, microônibus, pá-carregadeira, trator, patrola, e etc), do Município de Cafezal do Sul
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Nº 16/2017 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA
Serviços Man. Veículos - Transp. Escolar 07.01.123611400.2.045 339030399900
Peças Man. Veículos - Transp. Escolar 07.01.123611400.2.045 339039190500
Serviços Man. Veículos - Saúde 05.02.103011500.2.022 339030399900
Peças Man. Veículos - Saúde 05.02.103011500.2.022 339039190500
Serviços Man. Veículos - Dep. De Obras 10.01.154521300.2.009 339030399900
Peças Man. Veículos - Dep. De Obras 10.01.154521300.2.009 339039190500
Serviços Man. Veículos - Administração 03.01.041221100.2.003 339030399900
Peças Man. Veículos - Administração 03.01.041221100.2.003 339039190500
Serviços Man. Veículos - Agricultura 09.01.206061600.2.017 339030399900
Peças Man. Veículos - Agricultura 09.01.206061600.2.017 339039190500
  R$ R$ 122.030,00 (cento e vinte e três mil e trinta reais).
 - ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e A. A. MORO & CIA LTDA Data: 03 de Abril de 2017
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
PORTARIA N.º 122
De 17 de abril 2017
NOMEIA A SRA. ANDRÉIA AMORIM DA SILVA,        PARA O CARGO DE EDUCADOR INFANTIL, EM VIRTUDE DE 
HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 001/2017;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 040, de 10/04/2017 – Homologação de Resultado e o Edital n.º 008 de 13/04/2017 
– Convocação da Candidata;
RESOLVE
NOMEAR a Sra. ANDREIA AMORIM DA SILVA, inscrita no CPF-N.º-035.270.929-43 e no RG-N. 7.648.555-0-SSP-/
PR, sob o Regime CLT, no cargo temporário de Educador Infantil, com carga horária de 40 horas semanais, a contar 
de 18/04/2017.
A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes de Douradina-PR, através da Divisão de Recursos Humanos, 
providenciará o assentamento nos registros funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezessete dias do mês de Abril do ano de dois mil e dezessete. 
(17/04/2017).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 125
De 18 de abril 2017
NOMEIA A SRA. PATRICIA GIL VICENTIN,        PARA O CARGO DE PROFESSOR, EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO 
EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 001/2017;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 040, de 10/04/2017 – Homologação de Resultado e o Edital n.º 009 de 17/04/2017 
– Convocação da Candidata;
RESOLVE
NOMEAR a Sra. PATRICIA GIL VICENTIN, inscrita no CPF-N.º- 046.764.209-51 e no RG-N. 8.377.352-9-SSP/
PR, sob o Regime CLT, no cargo temporário de Professor, com carga horária de 20 horas semanais, a contar de 
18/04/2017.
A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, de Douradina-PR, através da Divisão de Recursos Humanos, 
providenciará o assentamento nos registros funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezoito dias 
do mês de Abril do ano de dois mil e dezessete. (18/04/2017).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

NOMEIA A SRA. MARIA APARECIDA BEZERRA,        PARA O CARGO DE PROFESSOR, EM VIRTUDE DE 
HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 001/2017;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 040, de 10/04/2017 – Homologação de Resultado e o Edital n.º 008 de 13/04/2017 
– Convocação da Candidata;
RESOLVE
NOMEAR a Sra. MARIA APARECIDA BEZERRA, inscrita no CPF-N.º- 329.414.809-78 e no RG-N. 1.853.275-SSP/
PR, sob o Regime CLT, no cargo temporário de Professor, com carga horária de 20 horas semanais, a contar de 
19/04/2017.
A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, de Douradina-PR, através da Divisão de Recursos Humanos, 
providenciará o assentamento nos registros funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezoito dias do mês de Abril do ano de dois mil e dezessete. 
(18/04/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 127
De 18 de abril 2017
NOMEIA A SRA. ELZA FERREIRA DA COSTA CANELA, PARA O CARGO DE PROFESSOR, EM VIRTUDE DE 
HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 001/2017;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 040, de 10/04/2017 – Homologação de Resultado e o Edital n.º 009 de 17/04/2017 
– Convocação da Candidata;
RESOLVE
NOMEAR a Sra. ELZA FERREIRA DA COSTA CANELA, inscrita no CPF-N.º- 037.891.169-47 e no RG-N. 8.387.773-
1 -SSP/PR, sob o Regime CLT, no cargo temporário de Professor, com carga horária de 20 horas semanais, a contar 
de 19/04/2017.
A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, de Douradina-PR, através da Divisão de Recursos Humanos, 
providenciará o assentamento nos registros funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezoito dias do mês de Abril do ano de dois mil e dezessete. 
(18/04/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 128
De 18 de abril 2017
NOMEIA A SRA. LIGIA ATAMANTCHUK ALBUQUERQUE DA SILVA,        PARA O CARGO DE PROFESSOR, EM 
VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 001/2017;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 040, de 10/04/2017 – Homologação de Resultado e o Edital n.º 009 de 17/04/2017 
– Convocação da Candidata;
RESOLVE
NOMEAR a Sra. LIGIA ATAMANTCHUK ALBUQUERQUE DA SILVA, inscrita no CPF-N.º-007.521.439-30 e no RG-
N. 6.002.007-8-SSP/PR, sob o Regime CLT, no cargo temporário de Professor, com carga horária de 20 horas 
semanais, a contar de 19/04/2017.
A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, de Douradina-PR, através da Divisão de Recursos Humanos, 
providenciará o assentamento nos registros funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezoito dias do mês de Abril do ano de dois mil e dezessete. 
(18/04/2017).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal
PORTARIA N.º 129
De 19 de abril 2017
EXONERA O SERVIDOR ADEMAR LUCIANO DE BARROS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento do Sr. Ademar Luciano de Barros;
RESOLVE
EXONERAR em 18/04/2017 o Servidor ADEMAR LUCIANO DE BARROS, inscrito no CPF-N.º- 474.215.849-00 e no 
RG-N.º- 5.256.210-4-SSP/PR, do cargo efetivo de Motorista.
A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes de Douradina-PR, através da Divisão de Recursos Humanos, 
providenciará o assentamento nos registros funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezenove dias do mês de Abril do ano de dois mil e dezessete. 
(19/04/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 19 de abril de 2017. 

ISAAC MODESTO DE OLIVEIRA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
J.R. DA CUNHA AUTO PEÇAS 

CNPJ: 03.819.459/0001-00 

RG:3.644.174-7/SSP-PR 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
3° Termo aditivo do contrato nº.33/2016, decorrente de Pregão n° 2/2016 de Contratação de empresa 
destinado a fornecimento de Peças para Veículos Pesados da frota pertencente ao Município de Alto 
Piquiri-Pr. 
 
O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede à 
Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, nesta cidade de ALTO PIQUIRI-PR, inscrita no CGC/MF: nº 
76.247.352/0001-08, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS 
BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, portador do CPF/MF: nº 622.478.249-00 e CI-RG: nº 
4.995.983-4/SSP-PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 
nº 1374, Centro, e a empresa J. R. DA CUNHA AUTO PEÇAS-EPP, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, estabelecida à Avenida Tiradentes, 2561, ZONA II-A, na cidade de Umuarama-PR, 
inscrita no CNPJ/MF: nº 03.819.459/0001-00, neste ato representada pelo Sr.  ISAAC 
MODESTO DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, diretor, portador da CI-RG n° 3.644.174-7/SSP-PR, 
e do CPF/MF: n° 526.877.839-00, residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA-PR, 
acordam por meio deste o que segue: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 19/05/2017. Fica 
aditivado em mais 01 (um) mês o prazo de vigência do presente CONTRATO, com fundamento art. 65, I, 
alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:526.877.939-00 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 19 de abril de 2017. 

ALMIR APARECIDO RENA ROMANI 

CONTRATADA CONTRATANTE 
DHM SERVICE LTDA-EPP 

CNPJ: nº 15.127.902/0001-60 

CI-RG: nº 3.932.703-1/SSP-PR 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
3° Termo aditivo do contrato nº.35/2016, decorrente de Pregão n° 2/2016 de Contratação de empresa 
destinado a fornecimento de Peças para Veículos Pesados da frota pertencente ao Município de Alto 
Piquiri-Pr. 
 
O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede à 
Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, nesta cidade de ALTO PIQUIRI-PR, inscrita no CGC/MF: nº 
76.247.352/0001-08, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS 
BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, portador do CPF/MF: nº 622.478.249-00 e CI-RG: nº 
4.995.983-4/SSP-PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 
nº 1374, Centro, e a empresa DHM SERVICE LTDA-EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ/MF: nº 15.127.902/0001-60, com sede à Rua Jamil Hellú, 6999, Parque Artur R. 
Ramires, na cidade de UMUARAMA-PR, neste ato representada pelo Sr. ALMIR APARECIDO 
RENA ROMANI, brasileiro, casado, representante comercial, portador do CPF/MF: nº 
546.735.429-91 e da CI-RG: nº 3.932.703-1/SSP-PR, residente e domiciliado no município de 
UMUARAMA-PR, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 19/05/2017. Fica 
aditivado em mais 01 (um) mês o prazo do presente contrato, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, 
da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF/MF: nº 546.735.429-91 

www.elotech.com.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 001/2015
 DA INEXIGIBILIDADE Nº 002/2015
I- CONTRATANTES: “MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI”, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede à 
Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.352/0001-08 doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, portador 
da CI-RG: nº 4.995.983-4/SSP-PR, e CPF/MF: nº 622.478.249-00, residente e domiciliado à Rua Sebastião Pereira 
de Oliveira, 1374, e a Srª ALICE BIDURIN VICENTE, brasileira, casada, do lar, portadora da CI-RG: nº 8.779.778-
3/SSP-PR e CPF/MF: nº 832.182.039-53 e o Sr. JOSÉ LINO VICENTE, brasileiro, casado, agricultor, portador da 
CI-RG: nº 912.676/SSP-PR e CPF/MF: nº 086.700.999-34, ambos residentes e domiciliados à Avenida Maringá, nº 
2780, na cidade de IVATÉ-PR, doravante denominados CONTRATADOS. 
II- DA AUTORIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: O presente CONTRATO é celebrado em decorrência do Processo Licitatório 
nº 005/2015, gerado pela Dispensa Por Inexigibilidade nº 002/2015, que faz parte integrante e complementar deste 
termo, como se nele estivesse contido.
III- FUNDAMENTO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pelas cláusulas e condições nele contidas, pela Lei 
Federal nº 8.666/93 de 21/06/1993 e suas posteriores alterações sob as seguintes condições, completa e atualizada 
pelas Leis 8.883/94, 9.648/98 e 9.854/99, alem da Lei 10.520/02, de 17 de junho de 2002 e suas alterações e 
subsidiariamente com a Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais legislação aplicável, e 
demais normas legais pertinentes.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto: Dilatação do Prazo de Vigência- Fica o referido CONTRATO aditivado por 
mais 01(um) ano, e sua vigência será do dia 19/04/2017 até o dia 19/04/2018.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS:
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente instrumento particular de TERMO ADITIVO AO CONTRATO, 
confeccionados em 03(três) vias de igual forma e teor para o mesmo fim, que vai subscrito pela CONTRATANTE.
ALTO PIQUIRI-PR, 19 de janeiro de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
ALICE BIDURIN VICENTE                                                     JOSÉ LINO VICENTE
Contratada                                                                            Contratado

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI-PR, 19 de abril de 2017. 

ALEXANDRE ITALO SPOLADORE 

CONTRATADA CONTRATANTE 
POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA-ME 

CNPJ/MF: nº 77.647.048/0001-10 

CI-RG: nº 6.175.888-7/SSP-PR 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR 

 

3° Termo Aditivo ao CONTRATO nº 34/2016, decorrente do processo licitatório na modalidade 
Pregão Presencial n° 02/2016, para contratação de empresas destinadas ao fornecimento de 
Peças para Veículos Pesados da frota do Município de ALTO PIQUIRI-PR. 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede à 
Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, nesta cidade de ALTO PIQUIRI-PR, inscrita no CGC/MF: nº 
76.247.352/0001-08, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS 
BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, portador do CPF/MF: nº 622.478.249-00 e CI-RG: nº 
4.995.983-4/SSP-PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 
nº 1374, Centro, e a empresa POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF: 
nº 77.647.048/0001-10, com sede na Rua Jamil Hellú, 3633, Parque Industrial I, na cidade de 
UMUARAMA-PR, neste ato representada pelo Sr. ALEXANDRE ITALO SPOLADORE, brasileiro, 
casado, empresário, portador do CPF/MF: nº 035.269.629-01 e da CI-RG: nº 
6.175.888-7/SSP-PR, residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA-PR, acordam por meio 
deste o que segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 

 O presente Termo Aditivo tem por objeto: Dilatação do Prazo de Vigência- Fica aditivado em 
mais 01 (um) mês o prazo de vigência do presente CONTRATO, ficando o término de sua 
vigência o dia 19/05/2017, com fundamento no Art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº 8.666/93. 
      

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS: 
 

 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ/MF: nº 76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF/MF: nº 035.269.629-01 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI-PR, 19 de abril de 2017. 

OSMAR DE SOUZA BARBOSA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
T.L BARBOSA & CIA. LTDA-ME 

CNPJ/MF: nº 00.992.999/0001-00 

CI-RG: nº 3.543.023-7/SSP-PR 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR 

 

3° Termo Aditivo ao CONTRATO nº 36/2016, decorrente do processo licitatório na modalidade 
Pregão Presencial n° 02/2016, para contratação de empresas destinadas ao fornecimento de 
Peças para Veículos Pesados da frota do Município de ALTO PIQUIRI-PR. 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede à 
Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, nesta cidade de ALTO PIQUIRI-PR, inscrita no CGC/MF: nº 
76.247.352/0001-08, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS 
BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, portador do CPF/MF: nº 622.478.249-00 e CI-RG: nº 
4.995.983-4/SSP-PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 
nº 1374, Centro, e a empresa T. L. BARBOSA & CIA. LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF: nº 
00.992.999/0001-00, com sede na Rodovia PR 323, Km 08-Parque Industrial I, na cidade de 
UMUARAMA-PR, neste ato representada pelo Sr. OSMAR DE SOUZA BARBOSA, brasileiro, 
casado, empresário, portador do CPF/MF: nº 527.348.709-91 e CI-RG: nº 3.543.023-7/SSP-PR, 
residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA-PR, acordam por meio deste o que segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 

 O presente Termo Aditivo tem por objeto: Dilatação do Prazo de Vigência- Fica aditivado em 
mais 01 (um) mês o prazo de vigência do presente CONTRATO, ficando o término de sua 
vigência o dia 19/05/2017, com fundamento no Art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº 8.666/93. 
      

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS: 
 

 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ/MF: nº 76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF/MF: nº 527.348.709-91 

www.elotech.com.br 

RESUMO DE ADITIVO E CONTRATOS.
Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 027/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: F. TROSTDORF - ME.
Objeto: Os procedimentos de Vasectomia e Postectomia que forem realizados nas dependências do CISA, terão 
abatimento de 30% no valor da tabela CISA, conforme abaixo descrito:
PROCEDIMENTO VALOR
VASECTOMIA 350,00
POSTECTOMIA 350,00
Contrato de prestação de serviços nº 030/2017.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: FISIOLIFE CLÍNICA DE FISIOTERAPIA LTDA - ME
Objeto: Prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de procedimentos de 
acupuntura, que serão pagos com valores constantes da tabela CISA.
Valor: até R$ 3.000,00 (três mil reais) mensais.
Prazo: início em 13 de março de 2017 e término em 13 de março de 2018.
Fundamentação: inexigibilidade nº 019/2017
Contrato de prestação de serviços nº 044/2017.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: CLÍNICA DE FONOAUDIOLOGIA CARPEJANI E CALHIARI LTDA - ME
Objeto: Prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de exames na especialidade 
de Fonoaudiologia, com atendimento no município de Esperança Nova - PR, consorciado ao CISA, que serão pagos 
com valores constantes da tabela CISA.
Valor: até R$ 2.520,00 (dois mil, quinhentos e vinte reais) anuais.
Prazo: início em 12 de abril de 2017 e término em 12 de abril de 2018.
Fundamentação: inexigibilidade nº 031/2017
Contrato de prestação de serviços nº 046/2017.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: CLÍNICA DE FONOAUDIOLOGIA CARPEJANI E CALHIARI LTDA - ME
Objeto: Prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de consultas na 
especialidade de fonoaudiologia, com atendimento no município de Esperança Nova/PR, consorciado ao CISA, com 
valores constantes na tabela CISA.
Valor: até R$ 800,00 (oitocentos reais) mensais.
Prazo: início em 12 de abril de 2017 e término em 12 de abril de 2018.
Fundamentação: inexigibilidade nº 032/2017
Contrato de prestação de serviços nº 045/2017.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: C B DE OLIVEIRA – CLÍNICA DE PSICOLOGIA - ME
Objeto: Prestação de serviços, com a realização de consultas na especialidade de Psicologia, com atendimento no 
município de Brasilândia  do Sul - PR, consorciado ao CISA, que serão pagos com valores constantes da tabela do 
CISA.
Valor: até R$ 5.000,00 (cinco mil reais) mensais.
Prazo: início em 12 de abril de 2017 e término em 12 de abril de 2018.
Fundamentação: inexigibilidade nº 033/2017.
Contrato de fornecimento nº 043/2017.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: JOÃO PAULO PEREIRA DO NASCIMENTO
Objeto: Fornecimento de refeição tipo marmitex para os pacientes atendidos no CAPS AD –Centro de Atenção 
Psicossocial  Álcool e Drogas.
Valor: até R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) anuais.
Prazo: início em 10 de abril de 2017 e término em 10 de abril de 2018.
Fundamentação: Pregão Presencial nº 006/2017
Umuarama, 19 de Abril de 2017.
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenador do CISA

CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS

RESOLUÇÃO Nº. 16, de 13 de abril de 2017
Súmula: Altera a composição da Comissão Organizadora da X Conferência Municipal  de Assistência Social, 
nomeada pela Resolução nº 02, de 09 de fevereiro de 2017.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama, no uso de suas atribuições que lhe confere a LOAS – 
Lei Orgânica de Assistência Social, n° 8.742 de 07 de dezembro de 1993 a Lei Municipal n° 4.081 de 25 de maio 
de 2015, e Regimento Interno, conforme a deliberação em Reunião Ordinária deste Conselho no dia 13 de abril de 
2017, às 8h00min na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos de Umuarama,
CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 23, de 15 de dezembro de 2016, que estabelece normas gerais para a 
realização das conferências de assistência social em âmbito nacional, estadual e do Distrito Federal,
RESOLVE:
Art. 1º. Alterar a composição da Comissão Organizadora da X Conferência Municipal de Assistência Social, 
nomeada pela Resolução nº 02, de 09 de fevereiro de 2017.
Art. 2º. A Comissão Organizadora da X Conferência Municipal de Assistência Social, fica constituída pelos 
conselheiros abaixo nominados:
l - Representantes Governamentais:
- Graziella Gomes de Freitas
- Sandra de Sousa Oliveira Prates
- Tamiris Borges Romito
- Uilian Henrique da Silva Drohson

II - Representantes da Sociedade Civil:
- Camila Valéria Minzon
- Ludmila da Silva Ferré 
- Maria Aparecida Françolin
- Roseni de Moraes Carvalho
Art. 3º. Ficam nomeados 1 (um) suplente de cada representação, que serão convocados diante da ausência de 
algum dos titulares:
I - Suplente Representante Governamental:
- Jeferson Gabriel Alves Ferreira
II - Suplente Representante da Sociedade Civil:
- Francielle Cunha Godoi Garcia
Art. 4°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 13 de abril de 2017.
Uilian Henrique da Silva Drohson

CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS

RESOLUÇÃO Nº. 17, de 13 de abril de 2017
Súmula: Aprova as alterações do Plano Municipal de Assistência Social do Município de Umuarama referente ao 
quadriênio 2014-2017.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama, no uso de suas atribuições que lhe confere a LOAS – 
Lei Orgânica de Assistência Social, n° 8.742 de 07 de dezembro de 1993 a Lei Municipal n° 4.081 de 25 de maio 
de 2015, e Regimento Interno, conforme a deliberação em Reunião Ordinária deste Conselho no dia 13 de abril de 
2017, às 8h00min na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos de Umuarama,
RESOLVE: 
Art. 1º. Aprovar as alterações do Plano Municipal de Assistência Social do Município de Umuarama referente ao 
quadriênio 2014-2017.
§ 1º. As alterações referem-se a inclusão de ações dos Serviços da Proteção Social Especial de Alta Complexidade, 
elencados a seguir:
I - Serviço de Acolhimento Institucional para crianças e adolescentes de ambos os sexos de 0 à 18 anos;
II - Serviço de Acolhimento Institucional para pessoa em Situação de Rua;
III - Família Acolhedora.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Umuarama, 13 de abril de 2017.
Uilian Henrique da Silva Drohson

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 754/2017
Homologa o julgamento proferido pela Comissão Especial sobre as propostas apresentadas no processo de 
Chamada Pública nº 001/2017 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela Comissão Especial sobre propostas apresentadas 
no processo de Chamada Pública nº 001/2017 – PMU, que trata da Chamada Pública, que tem por objeto a 
aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado 
ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o período de abril/2017 a julho/2017, 
tendo sido declarada vencedora a COOPERU – COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE UMUARAMA.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 18 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria  de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 756/2017
Constitui Comissão Especial.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Constituir Comissão Especial para Recebimento e Avaliação das amostras dos materiais odontológicos, 
cotados e apresentados no processo licitatório, pregão presencial 010/2017 – SAÚDE, que serão utilizados nas 
Unidades de Saúde e CEO – Centro de Especialidades Odontológicas, deste Município, integrada por:
ELIZEU AMPESSAN – CPF nº. 941.128.949-53
AMANDHA LARA – CPF  nº. 030.077.439-74
JULIO CEZAR RODRIGUES BASSI - CPF nº. 004.889.809-09
ROSIMERI KIEFER – CPF nº. 063.816.579-28
Art. 2º. Considerar de relevância os serviços prestados pela Comissão ora constituída, porém sem ônus ao 
Município.
Art.  3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 19 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria  de Administração 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 001/2017
Estabelece providências e procedimentos destinados à etapa prévia de escolha dos 
candidatos que representarão o município de Umuarama-PR na Conferência Estadual 
de Cultura - 2017, onde será eleito o membro e respectivo suplente da sociedade civil 
representante da Macrorregião Noroeste no Conselho Estadual de Cultura.
A Fundação Cultural de Umuarama vem por meio do presente Edital convocar os 
interessados em participar desse processo, para a reunião a ser realizada em 24 (vinte 
e quatro) de abril de 2017, às 09h00 (nove horas), no Centro Cultural Vera Schubert, 
sito à Av. Rio Branco, 3633, Centro Cívico – Umuarama-PR.
Para ser candidato é necessário pertencer à sociedade civil, ter idade mínima 
de 18 (dezoito) anos no ato da inscrição e comprovar residência no município da 
Macrorregião que pretende representar.
Umuarama-PR, 17 de abril de 2017.
Maria Clory Zanferrari
Secretária Municipal de Educação
Vera Lucia de Oliveira Borges
Diretora Superintendente
Fundação de Cultural de Umuarama

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2017 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 028/2017 - SAD - Solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO, para contratação da empresa EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FATIMA LTDA, para 
fornecimento de passagens rodoviárias e metropolitanas a serem utilizadas pelos servidores públicos municipais 
que necessitam de vale transporte, com Inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 
8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no         procedimento nº 008/2017, 
anexo. Em 19 de abril de 2017.
Assina: CELSO LUIZ POZZOBOM - Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 19 DE ABRIL DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 041/2017
Dando cumprimento às disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452, de  20  de  março  de  1997,  notificamos  os  Partidos  
Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos 
seguintes  Recursos  Federais:    
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
18/04/2017 FNS / Média e Alta Complexidade R$ 327.745,93
18/04/2017 FNS / Média e Alta Complexidade R$ 5.535,00
18/04/2017 FNS / Média e Alta Complexidade R$ 65.624,69
18/04/2017 FNS / Média e Alta Complexidade R$ 4.272,76
18/04/2017 FNS / Média e Alta Complexidade R$ 810,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 042/2017
Dando  cumprimento às  disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  1997,  notificamos  os  
Partidos  Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  
dos seguintes  Recursos  Federais:    
DATA  DE RECEBIMENTO GRUPO  DE  RECURSOS VALOR
17/04/2017  MDS /BLOCO DE GESTÃO DO BOLSA FAMILIA R$: 13.035,24
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE GUAIRA
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 160/2017
Data: 19.04.2017
Ementa: cria fontes de despesas e abre Crédito Suplementar por SUPERAVIT financeiro do exercício de 2016 e 
anteriores no valor R$ 138.977,04 (cento e trinta e oito reais, novecentos e setenta e sete reais e quatro centavos), 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista as disposições 
contidas na Portaria nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Técnica nº 01/06 da Diretoria 
Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e de conformidade com o artigo 6º, I da Lei 
Orçamentária Anual nº 2.002/2016 de 21/12/2016, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4320/64, e, 
considerando o memorando on-line sob o nº 2017000053, 
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a dotação para ORÇAMENTO GERAL DO MUNÍCIPIO do exercício de 2017, a fonte de recurso 
para despesa ID USO 505 e 899 para atender as disposições contidas na Portaria Nº 447/02 da Secretaria do 
Tesouro Nacional – STN e na Instrução Normativa nº 01/06 da Diretoria Municipal de Contas do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, e na forma do artigo 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº 4320/64 no valor de R$ 138.977,04 
(cento e trinta e oito reais, novecentos e setenta e sete reais e quatro centavos), na forma abaixo discriminada:
Órgão: 5 -  Secretaria Municipal de Fazenda
Unidade: 2 -  Departamento de Tributação
Ação: 2029 - Manutenção das Atividades do Departamento de Tributação
Funcional: 0004.0129.0024
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
267 3339035000000000000 - Serviços de consultoria 505 53.000,00
Órgão: 6 -  Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Unidade: 2 -  Departamento de Cultura
Ação: 2043 - Manutenção das Atividades do Departamento de Cultura
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
3339093000000000000 - Indenizações e restituições 899 35.977,04
Órgão: 13 -  Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Unidade: 1 -  Departamento de Agricultura
Ação: 2079 - Manutenção das Atividades do Coripa - Cons. Int. P/ a Conserv. do Rem. do Rio Paraná a Áreas de 
Influencia
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
891 3337170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público 505 
50.000,00
TOTAL 138.977,04
Art. 2º Os recursos necessários para cobertura e execução do Crédito Suplementar aberto pelo artigo 1º, serão 
constituídos por intermédio de recursos de SUPERÁVIT financeiro do saldo da conta contábil e bancária das receitas 
oriundas do Exercício de 2016 e anteriores.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de abril de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal


